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ATO DO GOVERNADOR

EXONERAÇÃO
<BEGIN:1057117:1>

ATO Nº 38/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, LIVIA MARIA MORAIS 
SALES do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-2, de Assessora Especial I, da Casa Civil, a partir de 09 de janeiro 
de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057117:1>

<BEGIN:1057118:1>

ATO Nº 39/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido MONICA 
BARRETO ARANTES JOUAN do cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-4, de Assessora Especial II, da Casa Civil, a 
partir de 04 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057118:1>

<BEGIN:1057119:1>

ATO Nº 40/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, LEANDRA 
FRANCISCO ALVES DE SOUZA do cargo em Comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-8, de Gerente de Exames Teórico e Prático, 
do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, a partir de 04 de 
janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057119:1>
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<BEGIN:1057120:2>

ATO Nº 41/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar os(as) senhores(as) abaixo 
nominados(as) dos cargos em comissão que especifica, do Gabinete de 
Governo - GGOV, a partir de 04 janeiro de 2019.

IRACILDA MARIA DANTAS CAMPOS - Assessora Especial I, Nível DGA-
2;

GUSTAVO FRANCISCO SARAIVA BOURET - Assessor Técnico II, Nível 
DGA-5;

MARIA CECILIA DA SILVA GONÇALVES - Assistente Técnica I, Nível 
DGA-8;

CLAUDINETE MARTA DA CRUZ NASCIMENTO - Assistente Técnica II, 
Nível DGA-9.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057120:2>

<BEGIN:1057124:2>

ATO Nº 42/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARCIO PONCIANO 
SILVA do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-4, de Assessor Especial II, do Gabinete de Governo, a partir de 02 
de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057124:2>

<BEGIN:1057128:2>

ATO Nº 43/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JEFFERSON MACIEL 
BATISTA do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-4, de Assessor Especial II, do Gabinete de Transparência e 
Combate à Corrupção - GTCC, a partir de 08 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057128:2>

<BEGIN:1057130:2>

ATO Nº 44/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar os(as) senhores(as) abaixo 
nominados(as) dos cargos em comissão que especifica, do Instituto de 
Terras do Estado de Mato Grosso - INTERMAT, a partir desta data.

MARIANA MENDES MONTEIRO DA SILVA - Chefe de Unidade IV do Nível 
de Apoio  Estratégico e Especializado, Nível DGA-6;

CLÁUDIA CRISTINA ALMEIDA MONTANHA - Chefe de Gabinete, Nível 
DGA-5;

GERUZA PRAEIRO CAMPOS - Assessora Técnica III, Nível DGA-6;

LUANA CLEMENTE VIOLIM CAMPOS - Assessora Técnica III, Nível DGA-
6;

IZA KAROL GOMES LUZARDO PIZZA - Diretora de Regularização 
Fundiária Urbana Nível DGA-3;

GABRIEL FIGUEIREDO FEITOSA - Coordenador de Administração 
Sistêmica, Nível DGA-6.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057130:2>

<BEGIN:1057131:2>

ATO Nº 45/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar os(as) senhores(as) abaixo 
nominados(as) dos cargos em comissão que especifica, do Instituto de 
Terras do Estado de Mato Grosso - INTERMAT, a partir de 02 de janeiro 
de 2019.

DEMÍLSON NOGUEIRA MOREIRA - Presidente do Instituto de Terras do 
Estado de Mato Grosso, Nível DGA-2;

FERNANDO WIECZORECK DE DAVID - Diretor de Administração 
Sistêmica, Nível DGA-3;

PAULA ASSUMPÇÃO DE ALMEIDA TEIBEL - Assessora Técnica I, Nível 
DGA-4.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057131:2>

<BEGIN:1057133:2>

ATO Nº 46/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar EDMIR LEO MONTEIRO DA 
COSTA do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-3, de Diretor Técnico Fundiário, do Instituto de Terras do Estado de 
Mato Grosso - INTERMAT, a partir de 05 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057133:2>

<BEGIN:1057135:2>

ATO Nº 47/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar os(as) senhores(as) abaixo 
nominados(as) dos cargos em comissão que especifica, da Procuradoria 
Geral do Estado - PGE, a partir de 07 de janeiro de 2019.
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WALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS - Subprocurador-Geral de 
Aquisições e Contratos, Nível DGA-2;

CLAUDIO JOSÉ DE ASSIS FILHO - Subprocurador-Geral de Defesa do 
Meio Ambiente, Nível DGA-2;

CARLOS ANTONIO PERLIN - Subprocurador-Geral de Defesa do 
Patrimônio Público e Ações Estratégicas, Nível DGA-2;

FELIPE DA ROCHA FLORENCIO - Assessor Chefe do Gabinete do 
Procurador-Geral do Estado, Nível DGA-2.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057135:3>

<BEGIN:1057137:3>

ATO Nº 48/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar os(as) senhores(as) abaixo 
nominados(as) dos cargos em comissão que especifica, da Secretaria de 
Estado das Cidades - SECID, a partir desta data.

EDEVANETH FERREIRA DA CRUZ - Assistente Técnica I, Nível DGA-8;

NELSON RIBEIRO DE ALBUQUERQUE ESTEVES - Secretário Adjunto de 
Políticas Urbanas, Nível DGA-2;

MARCUS VINICIUS CAMARGO DIAS -Secretário Adjunto de Obras da 
Baixada Cuiabana, Nível DGA-2;

RAFAEL DETONI MORAES - Assessor Especial I, Nível DGA-2;

CELSO UBIRAJARA DE ARRUDA - Assessor Especial I, Nível DGA-2;

ERNESTO NEGRETTI - Secretário Adjunto de Obras Públicas, Nível DGA-
2;

NAYANE RODRIGUES OLIVEIRA - Assessora Técnica III, Nível DGA-
6;

RAUL RIBEIRO TEIXEIRA NETO - Assessor Especial I, Nível DGA-2;

JOSÉ PICCOLLI NETO - Secretário Adjunto das Obras do VLT, Nível DGA-
2;

TULIO CESAR DA FONSECA TURIBIO - Chefe de Unidade II do Núcleo de 
Gestão Estratégica para Resultados - NGER, Nível DGA-4;

ALLAIN JOSÉ GARCIA DE BRITO  - Gestor da Unidade Setorial de 
Controle Interno - UNISECI, Nível DGA-6;

JOSÉ SANTARINO DE MATOS JUNIOR - Chefe de Unidade II, 
Nível DGA-4;

DAGUIMAR LUCIANI COSTAMANHO - Chefe de Gabinete, DGA-4;

FELIPE BORGES PEIXOTO - Assessor Especial I, Nível DGA-2;

ANDRÉ LUIS RUFINO - Assessor Técnico I, Nível DGA-4;

JENEFFER SOARES DOS SANTOS MEMEDE - Assessora Técnica I, 
Nível DGA-4;

LEONISIO BERTO VOLPATO VIEIRA - Assessor Técnico I, Nível DGA-4;

IVAN XAVIER DE OLIVEIRA - Assessor Técnico I, Nível DGA-4;

IDER JACINTHO DA SILVA - Assessor Técnico I, Nível DGA-4;

DOMINGOS CALIL ZARUR NETO - Assessor Técnico I, Nível DGA-4;

FRANCINETE ALVES MACHADO - Assessora Técnica I, Nível DGA-4;

RAFAELLA ZANOL BEZERRA - Assessora Técnica II, Nível DGA-5;

LEILA HUSSEN SAYED - Assessora Técnica II, Nível DGA-5;

FRANCIELLE MARTINS MARIANI - Assessora Técnica II, Nível DGA-
5;

ANDREA CAROLINA MELO DE OLIVEIRA DUCHINI ZAYEDE 
-Assistente Técnica I, Nível DGA-8;

JULIANO SANTANA DE OLIVEIRA - Coordenador Contábil, 
Nível DGA-6;

LAILA LANNY PEREIRA CORREA - Gerente de Prestação de Contas 
Contábil, Nível DGA-8;

ALCINDO FERNANDO DA SILVA - Coordenador Financeiro, Nível DGA-6;

GUSTAVO PINHEIRO TORRES TABORDA - Gerente de Execução 
Financeira, Nível DGA-8;

LUZIA APARECIDA FONSECA - Gerente de Receita, Nível DGA-8;

RAFAELA DAMIANI - Superintendente de Orçamento e Convênios, Nível 
DGA-4;

ANDRÉA FRANCISCA CONCEIÇÃO MENDES - Coordenadora de 
Orçamento, Nível DGA-6;

ROSA AKIKO SUEZAWA CAMARGO - Gerente de Execução Orçamentária, 
Nível DGA-8;

JULIANA ALMEIDA BORGES - Coordenadora de Convênios, 
Nível DGA-6;

MARILENE FERREIRA DE SOUZA - Gerente de Formalização de 
Convênios, Nível DGA-8;

JESSE MOREIRA DE SOUZA -  Gerentede Prestação de Contas, 
Nível DGA-8;

ANGÉLICA DE ANDRADE MONTEIRO - Superintendente Administrativa, 
Nível DGA-4;

RAFAELE VIANA ALMEIDA - Coordenadora de Gestão de Pessoas, Nível 
DGA-6;

FLAVIA ALMEIDA DE SOUZA - Gerente de Gestão de Pessoas, 
Nível DGA-8;

ADRIANO PAULI - Coordenador de Serviços Gerais, Nível DGA-6;

ITALO DOUGLAS NUNES - Gerente de Transportes Nível DGA-8;

JOÃO EUGÊNIO GONÇALVES PINHEIRO NETO - Gerente de Execução 
de Serviços Gerais, Nível DGA-8;

LUIZ CARLOS AGUIAR MORO - Coordenador de Patrimônio e 
Almoxarifado, Nível DGA-6;

MARCELO OLIVEIRA DE ALMEIDA - Coordenador de Tecnologia da 
Informação, Nível DGA-6;

ELI JAIRO DE ARAUJO - Superintendente de Aquisições e Contratos, 
Nível DGA-4;

LUANA DUARTE LIMA DOVIGI - Função - Pregoeira, Nível DGA-
6;

GUSTAVO LIMA PARREIRA - Coordenador de Contratos, Nível DGA-6;

JANEIDE ALVES DE RESENDE - Gerente de Formalização de Contratos, 
Nível DGA-8;

HELDER VINICIUS DOS REIS E SILVA - Gerente de Gestão de Contratos, 
Nível DGA-8;

REGINALDO CONCEIÇÃO AMORIM - Superintendente de Habitação e 
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Urbanização de Assentamentos Precários, Nível DGA-4;

LUCILÉIA ASSUNÇÃO DOS SANTOS - Coordenadora de Assistência 
Técnica e Urbanização de Assentamentos Precários, Nível DGA-6;

ANA PAULA ITACARAMBY FURTADO - Gerente  de Urbanização de 
Assentamentos, Nível DGA-8;

FREDERICO AUGUSTO DA ROCHA CAPILÉ - Superintendente de 
Mobilidade, Acessibilidade e Gestão Urbana, Nível DGA-4;

ADRIELLI PAULA RODRIGUES SILVA - Coordenadora de Execução de 
Ações de Mobilidade e Acessibilidade Urbana, Nível DGA-6;

ÉRICA APARECIDA DOMINGOS SÉ PLÁCIDO - Coordenadora de 
Fomento, Planejamento e Gestão Urbana, Nível DGA-6;

LINCOLN DA SILVA RIBEIRO - Gerente de Planos e Controle 
Social, Nível DGA-8;

MARCUS GALÉRIUS AQUINO - Coordenador de Geotecnologia, Nível 
DGA-6;

RAQUEL NERY GRECCO - Gerente de Banco de Dados e Informações, 
Nível DGA-8;

DENISE PONTES DUARTE - Superintendente de Saneamento 
Ambiental, Nível DGA-4;

FABIANA MORAES DE OLIVEIRA - Coordenadora de Planos e 
Programas de Saneamento, Nível DGA-6;

FABIO CRISTIANO BUZZI - Coordenador de Projetos e Assistência 
Técnica de Saneamento Nível DGA-6;

REGIANE DA COSTA ARRUDA - Gerente de Projetos de Saneamento, 
Nível DGA-8;

LÚCIA FLÁVIA MILANI DIAS RAMOS - Superintendente de Projetos e 
Orçamento, Nível DGA-4;

ELIANA APARECIDA GAGLIARD STECH - Coordenadora d e 
Quantificação e Orçamento, Nível DGA-6;

MARIANA SOARES ARANTES - Gerente de Orçamento e Pesquisa 
de Preços, Nível DGA-8;

ADELMO DANIEL DE BARROS - Coordenador de Projetos 
Complementares, Nível DGA-6;

MURILLO FELIPPE REBELATO - Gerente de Instrução Técnica de 
Processos Licitatórios, Nível DGA-8;

CHARLOT MATOS FIGUEIREDO - Assessora Técnica I, Nível DGA-4;

RAFAEL LUIS RIBEIRO ITO - Assessor Técnico I, Nível DGA-4;

LUIZ ALMEIDA DE FIGUEIREDO FILHO - Assessor Técnico I, 
Nível DGA-4;

EDSON NIVALDO BRASIL DE OLIVEIRA - S u p e r i n t e n d e n t e d e 
Pavimentação Urbana e Projetos Estratégicos, Nível DGA-4;

HUGO SZEZYPIOR - Assessor Técnico I, Nível DGA-4;

JOÃO DE ANDRADE PINHEIRO - Assistente Técnico I, Nível DGA-8;

MICHELLE NUNES - Assistente Técnica I, Nível DGA-8;

GEISSANY GIULA MARTINS SILVA - Superintendente de Desapropriações, 
Nível DGA-4;

KELLEN REGYNA PEREIRA DE ARRUDA - Assessora Técnica I, Nível 
DGA-4

ANDRÉ LUIS CORREIA GOMES DE BENTO - Assessor Técnico I, Nível 
DGA-4;

ÁLVARO LUIZ GONÇALVES - Superintendente das Obras da 
Copa do Mundo, Nível DGA-4;

PAULO DOUGLAS SARDINHA COSTA - Assessor Técnico I, Nível DGA-4;

YGOR ASSAD DE LIMA - Assessor Técnico I, Nível DGA-4;

ADALTON VIEIRA DE MELO - Assessor Técnico I, Nível DGA-4;

SÉRGIO AUGUSTO SOARES LEAL - Assessor Técnico II , Nível DGA-
5;

ANTÔNIO CARLOS REY DE FIGUEIREDO - Superintendente de 
Fiscalização, Controle e Qualidade de Obras, Nível DGA-4;

THAYNA MENDONÇA DE ALMEIDA - Coordenadora de Gestão de 
Contratos, Vistoria e Avaliação de Imóveis Nível DGA-6;

ARNALDO DA GUIA TAQUES - Gerente de Vistoria e Avaliação de 
Imóveis, Nível DGA-8;

JAIR PRAXEDES CAPISTRANO JÚNIOR - Coordenador de 
Fiscalização, Controle e Qualidade, Nível DGA-6;

RODRIGO INRI PAGOT DOS REIS - Coordenador de Fiscalização de 
Contratos e Convênios de Obras Públicas, Nível DGA-6;

WELINGTON FIGUEIREDO ROMERO - Gerente de Fiscalização de 
Contratos e Convênios, Nível DGA-8.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057137:4>

<BEGIN:1057138:4>

ATO Nº 49/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar LUZIMEIRE DA SILVA 
CARVALHO do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-8, de Gerente Financeira, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico - SEDEC, a partir de 02 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057138:4>

<BEGIN:1057139:4>

ATO Nº 50/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar EDINALDO GOMES DE SOUSA 
do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-2, 
de Secretário Adjunto de Política Educacional, da Secretaria de Estado de 
Educação, Esporte e Lazer - SEDUC, a partir de 02 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057139:4>
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<BEGIN:1057140:5>

ATO Nº 51/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar os(as) senhores(as) abaixo 
nominados(as) dos cargos em comissão que especifica, da Secretaria de 
Estado de Educação, Esporte e Lazer - SEDUC, a partir de 09 de janeiro 
de 2019.

NELSON CORRÊA VIANA - Secretário Adjunto Executivo, Nível DGA-2;

FRANZ ROBERT DA SILVA CORRÊA - Secretário Adjunto de Esporte e 
Lazer, Nível DGA-2;

ALAN RESENDE PORTO - Secretário Adjunto de Obras da Educação, 
Nível DGA-2;

ODOVALDO FORTE DALTRO - Secretário Adjunto de Gestão Educacional 
e Inovação, Nível DGA-2;

ALFREDO TOMOO OJIMA - Secretário Adjunto de Relações Institucionais, 
Nível DGA-2;

EDIULEN JESUS DE ARRUDA LEITE - Secretário Adjunto de Políticas de 
Gestão de Pessoas da Educação, Nível DGA-2;

DOUGLAS DE JESUS ARAUJO - Secretário Adjunto de Administração e 
Aquisições, Nível DGA-2;

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057140:5>

<BEGIN:1057141:5>

ATO Nº 52/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar CARLOS MAR AYC CAMPELLO 
do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-2, 
de Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de 
Gestão - SEGES, a partir de 02 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057141:5>

<BEGIN:1057142:5>

ATO Nº 53/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar os(as) senhores(as) abaixo 
nominados(as) dos cargos em comissão que especifica, da Secretaria de 
Estado de Gestão - SEGES, a partir de 07 de janeiro de 2019.

DEBORA LOPES GAGINI - Superintendente da Escola de Governo do 
Estado de Mato Grosso, Nível DGA-4;

DIVANETE DIAS DA SILVA BARBIERO - Secretária Adjunta de Patrimônio 
e Serviços, Nível DGA-2;

JARDEL RICARDO DE SOUZA LIMA - Secretário Executivo de Gestão, 
Nível DGA-2.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057142:5>

<BEGIN:1057143:5>

ATO Nº 54/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, LÚCIA SOLANGE 
FERREIRA ARCANJO do cargo em Comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-8, de Gerente Contábil, da Secretaria de 
Estado de Gestão - SEGES, a partir de 31de dezembro de 2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057143:5>

<BEGIN:1057144:5>

ATO Nº 55/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar BENEDITO CARLOS DE 
JESUS do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-10, de Assistente de Gabinete, da Secretaria de Estado de Justiça e 
Direitos Humanos - SEJUDH, a partir de 07 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057144:5>

<BEGIN:1057145:5>

ATO Nº 56/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar os(as) senhores(as) abaixo 
nominados(as) dos cargos em comissão que especifica, da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente - SEMA, a partir de 07 de janeiro de 2019..

VICENTE FALCÃO DE ARRUDA FILHO  -  
Secretário Adjunto de Gestão Ambiental, Nível DGA-2;

BRUNO SATURNINO DO NASCIMENTO - Secretário Adjunto de 
Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos, Nível DGA-2;

RAILDA ASSIS DOS SANTOS - Chefe de Unidade IV, Nível DGA-6;

RODOLFO BENEDITO SALLES  
- Assistente Técnico I, Nível DGA-8;

JÚLIO CÉSAR PREZA DE ARRUDA - Assessor Chefe I, Nível DGA-2;

ALEX SANDRO MAREGA 
- Assessor Especial I, Nível DGA-2;

CARLOS ALBERTO ALVES DE ROCHA JUNIOR - Assessor Especial I, 
Nível DGA-2;

CÁSSIA ARAÚJO VENÂNCIO MATTOSO - Assessora Especial II, Nível 
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DGA-4;

ADRIANA DE CÁSSIA LEITÃO - Assessora Especial II, Nível DGA-4;

FABIO LUIS HORDI 
- Superintendente de Tecnologia da Informação, Nível DGA-4;

JANIO GONÇALO MACIEL DE MORAIS - Superintendente de Processos 
Administrativos e Autos de Infração, Nível DGA-4;

PAULO CESAR DA SILVA 
- Superintendente de Fiscalização, Nível DGA-4;

OSMAR PRADO DE OLIVEIRA 
- Coordenador de Bens e Produtos Retidos, Nível DGA-6;

VÂNIA MÁRCIA MONTALVÃO GUEDES CÉSAR 
 - Gerente 
do Conhecimento e Educação Ambiental, Nível DGA-8;

JEAN CARLOS HOLZ - Coordenador Coordenadoria de Agricultura e 
Pecuária Extensiva e Semiextensiva,  
Nível DGA-6;

EVERALDO GASPARINI - Coordenador de Empreendimentos Energéticos, 
Nível DGA-6;

ÉRICA DIAS DE MORAES 
- Gerente de Cadastro de Atividades de Baixo Impacto, Nível DGA-8;

CATARINA GONÇALVES DE ALMEIDA - Superintendente de 
Licenciamento com Estudos de Impactos Ambientais, Nível DGA-4;

MURILO MORGANDI COVEZZI 
- Superintendente de Recursos Hídricos, Nível DGA-4;

LUIZ FELLIPE LEAL WEISSHEIMER 
- Superintendente de Gestão Florestal, Nível DGA-4;

ZULMAR CURZEL - Diretor de Unidade Desconcentrada de Juína, Nível 
DGA-4;

CELSO MARTIN COSTIN - Diretor de Unidade Desconcentrada Guarantã 
do Norte, Nível DGA-4;

FELISBERTO ALVES DA SILVA 
 - Gerente Regional Refúgio de Vida Silvestre Quelônios do Araguaia e 
Corixão da Mata Azul, Nível DGA-8;

JOEL GUIMARÃES - Gerente Regional Parque Gruta da Lagoa Azul, Nível 
DGA-8;

EDELSO FERREIRA RODRIGUES - Gerente Regional Parque Estadual 
Tucumã, Estação Ecológica do Rio Madeirinha e Estação Ecológica do Rio 
Roosevelt, Nível DGA-8;

CELSO DE ARRUDA SOUZA - Gerente 
 Regional do Monumento Natural Morro de Santo Antônio, Nível DGA-8;

JOSÉ CANDIDO PRIMO - Gerente Regional da Reserva Extrativista 
Guariba Roosevelt, Nível DGA-8

MARIO DE CASTRO FERREIRA  - Gerente Regional Estradas Parques, 
Nível DGA-8;

LUCIANO NUNES - Gerente Regional APA Estadual Chapada dos 
Guimarães, Nível DGA-8;

VALDÍVIO CÁSSIO SANTANA VAZ - Gerente Regional APA Nascentes do 
Rio Paraguai, Nível DGA-8;

MARCIEL RAMOS OLIVEIRA - Assistente Técnico II, Nível DGA-9

JAQUELINYCLARA DE MOURA LEITE - Assessora Técnica III, Nível 
DGA-6;

ILARA NATIELLI DA TRINDADE SILVA - Assessora Técnico III, Nível 
DGA-6;

ELIANA MARIA MORAES DE AGUIAR - Assistente Técnica I, Nível DGA-

8;

DIMAS PIMENTEL BARROSO - Assessor Técnico III, Nível DGA-6;

SONIA CRISTINA SILVA SABO MENDES - Assistente Técnica I, Nível 
DGA-8;

ERLON MARCELINO BISPO - Assessor Técnico III 
, Nível DGA-6;

HELDER VINICIUS LEITE DE CAMPOS - Assessor Técnico III, Nível DGA-
6;

LUIZ EDUARDO DA SILVA - Assessor Especial III, 
Nível DGA-6;

ROBERTO FERREIRA SOUZA - Assessor Técnico III, Nível DGA-6;

ROSANE GEORGINA PEREIRA BOAMORTE - Assessor Especial III, Nível 
DGA-6;

SÉRGIO SILVA DE JESUS 
- Assessor Técnico III, Nível DGA-6;

VINICIUS DE SOUZA GUIMARÃES - Assessor Técnico III, Nível DGA-6;

VIVIANE RITTER - Assessora Técnica III, Nível DGA-6.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057145:6>

<BEGIN:1057146:6>

ATO Nº 57/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, FÁTIMA APARECIDA 
TICIANEL do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-2, de Secretária Executiva de Saúde, da Secretaria de Estado 
de Saúde - SES, a partir de 02 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057146:6>

<BEGIN:1057147:6>

ATO Nº 58/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar EDSON EUGENIO DE SANTANA 
FILHO do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-9, de Assistente Técnico II - função do Gabinete do Secretário Adjunto 
de Inteligência, da Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP, a 
partir de 09 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057147:6>
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<BEGIN:1057148:7>

ATO Nº 59/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar os(as) senhores(as) abaixo 
nominados(as) dos cargos em comissão que especifica, da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA, a partir de 03 de janeiro 
de 2019.

POLIANA VILALBA SOBRINHO - Assessora Especial II, Nível DGA-4;

LICIO PEDRO VANNI RANGEL - Assistente Técnico I, Nível DGA-8;

JEAN SALIBA DE SOUZA - Assessor Especial II, Nível DGA-4;

REGINA AUXILIADORA NUNES DE FIGUEIREDO - Assessora Técnica 
III, Nível DGA-6;

RODRIGO CASARIN DE SIQUEIRA - Secretário Adjunto de Transporte 
Intermunicipal e Concessões, Nível DGA-2;

CLARISSA TAQUES BARINI PIRES - Assessora Especial III, Nível DGA-
6;

DEBORA DAIANE SOUZA OLIVEIRA ROSA - Assistente Técnica I, Nível 
DGA-8;

MARCIANE PREVEDELLO CURVO - Secretária Adjunta de administração 
Sistêmica, Nível DGA-2;

LUZENIR LIMA DE OLIVEIRA - Assessora Especial III, Nível DGA-6;

ANDERSON ISHIZUKA HARDY - Assistente Técnica I, Nível DGA-8;

THAIS CAROLINA ALMEIDA ALVES - Chefe de Unidade II do Núcleo de 
Gestão Estratégica para Resultados - NGER, Nível DGA-4;

FLANSUISE ALBUQUERQUE SOUZA - Agente Público de Controle da 
Unidade Setorial de Controle Interno - UNISECI, Nível DGA-8;

LENI TERESINHA LORENZET - Agente Público de Controle da Unidade 
Setorial de Controle Interno - UNISECI, Nível DGA-8;

SIBELI NARDONI ROIKA - Assessora Técnica II, Nível DGA-5;

ERICKSEN VITAL OLIVEIRA DA SILVA - Assessor Especial I, Nível DGA-
2;

ANDREIA LORENZET - Chefe de Unidade II da Unidade de Desenvolvimento 
Organizacional, Nível DGA-4;

VALKIRIA LEMES ZACARKIM - Assessora Especial III, Nível DGA-6;

KEITH REGINA PRADO DOS SANTOS - Chefe de Unidade II da Unidade 
de Programas Especiais, Nível DGA-4;

TACIANA ATHAYDE FIRMIANO BRIANTE - Chefe de Gabinete, Nível 
DGA-4;

LUIZ CARLOS MINGORANCE - Assessor Técnico II, Nível DGA-5;

ADRIANA SILVEIRA HENRIQUE - Assessora Técnica II, Nível DGA-5;

RAFAEL PALAMIN MANZUTTI - Assessor Técnico II, Nível DGA-5;

KEROLY FLAVIA BEZERRA DA SILVA - Assessora Especial III, Nível 
DGA-6;

CAMILA BERNAL BARRETO - Assistente Técnica I, Nível DGA-8;

THAINARA CANDIDO DA SILVA E SOUZA - Assistente Técnica I, Nível 
DGA-8;

JEFFERSON MARCOS DELGADO DA SILVA - Superintendente de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade, Nível DGA-4;

PATRICIA CHAGAS LIMA - Assessora Especial III, Nível DGA-6;

LUCIERCIO MIRANDA DE TOLEDO - Coordenador Contábil, Nível DGA-6;

BRUNA MORAES RODRIGUES - Coordenador Financeiro, Nível DGA-6;

JOSELY MIDON CAMPOS DA LUZ - Coordenadora de Orçamento, Nível 
DGA-6;

LUDMILA CAVALCANTI DA SILVA MOURA - Superintendente 
Administrativa, Nível DGA-6;

LUIS VINICIUS CARVALHO MOREIRA - Coordenador de Material e 
Patrimônio, Nível DGA-6;

ALEXSANDRO SILVA DE JESUS - Gerente de Material, Nível DGA-8;

BENEDITO JAIME DA SILVA JUNIOR - Gerente de Patrimônio, Nível DGA-
8;

MARCELO DE SOUZA SANTANA - Coordenador de Transportes, Nível 
DGA-6;

TEREZA ROSARIA DA SILVA - Coordenadora de Apoio Logístico, Nível 
DGA-6;

LUCIANE APARECIDA COIÇARE - Gerente de Protocolo, Nível DGA-8;

WAGNER RODRIGUES DA SILVA - Gerente de Arquivo, Nível DGA-8;

ROSENILDA SOUZA CUNHA - Gerente de Serviços Gerais, Nível DGA-8;

INGEBORG GISELA GUNTHER BEGER - Assistente Técnica I, Nível 
DGA-8;

SOYANNE ALMEDIA SANTANA - Gerente de Aplicação, Desenvolvimento, 
Saúde e Segurança, Nível DGA-8;

SAMARA BRANT FERREIRA - Superintendente de Aquisições e Licitações, 
Nível DGA-4;

AURO ELIAS FERNANDES DA SILVA - Assistente Técnico I, Nível DGA-8;

SIMONE PEIXOTO DA SILVA - Função - Pregoeira, Nível DGA-6;

MIRCELLY LAURA SANT’ANNA DE SOUZA OJEDA - Coordenadora de 
Aquisições e Licitações, Nível DGA-6;

FABIO YAMAMURA BUENO - Coordenador de Gestão do GEOBRAS, 
Nível DGA-6;

CRISTINA DE SOUZA FERREIRA - Superintendente de Contratos e 
Convênios, Nível DGA-4;

MELIANE MARCELLE PEREIRA - Coordenadora de Contratos, Nível 
DGA-4;

ISADORA LIGIA ORDANO - Gerente de Gestão de Contratos, Nível DGA-
8;

ANANEY RODRIGUES LEITE - Coordenadora de Convênios, Nível DGA-6;

PALOMA PEDROSO - Gerente de Gestão de Convênios, Nível DGA-8;

GERALDO TANAMATI - Superintendente de Tecnologia da Informação, 
Nível DGA-4;

PATRICIA GRAZIELY ANTUNES DE MENDONÇA - Coordenadora de 
Desenvolvimento de Sistemas, Nível DGA-6;
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CARLA FABIANA LISBOA CAMPOS - Coordenadora de Infraestrutura e 
Serviços, Nível DGA-6;

PAULO FERNANDES RODRIGUES - Superintendente de Engenharia, 
Nível DGA-4;

JOSÉ LUIZ PAES DE BARROS - Assessor Especial II, Nível DGA-4;

MATHEUS MARCHESSI NEVES - Assessor Especial III, Nível DGA-6;

JANAINA CRISTINA DA SILVA - Assessora Especial III, Nível DGA-6;

JULIO MANGINI FERNANDES NETO - Superintendente de Controle da 
Execução de Obras, Nível DGA-4;

FRANKLIN FERNANDO EPAMINONDAS DE ARAUJO - Assessor 
Especial III, Nível DGA-6;

NADJA SAMIRA EL HAGE FELFILI - Coordenadora de Meio Ambiente, 
Nível DGA-6;

DIOGO MENEZES SOUZA - Superintendente de Execução e Fiscalização 
de Obras I, Nível DGA-4;

RODRIGO ALONSO LEMES - Gerente de Manutenção Direta, Nível DGA-
8;

ALEXANDRE ZIGOSKI AMERICO VIEIRA - Superintendente de Execução 
e Fiscalização de Obras II, Nível DGA-4;

LAIZA BEATRIZ CARDOSO DE JESUS - Assistente Técnica I, Nível DGA-
8;

PAULA JANAYNA FENERICH - Superintendente de Execução e 
Fiscalização de Obras III, Nível DGA-4;

LAURA CATARINE DUETI VILALBA SOUZA DE ABREU - Superintendente 
de Concessões, Nível DGA-4;

ELISA MAURO GOMES - Superintendente de Projetos e Plano Diretor, 
Nível DGA-4;

MAKSAILA AMARAL MOURA CAMPOS - Superintendente Aeroportuária, 
Nível DGA-4;

SILVIO PEREIRA DA ROSA - Assessor Especial III, Nível DGA-6;

IVO DA COSTA - Superintendente de Operação de Rodovias, Nível DGA-4;

VIVIANE CRISTINA FORTES GUIA - Superintendente de Transporte 
Intermunicipal, Nível DGA-4.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057148:8>

<BEGIN:1057149:8>

ATO Nº 60/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve retificar o ato n° 29.984/2018 de 
exoneração da Secretaria de Estado de Agricultura Familiar e Assuntos 
Fundiários - SEAF, publicado no D.O.E. de 31 de dezembro de 2018, pág. 
10, com a seguinte redação:

Onde se lê:

BRUNO BATISTA BOAROTTO ALVES -  Coordenador de Orçamento, 
Nível DGA-6; a partir de 12 de dezembro de 2018. A pedido.

Leia-se:

BRUNO BATISTA BOAROTTO ALVES -  Coordenador de Convênios, 
Nível DGA-6; a partir de 12 de dezembro de 2018. A pedido.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057149:8>

<BEGIN:1057150:8>

ATO Nº 61/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve retificar o ato n° 29.947/2018 de 
exoneração da Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social 
- SETAS, publicado no D.O.E. de 31 de dezembro de 2018, pág. 03, com a 
seguinte redação:

Onde se lê:

MONICA CAMOLEZI DOS SANTOS -  Secretária de Estado de Trabalho 
e Assistência Social, Nível DGA-1; a partir de 31 de dezembro de 2018. A 
pedido.

Leia-se:

MONICA CAMOLEZI DOS SANTOS MELO -  Secretária de Estado de 
Trabalho e Assistência Social, Nível DGA-1; a partir de 31 de dezembro de 
2018. A pedido.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057150:8>

NOMEAÇÃO
<BEGIN:1057114:8>

*ATO Nº 29/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso XIII do Art. 3º da 
Lei Complementar nº 566, de 20 de maio de 2015, resolve designar o 
Secretário-Chefe da Casa Civil MAURO CARVALHO JUNIOR para 
responder, cumulativamente, pelos seguintes cargos, em comissão, de 
Secretário de Estado, até ulterior deliberação: Gabinete de Governo, 
Gabinete de Comunicação, Gabinete de Assuntos Estratégicos e Gabinete 
de Transparência e Combate à Corrupção, a partir de 02 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de  janeiro  de 2019.

*Republica-se por ter saído incorreto 
no D.O.E de 07.01.19, pág. 3.

<END:1057114:8>

<BEGIN:1057115:8>

*ATO Nº  30/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso XIII do Art. 3º da 
Lei Complementar nº 566, de 20 de maio de 2015, resolve designar 
ALEXANDRE BUSTAMANTE DOS SANTOS para responder, 
cumulativamente, pelo cargo de Secretario de Estado de Justiça e Direitos 
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Humanos, até ulterior deliberação, a partir 02 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de  janeiro  de 2019.

*Republica-se por ter saído incorreto 
no D.O.E de 07.01.19, pág. 3.

<END:1057115:9>

<BEGIN:1057116:9>

*ATO Nº 31/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do inciso XIII do Art. 3º da Lei 
Complementar nº 566, de 20 de maio de 2015, resolve designar BASILIO 
BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS para responder, cumulativamente, 
pelo cargo de Secretario de Estado de Planejamento, até ulterior 
deliberação, a partir de 02 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de  janeiro  de 2019.

*Republica-se por ter saído incorreto 
no D.O.E de 07.01.19, pág. 3.

<END:1057116:9>

<BEGIN:1057121:9>

ATO Nº 62/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear os(as) senhores(as) abaixo 
nominados(as) para exercerem os cargos em comissão que especifica, do 
Gabinete de Governo - GGOV, a partir de 05 de janeiro de 2019.

PAMELA TALITA MURAMATSU BINI - Assessora Especial I, Nível DGA-2;

CLAUDINETE MARTA DA CRUZ NASCIMENTO - Assistente Técnica I, 
Nível DGA-8.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057121:9>

<BEGIN:1057122:9>

ATO Nº 63/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear CAROLINE DE VITA JOSETTI 
para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-4, de Assessora Especial II, do Gabinete de Governo, a partir 
de 02 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057122:9>

<BEGIN:1057123:9>

ATO Nº 64/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear FERNANDO WIECZORECK 
DE DAVID para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-3, de Diretor Técnico Fundiário, do Instituto 
de Terras do Estado de Mato Grosso - INTERMAT, a partir de 05 de 
janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057123:9>

<BEGIN:1057125:9>

ATO Nº 65/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear os(as) senhores(as) abaixo 
nominados(as) para exercerem os cargos em comissão que especifica, do 
Instituto de Terras do Estado de Mato Grosso - INTERMAT, a partir de 
02 de janeiro de 2019.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS - Presidente do Instituto de Terras do 
Estado de Mato Grosso, 
Nível DGA-2;

MARCIANNE CRISTINNE QUIXABEIRA DOS SANTOS ROSA - Diretora 
de Administração Sistêmica, Nível DGA-3;

CLEIDE REGINA DA COSTA - Assessora Técnica I, Nível DGA-4.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057125:9>

<BEGIN:1057126:9>

ATO Nº 66/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear os(as) senhores(as) abaixo 
nominados(as) para exercerem os cargos em comissão que especifica, do 
Instituto de Terras do Estado de Mato Grosso - INTERMAT, a partir desta 
data.

KLISMAHN SANTOS DO MONTE - Chefe de Unidade IV do Nível de Apoio  
Estratégico e Especializado, Nível DGA-6;

BALBINA MARIA BATISTA DA SILVA - Chefe de Gabinete, Nível DGA-5;

HAMAM KLYSMAN TERRANOVA SILVA - Assessor Técnico III, Nível 
DGA-6;

ADRIANO ALVES DA SILVA - Assessor Técnico III, Nível DGA-6;

CARLOS ALEXANDRE ALINO DE SOUZA - Assistente Técnico I, Nível 
DGA-8;

WILTON CHALLES DO NASCIMENTO - Gerente de Apoio Logístico, Nível 
DGA-8;

ROBINSON PAZETTO JUNIOR - Diretor de Regularização Fundiária 
Urbana, Nível DGA-3;

RENAN CASTRO DA COSTA - Coordenador de Administração Sistêmica, 
Nível DGA-6.
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Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057126:10>

<BEGIN:1057127:10>

ATO Nº 67/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear os(as) senhores(as) abaixo 
nominados(as) para exercerem os cargos em comissão que especifica, da 
Procuradoria Geral do Estado - PGE, a partir de 07 de janeiro de 2019.

WALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS - Subprocurador-Geral 
Administrativa e de Controle Interno, Nível DGA-2;

IZADORA ALBUQUERQUE SILVA XAVIER - Subprocuradora-Geral de 
Defesa do Meio Ambiente, Nível DGA-2;

ALEXANDRE APOLONIO CALLEJAS - Subprocurador-Geral de Defesa 
do Patrimônio Público e Ações Estratégicas, Nível DGA-2;

FELIPE DA ROCHA FLORENCIO - Subprocurador-Geral de Aquisições e 
Contratos, Nível DGA-2.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057127:10>

<BEGIN:1057129:10>

ATO Nº 68/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear ALAN RESENDE PORTO 
para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-2, de Secretário Adjunto Executivo, da Secretaria de Estado de 
Educação, Esporte e Lazer - SEDUC, a partir de 09 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057129:10>

<BEGIN:1057132:10>

ATO Nº 69/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear os(as) senhores(as) abaixo 
nominados(as) para exercerem os cargos em comissão que especifica, da 
Secretaria de Estado de Gestão - SEGES, a partir de 07 de janeiro de 
2019.

JOSUÉ RIBEIRO DA SILVA NUNES - Superintendente da Escola de 
Governo do Estado de Mato Grosso, Nível DGA-4;

JULIO MANGINI FERNANDES NETO - Secretário Adjunto de Patrimônio e 
Serviços, Nível DGA-2;

LUIZ GUSTAVO TARRAF CARAN - Secretário Executivo de Gestão, Nível 
DGA-2;

MIRAMAR JANUARIO DE OLIVEIRA - Secretária Adjunta de Gestão de 
Pessoas, Nível DGA-2.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057132:10>

<BEGIN:1057134:10>

ATO Nº 70/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear os(as) senhores(as) abaixo 
nominados(as) para exercerem os cargos em comissão que especifica, da 
Secretaria de Estado de Saúde - SES, a partir de 02 de janeiro de 2019.

ARLETE MARIA DE SÁ LIMA - Secretária Adjunta de Unidades 
Especializadas, Nível DGA-2;

CRISTIANE CRUZ DOS SANTOS MELLO - Secretária Adjunta de 
Administração e Aquisições, Nível DGA-2;

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI - Secretária Adjunto 
de Regulação, Nível DGA-2;

DEISI DE CASSIA BOCALON MAIA - Secretária Adjunta de Gestão 
Hospitalar, Nível DGA-2;

IVONE LUCIA ROSSET RODRIGUES - Secretária Adjunta de Finanças e 
Convênios, Nível DGA-2.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057134:10>

<BEGIN:1057136:10>

ATO Nº 71/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear FERNANDA MOREIRA DA 
SILVA OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-2, de Secretária Adjunta de Administração 
Sistêmica, da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - 
SINFRA, a partir de 03 de janeira de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  janeiro  de 2019.

<END:1057136:10>
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SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
<BEGIN:1056704:11>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR

A Casa Civil do Governo do Estado de Mato Grosso, através da Superintendência de Atos e Decretos, localizada no Centro Político Administrativo (Palácio 
Paiaguás), CONVOCA o senhor ADAURI ANGELO DA SILVA, brasileiro, ex- servidor comissionado , matrícula nº 30863, lotado na Secretaria de Estado 
de Educação, Esporte e Lazer - SEDUC, a comparecer na Superintendência acima citada, para tratar de assunto relacionado aos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 227794/2015.

Superintendência de Atos e Decretos da Casa Civil do Governo, em Cuiabá, 07 de janeiro de 2019.

HÉLIO LEÃO DE SOUZA
Superintendente de Atos e Decretos da Casa Civil

<END:1056704:11>

<BEGIN:1056982:11>

PORTARIA Nº 04/2019/CASA CIVIL
O Secretário-Chefe da Casa Civil do Governo do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e, considerando o Decreto Estadual nº 1.093, de 
17/04/2012, que estabelece normas de padronização para elaboração e publicação dos Lotacionogramas dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do 
Estado de Mato Grosso, e dá outras providências:

LOTACIONOGRAMA
ORGÃO: CASA CIVIL DO ESTADO
1º TRIMESTRE

CARREIRA     CARGO
Nº DE SERVIDORES

        SUBSÍDIO
CARGOS CRIADOS CARGOS OCUPADOS CARGOS VAGOS

PROFISSIONAIS DE DESENV. 
ECÔNOMICO E SOCIAL
Decreto nº 242, de 04/09/2015

Analista de Desenv. 
Econômico e Social 20 03 17 Lei nº 10.050/2014

Técnico de Desenv. 
Econômico e Social 49 08 41 Lei nº 10.050/2014

Apoio de Desenv. 
Econômico e Social 06 02 04 Lei nº 10.050/2014

PROFISSIOANAIS DA ARÉA 
MEIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO PODER 
EXECUTIVO
Decreto Nº 452 de 18/03/2016

Técnico Administrativo 09 06 03 Lei nº 10.050/2014

Analista Administrativo 11 11 00 Lei nº 10.050/2014

SERVIDORES DE OUTROS ÓRGÃO/ENTIDADES/PODERES CEDIDOS À CASA CIVIL
ÓRGÃO/ENTIDADE CEDENTE CARREIRA CARGO QTDE

DETRAN PROFISSIONAIS DO SERVIÇO DE 
TRÂNSITO AGENTE DE SERVIÇO DE TRÂNSITO 01

MTI PROFISSIONAIS DA AREA MEIO DA TI 
DO MTI 

TÉCNICO DA TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO 01

PM POLICIA MILITAR DO  MT POLICIAL MILITAR 01

SECID PROFISSIONAIS DE 
DESENVOLVIMENTO ECONIMICO

TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 01

SEDEC PROFISSIONAIS DA AREA MEIO DO 
GOVERNO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 01

SEFAZ PROFISSIONAIS DA AREA MEIO DO 
GOVERNO ANALISTA ADMINISTRATIVO 01

SEPLAN
GESTORA GOVERNAMENTAL GESTORA GOVERNAMENTAL 01
PROFISSIONAIS DA AREA MEIO DO 
GOVERNO ANALISTA ADMINISTRATIVA 02

SES PROFISSIONAL DO SUS PROFISSIONAL TECNICO DE NIVEL 
SUPERIOR 02

SESP PROFISSIONAIS DA AREA MEIO DO 
GOVERNO ANALISTA ADMINISTRATIVO 01

VICE GOVERNADORIA

PROFISSIONAIS DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E 
SOCIAL

TÉCNICO DE DESENV. ECONOMICO E 
SOCIAL 02

ANALISTA DE DESENV. ECONOMICO E 
SOCIAL 01

PROFISSIONAIS DA ÁREA MEIO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO PODER 
EXECUTIVO SOCIAL

TÉCNICO ADMINISTRATIVO 01

ANALISTA ADMINISTRATIVO 01

Cuiabá-MT, em 07 de janeiro de 2019.
Mauro Carvalho Júnior

Secretário-Chefe da Casa Civil
(ORIGINAL ASSINADO)

<END:1056982:11>
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CGE
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

<BEGIN:1056977:12>

PORTARIA Nº 0003/2019/CGE/MT

O SECRETÁRIO CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar interinamente o servidor José Alves Pereira Filho 
ocupante do cargo de Secretário Adjunto de Controle Preventivo, para 
assumir as atribuições, cumulativamente, de Secretário Adjunto de Auditoria 
da Controladoria Geral do Estado, durante o impedimento da titular, que por 
motivo de licença-prêmio estará ausente no período de 07 de janeiro de 
2019 a 24 de janeiro de 2019.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 07 de janeiro de 2019.

Emerson Hideki Hayashida
Secretário Controlador- Geral do Estado

<END:1056977:12>

<BEGIN:1057051:12>

PORTARIA Nº 0004/2019/CGE/MT

O SECRETÁRIO CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
das atribuições legais e regimentais, com que lhe confere o inciso VIII, do 
artigo 71 da Constituição do Estado de Mato Grosso e do que determina o 
§2° do artigo 15 da Lei Complementar n° 550/2014.

Considerando o que dispõe o art. 15 da Lei Complementar nº 
550/2014;

RESOLVE:

Art. 1° Publicar, no anexo único desta, a relação dos servidores 
pertencentes às Unidades Setoriais de Correição ou Comissões 
Processantes e que atuam na condição de Presidente ou Membro de 
Processos Disciplinares.

Art. 2° A presente tem referência ao mês de JANEIRO 2019.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA E PUBLICADA, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 09 de janeiro de 2019

Emerson Hideki Hayashida
Secretário Controlador-Geral do Estado

ANEXO
CASA CIVIL

Servidor

Matrícula Função Observação

Bruno Vidal 
Montenegro

201559 Presidente

Ioneide Aparecida 
dos Reis

255413 Membro

Solange Maria 
Rocha de Camargo

248519 Membro

CGE

Servidor

Matrícula Função Observação

Jakeline Sipriano 
de Souza

247956 Presidente

Jonas Ferreira 
da Silva

225602 Presidente

Juscelino de 
Lima Castro

244609 Presidente

Nilva Isabel da 
Rosa

244182 Presidente

Mariuza 
Rodrigues Urcino

255270 Presidente

Orlando 
Estevens Cames

244142 Presidente 

Sérgio Correa de 
Carvalho

225606 Presidente 

Célia Regina 
Santi Leite

114691 Membro

Fernando Souza 
de Vieira

244587 Membro 

Silvio Leite de 
Barros Filho

240433 Membro

DETRAN

Servidor

Matrícula Função Observação

Adriana Teresa 
Nunes da Cunha 
Carnevale

136101 Presidente

Ana Carolina 
Marques 
Capobianco

138314 Presidente

Anndreya Paulla 
Martins Milhomem

257564 Presidente

Felipe Santiago 225713 Presidente

Greice Carla de 
Oliveira Lima

119023 Presidente

Isli Sartori 
Nascimento

249887 Presidente 

Janete Benoski 208784 Presidente

Leandro 
Bernardino de 
Santana Alves

245807 Presidente

Marcia Gonçalves 
Guimarães Correia 
Lima

234586 Presidente

Ruytter Miranda de 
Almeida

225731 Presidente 

Ademir Soares de 
Amorim

138374 Defensor Dativo

Diego Rondon 
Gracioso

225409 Defensor Dativo

Edmilson de 
Sousa Ferreira

225777 Defensor Dativo

Flávia Nunes 
Rondon

127546 Defensora 
Dativa

Francisco Claudio 
Silva Ferro

245760 Defensor Dativo

Maciel de Oliveira 127104 Defensor Dativo

Weslen Souza de 
Arruda

230355 Defensor Dativo

Carlos Reinke 112334 Lotado na 
unidade

Danielle de Lima 
Lula Bastos

270437 Lotada na 
unidade
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Nathany Aparecida 
Medeiros de 
Barros

257567 Lotado na 
unidade

INDEA

Servidor

Matrícula Função Observação

Alison Seganfredo 
Cericatto

85602 Presidente Licença Prêmio: 02 
a 31/01/2019

Celio Ofugi 79626 Presidente Licença Prêmio: 
16/01 a 14/02/2019

Livia Theodoro 
Mendonça do 
Amaral

111683 Presidente

Marcos Catão 
Dornelas Vilaça

50049 Presidente Férias: 21/01 a 
04/02/2019

Emanuele 
Gonçalina Almeida

250708 Membro 

Jussara Santiago 
Figueira

52348 Membro Férias: 07 a 
21/01/2019

Maria da Penha 
Borges do Amaral

65673 Membro Licença Prêmio: 
06/11/2018 a 
03/02/2019

Maria Justina 
Miranda Machado

113939 Membro Licença Prêmio: 02 
a 31/01/2019

Amaro Pedro de 
Morais

125201 Defensor Dativo Férias: 02 a 
16/01/2019

INTERMAT

Servidor

Matrícula Função Observação

Simone de Deus 
Maciel da Cruz

136540 Presidente

Marcelo Ferri 200197 Membro

Mariana Mendes 
Monteiro da 
Silva

249368 Membro

POLITEC

Servidor

Matrícula Função Observação

Camila Toledo 
Franco

218556 Presidente Férias: 26/12 a 
09/01/2019

Flávia Deisiane 
Trindade Ozólio

230232 Presidente Férias: 26/12 a 
09/01/2019

George Nunes 
Lopes Cançado

255280 Presidente

Luciana Dias 
Corrêa

76280 Presidente

Valéria da Corte 
Rossi Farias

94632 Presidente

Débora Soares 
Floriano

233655 Membro 

Edjane Avila 
Gasparini

253578 Membro Férias: 02/01 a 
16/02/2019

Elesbão Vitor da 
Silva Neto

62038 Membro 

Fábio Hideki 
Maruyama

221005 Membro

Thiago Francisco 
Zys

229533 Membro

Suelen Silva de 
Oliveira

252639 Defensora Dativa

SEAF

Servidor

Matrícula Função Observação

Andrea Leite 255434 Presidente

Célia Regina 
Gonçalves de 
Santana 

67180 Membro

SECID

Servidor

Matrícula Função Observação

Fernanda 
Moreira da Silva

203047 Presidente 

Adelmo Daniel 
de Barros

113941 Membro 

Jonathas 
Cosme Melo

236595 Membro

SECITEC

Servidor

Matrícula Função Observação

Andrea Conceição 
de Souza Dorileo

124587 Presidente Férias: 02/01/2019 
a 16/01/2019

Sócrates de 
Albuquerque 
Menezes

64591 Presidente Férias: 02/01/2019 
a 16/01/2019

Valdivino de Souza 
Barbosa

92866 Membro

Eneida Aline André 
Carneiro

117466 Membro

Nilton Nelson 
Goulart Junior 

248729 Membro 

Loracy Verdi Lamb 53426 Membro

SEDEC

Servidor

Matrícula Função Observação

Roberto Noda 
Kihara Filho 

200597 Membro

SEMA

Servidor

Matrícula Função Observação

Bruna Marques 
Vasconcelos

241132 Presidente

Hellen Christina 
Celestina dos 
Santos Moraes

257388 Presidente

Luciana de Queiroz 
Fonseca 

251620 Presidente

Selma de Souza 
Silva

237693 Presidente

Thiago Fellipe 
Nascimento

257492 Defensor Dativo

SEDUC

Servidor

Matrícula Função Observação
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Annelize Elize 
Gomes 

256096 Presidente

Cândida 
Cespedes Ribeiro

200367 Presidente

Carlos Eugênio 
Lasch

213043 Presidente

Edivaldo Maciel 
Couto

116187 Presidente

Elzimar 
Rodrigues de 
Moura

205079 Presidente

Eyleen Larissa de 
Almeida Flores

214016 Presidente

Francisco Carlos 
de Lima Oliveira

205105 Presidente

Gislene 
Aparecida da 
Silva Stoelben

67419 Presidente 

Jessika Matos 
Paes de Barros

44702 Presidente 

Mariley Ferreira 
Gomes

70651 Presidente

Roselane da 
Silva

61159 Presidente

Sonia Cristina 
Pereira Barroso

67508 Presidente

Wanderlei Longui 87746 Presidente

Ana Flávia 
Botelho 
Rodrigues

241121 Membro 

Eugênia Gomes 
da Cruz

39721 Membro 

Juvercy Alves 
Gonçalves Junior

79234 Membro 

Louise Ewert de 
Almeida e Ribeiro

240332 Membro 

Marilei da Rosa 
Lessa

47716 Membro

Roseli Cristina 
Ferreira Garcia 

246391 Membro

Thiago Moratelli 222944 Membro 

Wanderlei 
Gallego 
Rodrigues

241090 Membro

Alex Costa de 
Queiroz

226699 Defensor Dativo

Fabio Soares de 
Sousa

287581 Defensor Dativo

Maxuel Barros 
Sampaio

139962 Defensor Dativo

Tania Regina 
Maciel 

76287 Defensora Dativa

Thais Baia Herani 
Hosi

240418 Defensora Dativa

Miriam Arruda 
Ferreira

18793 Lotada na 
unidade

Tatiane Lima C. 
G. C. Pinho

240162 Lotada na 
unidade

SEFAZ

Servidor

Matrícula Função Observação

José Espiridião 
da Costa Marques 
Filho

16748 Presidente

Mario Marcio 
Pereira Lopes

116040 Presidente Licença Prêmio: 02 
à 31/01/2019

Daniela de Mello 
Mitev

50783 Membro Férias: 07 à 
21/01/2019

Eder Alessandro 
Figueiredo 
Andrade

48705 Membro Férias: 03/01 à 
01/02/2019

André de Souza 
Borges Neto

18804 Membro 

José Luiz de 
Arruda

48742 Membro

Maria Aparecida 
de Oliveira Giratto

49575 Membro

Josemar 
Cavalcanti de 
Souza

48704 Lotado na 
unidade

Rosa Helena de 
Lucena Borges

48688 Lotado na 
unidade

Dazirê Forte Belo 32098 Lotado na 
unidade

Deomar Ribeiro 
Campos

34913 Lotado na 
unidade

Manoel da Silva 
Mantero

8123 Lotado na 
unidade

Milton Pereira 
Leite

8154 Lotado na 
unidade

SEGES

Servidor

Matrícula Função Observação

Adriana Ramos 
Fernandes 
Infantino

114063 Presidente

Heitor Correa da 
Rocha

24736 Presidente

Luiz Corrêa de 
Mello Neto

110929 Presidente

Marcelo Franck 
da Silva

113061 Presidente

Raquel Luzia 
Leal da Silva

247077 Presidente

Felipe da Silva 
Bereta

108381 Membro 

José Carlos dos 
Santos Filho

95137 Membro 

Lauberto Ferreira 
da Conceição

250529 Membro 

SEJUDH

Servidor

Matrícula Função Observação

Álvaro Martins 117737 Presidente
Fernando Lopes 233448 Presidente Férias: 21/11 a 

20/12/2018
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Hélio Rodrigues 
Ribas

114906 Presidente

Juliany Gomes de 
Santana

114864 Presidente Licença Prêmio: 
02/01 a 31/01/2019

Juciley de Moraes 
Lara

127406 Presidente

Andréia Paula de 
Amorim

85443 Presidente

Katucha Ferreira 
de Arruda

114885 Membro

Meireluzia 
Patricia da Silva

233297 Membro 

Naiara Cristina 
Correia

200621 Membro

Rafaelly Outo 
Procópio

250422 Membro

Elton Johnson 
Santos Vieira

273829 Lotado na 
unidade

Beatriz de Fatima 
Dziobat

225949 Defensora Dativa

Júlio César 
Oliveira Dias

251962 Defensor Dativo

Leticia Silva do 
Prado

233108 Defensora Dativa

Lucineia 
Aparecida Munhol 
de Oliveira 
Zanutto

257433 Defensora Dativa

SES

Servidor

Matrícula Função Observação

Alessandra Félix 
Mendonça

93312 Presidente Férias: 02/01 a 
16/01/2019

Fabiana 
Auxiliadora 
Joaquim Regis

110681 Presidente Férias: 01/01 a 
16/01
Licença Prêmio: 
17/01 a 15/02/2019

Leonardo Tadeu 
de Almeida 
Oliveira

87838 Presidente

Marco César 
Neves

108648 Presidente Férias: 17/01 a 
15/02/2019

Renato da Silva 
Mota

81945 Presidente Licença Prêmio: 
02/01 a 31/01/2019

Alessandra 
Auxiliadora Laura 
Metelo de Siqueira

113112 Membro Férias: 21/01 a 
04/02/2019

Ana Maria 
Norberto da Silva

96559 Membro

Élvia Lúcia Kuhn 
Sarmento

124916 Membro

Gabrielle Maria 
Coury de Andrade

64391 Membro Férias: 14/01 a 
28/01/2019

Joarez Manoel 
Perin

112137 Membro Férias: 07/01 a 
21/01/2019

Leila Gonçalina 
Gomes Campos

111878 Membro Férias: 02/01 a 
16/01/2019

Rosemeire da 
Silva Marques

111316 Membro

Samuel de Oliveira 
Neto

81676 Membro Férias: 02/01 a 
16/01/2019

Talita Ferreira Luiz 
Martins

104730 Membro Licença Prêmio: 
27/12/2018 a 
25/01/2019

Ellen Cristina de 
Deus Carvalho

63642 Defensora 
Dativa

Férias: 03/12/2018 
a 01/01/2019

Mário Formighieri 
Cavalcanti 

117152 Defensor dativo

SESP

Servidor

Matrícula Função Observação

Manassés Luiz 
Botelho

97427 Presidente Férias: 07 a 
21/01/2019 

Raquel Sodré de 
Moraes Ferreira

98580 Presidente

Paula Leticia 
Yabe Saga

233515 Membro 

Neodi Carlos 
Ziliotto

117306 Lotado na 
Unidade 

Férias: 07 a 
21/01/2019

SETAS

Servidor

Matrícula Função Observação

Ana Paula da 
Silva Soares

249885 Presidente

Tania Mara 
Resende

235262 Presidente

Vitor de Melo 
Pereira

249522 Presidente 

Érika de Amorim 
Barros

249671 Membro 

Maira Regina 
Souza Silva

235227 Membro 

Luciene da Lima 
Miranda

59941 Defensora Dativa

Thalita Alves da 
Costa 

255870 Defensora Dativa

SINFRA

Servidor

Matrícula Função Observação

Flávio Lima de 
Oliveira

96722 Presidente

Sibeli Nardoni 
Roika

251834 Presidente 

Paulo Alexandre 
Jesus Gomes da 
Silva

252757 Presidente

Thais Garcez da 
Luz Aguila

257628 Presidente

Camila Bernal 
Barreto

 217380 Defensora Dativa

Vinícius Ferreira 
de Carvalho 
Batista

256890 Defensor Dativo

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 045/2018/CGE, publicada no Diário 
Oficial do dia 08/08/2018, fazendo-se incluir:
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POLITEC
Servidor

Matrícula Função Observação

Fábio Hideki 
Maruyama

221005 Membro

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 056/2018/CGE, publicada no Diário 
Oficial do dia 12/11/2018, fazendo-se incluir:

CASA CIVIL
Servidor

Matrícula Função Observação

Bruno Vidal 
Montenegro

201559 Presidente

Ioneide Aparecida 
dos Reis

255413 Membro

Solange Maria 
Rocha de Camargo

248519 Membro

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 059/2018/CGE, publicada no Diário 
Oficial do dia 06/12/2018, fazendo-se incluir:

CASA CIVIL

Servidor

Matrícula Função Observação

Bruno Vidal 
Montenegro

201559 Presidente

Ioneide Aparecida 
dos Reis

255413 Membro

Solange Maria 
Rocha de Camargo

248519 Membro

<END:1057051:16>

SEPLAN
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

<BEGIN:1056995:16>

PORTARIA Nº 001/GAB/CGP/SEPLAN/2019

O Secretario de Estado de Planejamento, no uso de suas atribuições e, 
considerando Decreto Estadual nº 1.093  de 17/04/2012 que estabelece 
normas de padronização para elaboração e publicação do  Lotacionograma 
dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, 
faz saber:

Lotacionograma:
Órgão: Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN
Primeiro Trimestre 2019
Carreira Cargos Número de Servidores

Cargos 
Criados

Cargos 
Ocupados

Cargos 
Vagos

Contratados Subsídio

Profissionais da 
Área Meio da 
Administração 
Pública do Poder 
Executivo - Lei 
n° 7.461 de 
13/07/2001 e 
suas alterações.

Analista 
Administrativo 127

113 14
-

Lei 
10052/
2014

Técnico 
Administrativo 28

21 7
-

Profissionais 
da Área de 
Desenvolvimento 
Econômico e 
Social do Poder 
Executivo - 
Lei 7.554, de 
10/12/2001 e 
alterações.

Analista 10 1 9 - Lei 
10.050/
2014Técnico 10 1 9

Gestores 
Governamentais 
- LEI 7350 de 
13/12/2000 e 
suas alterações.

Gestor 
Governamental

110 104 6 - Lei  
10.141/
2014

Serv.PCCS/92 Ag.Administr. - 1

Total 285 241 45

Servidores de Outros Órgãos/Entidades/Poderes cedidos para a Seplan

Órgão 
Unidade 
Cedente

Carreira Cargo Quantidade

Sema Prof.Meio Ambiente Analista 2

Jucemat Prof.Desenv.Econ.
Soc.

Analista 1

Seduc Prof.Educ.Basica Professor 1

Seges Analista 
Administrativo

Analista 1

Metamat Empregado Público Técnico/Agente 6

Pref. de 
Cuiabá

Técnico de Nível 
Superior

TNS 1

MTI Empregados Públicos 11

Total 23

Fonte: Coordenadoria de Gestão de Pessoas - SEPLAN/MT
Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 09 de Janeiro de 2019.

(Original Assinado)
Basílio Bezerra Guimarães dos Santos

Secretário de Estado de Planejamento
<END:1056995:16>

SEFAZ
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

<BEGIN:1057082:16>

Secretaria Adjunta da Receita Pública - SARP
Superintendência de Fiscalização - SUFIS

Gerência de Fiscalização - GFIS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ INSCRIÇÃO 
ESTADUAL

Nº NOTIFICAÇÃO 
ELETRÔNICA

AGROPECUARIA 
ITAUNA LTDA 18298710000105 134948394 342/659/39/2019
A partir da publicação deste Edital, fica notificado o contribuinte acima 
mencionado a tomar conhecimento de pendência junto à SEFAZ-MT. O 
detalhamento destas pendências poderá ser verificado por meio de acesso 
ao Portal da SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br), no Menu “Serviços”, na 
Pasta de Consulta “Notificação-e”, onde deverão ser informados: 1) o 
número da Notificação; 2) o número do CNPJ/CPF do Contribuinte; 3) 
o código verificador (o qual deve ser solicitado por E-mail em notifica.
ouvidoria@sefaz.mt.gov.br, que será enviado somente para o endereço 
eletrônico da empresa cadastrado na SEFAZ-MT).
<END:1057082:16>

<BEGIN:1057104:16>

GFIS - Gerência de Fiscalização

RAZÃO SOCIAL INSCRIÇÃO ESTADUALNÚMEROS DAS 
NOTIFICAÇÕES

C DO CARMO 
LOPES ME 13.643.613-7 319/659/39/2019

321/659/39/2019
A partir da publicação deste Edital de Notificação, fica(m) notificado(s) 
o(s) contribuinte(s) acima mencionados a tomar(em) conhecimento de 
pendência(s) junto à SEFAZ-MT. O detalhamento desta(s) pendência(s) 
poderá ser verificado por meio de acesso ao Portal da SEFAZ-MT (www.
sefaz.mt.gov.br), no Menu “Serviços”, na Pasta de Consulta “Notificação-e”, 
onde deverão ser informados: 1) o número da Notificação; 2) o número 
do CNPJ/CPF do Contribuinte; 3) o código verificador (o qual deve ser 
solicitado por E-mail em notifica.ouvidoria@sefaz.mt.gov.br, que será 
enviado somente para o endereço eletrônico da empresa cadastrado na 
SEFAZ-MT).
<END:1057104:16>
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<BEGIN:1057046:17>

LOTACIONOGRAMA

A Coordenadora de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e,
considerando os termos do Ofício n. 233/2015/SUB. PATRIMÔNIO, da Procuradoria-Geral do Estado, originando o Processo n. 517699/2015;

Considerando a necessidade de efetivo cumprimento de Acórdão transitado em julgado proferido em sede de Apelação n. 125982/2013, 
nos autos da Ação Civil Pública a qual tramita na Vara Especializada de Ação Civil Pública e Ação Popular da Comarca de Cuiabá, sob o n. 37625-
45.2012.811.0041;

Considerando que a decisão judicial determina que o Estado de Mato Grosso cumpra com a obrigação estabelecida no artigo 148 da 
Constituição Estadual, no sentido de publicar, trimestralmente, no Diário Oficial, o lotacionograma da Secretaria de Estado de Fazenda, com a especificação 
da remuneração atualizada de todos os servidores;

Considerando os termos do Decreto n. 1.093 de 17 de abril de 2012, que estabelece normas de padronização para elaboração e publicação 
dos lotacionogramas dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso;

Seguem, abaixo, o Anexo I contendo o lotacionograma e o Anexo II contendo a relação nominal de servidores, com  respectivos cargos 
e subsídios.

ANEXO I

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ

1º TRIMESTRE/2019 - SEFAZ (novembro,dezembro,janeiro)

CARREIRA CARGO CARGOS 
CRIADOS

CARGOS 
OCUPADOS

CARGOS 
VAGOS CONTRATADOS SUBSÍDIO

TRIBUTAÇÃO, 
ARRECADAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO
Lei n° 79 de 13/12/00

Fiscal de Tributos 
Estaduais/FTE 380 234 146 0

Lei Complementar 
n°. 178/2004 de 
09/07/2004

Agente de Tributos 
Estaduais/ATE 590 376 214 0

Lei Complementar 
n°. 406/2010 de 
30/06/2010

PROFISSIONAIS 
DA ÁREA MEIO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DIRETA, AUTARQUICA E 
FUNDACIONAL, DO PODER 
EXECUTIVO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO
Lei n° 10.052 de 15/01/14

Analista Administrativo 282 267 15 0
Decreto  nº 452/16 
de 18/03/16

Técnico Administrativo 134 97 37 0
Decreto  nº 452/16 
de 18/03/16

Apoio Administrativo 07 07 0 0
Decreto  nº 452/16 
de 18/03/16

AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA    
Lei n°. 6.196 de 29/03/93

Agente de 
Administração 
Fazendária/AAF

173 173 0 0

 Lei n°. 9049/2008 de 
11/12/2008

PROFISSIONAIS DO 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL
Lei nº7.554 de 10/12/01

Analista de 
Desenvolvimento 
Econômico e Social/
ADES

27 5 22 0
Lei nº
10050/2014 de 
07/01/2014

Técnico de 
Desenvolvimento 
Econômico e Social/
TDES

10 2 8 0
Lei nº 10050/2014 de 
07/01/2014

TOTAL 1603 1161 442 0
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1º TRIMESTRE/2019 - SEFAZ (novembro,dezembro,janeiro) 

SERVIDORES DE OUTROS ÓRGÃOS/ENTIDADES/PODERES CEDIDOS AO ÓRGÃO/ENTIDADE 

ÓRGÃO OU ENTIDADE CEDENTE CARGOS QUANTIDADE

SAUDE PROFISSIONAL TÉCNICO NIVEL SUPERIOR SAUDE SUS 01

PMMT TERCEIRO SARGENTO 03

PMMT SOLDADO 08

PMMT CABO 03

PMMT PRIMEIRO SARGENTO 01

PMMT MAJOR 01

PMMT CORONEL 01

PMMT SEGUNDO SARGENTO 01

SEDUC TECNICO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL 01

SEDUC PROFESSOR 01

SEDUC ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO ECON.SOCIAL 04

SEJUDH ANALISTA DESENVOLVIMENTO ECON SOCIAL 01

SEJUDH ASSISTENTE SISTEMA PENITENCIÁRIO 01 

SEPLAN GESTOR GOVERNAMENTAL 01

UNEMAT TÉCNICO UNIVERSITÁRIO 01

SEGES ANALISTA ADMINISTRATIVO 01

PGE ANALISTA DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 01

PGE PROCURADOR DA PROCURADORIA GERAL ESTADO 01

SEMA ANALISTA ADMINISTRATIVO 01

SEMA ANALISTA MEIO AMBIENTE 01

SESP ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO ECON.SOCIAL  01

SESP ANALISTA ADMINISTRATIVO 01

CEPROMAT

TÉCNICO EM TI 13

ANALISTA EM TI 42

AGENTE TÉCNICO OPERACIONAL 11

AGENTE ADMINISTRATIVO OPERACIONAL 17

TÉCNICO ADM. E FINANCEIRO 38

ANALISTA DESENVOLVEDOR 06

ANALISTA ADM. FINANCEIRO 07

TOTAL 170
<END:1057046:18>
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<BEGIN:1057078:50>

RETIFICAÇÃO - PORTARIA 003/2019 SAAF/SEFAZ

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA PORTARIA 003/2019 SAAF/SEFAZ, DE  08/01/2019 (PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  SOB Nº.  Nº. 
27417)

ONDE SE LÊ:
Kleber Zamboni Sartor

LEIA-SE:
Cleber Zamboni Sartor

Ficam ratificados os demais artigos da Portaria.

Cuiabá, 09 de janeiro de 2019.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

KLEBER GERALDINO RAMOS DOS SANTOS
Secretário Adjunto de Administração Fazendária

(Original assinado)
<END:1057078:50>

SEMA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

<BEGIN:1057106:50>

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições constitucionais previstas no artigo 71, I e IV, da Constituição do 
Estado de Mato Grosso, e legais que lhe confere a Lei Complementar nº 566/2015, e

Considerando o disposto no artigo 121, § 1º, inciso IV, e § 3º, da Lei Complementar nº 232, de 21 de dezembro de 2005, combinado com o artigo 4º, 
inciso IV, § 9º e § 10, do Decreto Estadual nº 1.986, de 01 de novembro de 2013;

Considerando a devolução da carta registrada com aviso de recebimento-AR visando dar ciência ao autuado pela Empresa de Correios e Telégrafos, 
com a informação de que não foi possível efetuar sua entrega;

Considerando a necessidade de dar ciência ao autuado, pessoa física ou jurídica, de que em seu desfavor encontra-se lavrado, nesta Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente - SEMA, auto de infração por infringência à legislação ambiental vigente, oportunizando desta forma, ao autuado, apresentar 
defesa ou impugnação perante este Órgão Ambiental no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do quinto dia da data de publicação deste Edital de Intimação,

C I E N T I F I C A:

A pessoa física ou jurídica relacionada no Anexo Único do presente Edital, de que em seu desfavor encontra-se lavrado, nesta Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente - SEMA, auto de infração por infringência à legislação ambiental vigente, oportunizando desta forma ao autuado, a apresentação, no prazo 
de 20 (vinte) dias a contar do quinto dia da data de publicação deste Edital de Intimação, defesa ou impugnação perante este Órgão Ambiental.

Nome do 
Empreendimento 
Autuado

Nome
do Proprietário

Localização
do   Empreendimento 
Autuado

CPF ou CNPJ do 
Empreendimento 
Autuado

Número do 
Termo de 
Embargo

Número 
do Auto de 
Infração

Coordenadas 
Geográficas do 
Empreendimento 
Autuado

PESQUEIRO XODÓ DO 
PANTANAL

AMILCAR DE 
BARROS SILVA 

BARÃO DE MELGAÇO 
- MT 855.150.0001-53 0691D

241/10/18
1379D
24/10/18

W56º 16’ 08,905”
S16º 28’ 44,781”

FAZENDA MONTE DA 
VITORIA III

FERNANDO 
RODRIGO BIANCHI COTRIGUAÇÚ - MT 913.876.711-20 1415D

10/10/18
W58º 00’ 20,0”
S12º 38’ 17,8”

FF INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE 
MADEIRAS LTDA - EPP

FF INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE 
MADEIRAS LTDA - 
EPP

CUJUBIM - RO 12.429.880/0001-03 1391D
15/10/18

W56º 04’ 28”
S15º 34’ 14”

J. P. B. SOUZA 
TRANSPORTES - ME

J. P. B. SOUZA 
TRANSPORTES - ME CUJUBIM - RO 29.090.624/0001-29 1392D

15/10/18
W56º 04’ 28”
S15º 34’ 14”

J S SILVA MADEIRAS 
- ME 

J S SILVA MADEIRAS 
- ME CLAUDIA - MT 20.294.841/0001-66 1396D

15/10/18
W56º 04’ 28”
S15º 34’ 14”

ST MADEIRAS LTDA ST MADEIRAS LTDA NOVA UBIRATÃ - MT 37.498.573/0001-05 1393D
15/10/18

W56º 04’ 28”
S15º 34’ 14”

T W M DE OLIVEIRA 
TRANSPORTES 

T W M DE OLIVEIRA 
TRANSPORTES ARIQUEMES - RO 26.235.817/0001-32 1376D

20/09/18
W56º 04’ 28”
S15º 34’ 14”

FAZENDA PAU MOLE ALEX GARCIA DA 
SILVA 

NOVA MONTE VERDE 
- MT 000.102.961-40 0702D

10/10/18
1408D
10/10/18

W57º 31’ 01,94”
S09º 56’ 17,33”

FAZENDA CAMBARÁ DIONÉLIO JOSÉ DE 
MACEDO COLNIZA - MT 099.419.080-87 1435D

05/11/18
W59º 50’ 33”
S09º 28’ 02”

FAZENDA SÃO 
FRANCISCO

MARCELO AUGUSTO 
PASSARINI

NOVA MONTE VERDE 
- MT 655.701.701-20 0701D

03/10/18
1707D
03/10/18

W57º 30’ 11,4”
S09º 49’ 13,0”

FAZENDA BOA 
ESPERANÇA E 
GUIMARÃES 

VALTENE DIVINO 
GUIMARÃES 

SÃO FELIX DO 
ARAGUAIA - MT 040.133.106-78 1460D

28/11/18
W52º 12’ 14,325”
S11º 22’ 42,318”

Cuiabá, 03 de Janeiro de 2019.

Mauren Lazzaretti
Secretária de Estado de Meio Ambiente

SEMA/MT
<END:1057106:50>
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<BEGIN:1057086:51>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade 
com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as 

seguintes licenças emitidas pela DUD/SEMA/SINOP - Diretoria da Unidade 
Desconcentrada de Sinop/MT.

Sinop, 08 de janeiro de 2019.

Gabriel Conter de São José
Diretor DUD/SEMA/SINOP

<END:1057086:51>

Protocolo                                                                

N° Licença Razão Social Atividade 
Licenciada

Município

180008/2007 LP 
n°310798/2019
LI n°69631/2019
LO 
n°318668/2019

Liberalli 
Comércio de 
Combustíveis 
Ltda

Comércio 
a varejo de 
combustíveis 
e lubrificantes 
para veículos 
automotores

Lucas do 
Rio Verde/
MT

195166/2006 LO 
n°.318669/2019

R. C. 
Giequelin e 
Cia Ltda

Comércio 
a varejo de 
combustíveis 
e lubrificantes 
para veículos 
automotores - 
Renovação

Nova 
Mutum/MT

<BEGIN:1057087:51>

Ref. Processo nº 655187/2014.
Interessado: Sidney Rafael de Souza.

TERMO DE CANCELAMENTO

A Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços, 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, 
resolve acolher o despacho exarado pela Coordenadoria de Mineração, 
sendo assim, segue processo nº 655187/2014, para que seja cancelada a 
LO n° 318512/2018, conforme expresso no PT 122481/CMIN/SUIMIS/2019.

Cuiabá-MT, 08 de Janeiro de 2019.

Original Assinado
Márcia Cleia Vilela dos Santos

Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços - 
SEMA/MT

<END:1057087:51>

<BEGIN:1057090:51>

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA-MT, torna público 
que indeferiu a solicitação da Autorização de Perfuração de Poços 
Tubulares para captação de água subterrânea com a finalidade de uso 
em áreas irrigadas a partir de 30 ha, para o seguinte usuário:

AGROPECUÁRIA SCHEFFER. CNPJ: 09.567.366/0001-11. Processo nº 
664705/2015, BR 364, Km 50 + 33 à esquerda, Fazenda Ana Hélio, zona 
rural no município de Sapezal/MT. Coordenadas Geográficas DATUM 
SIRGAS 2000, Lat. 12°47’15,83” e Long. 58°44’45,07”.

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna pública a 
Concessão, através do Cadastro de Captação Insignificante de Água 
Subterrânea para os seguintes usuários:

ASSOCIAÇÃO DAS REVENDAS DE AGROTÓXICOS DO MUNICÍPIO 
DE TAPURAH, CNPJ: 05.262.626/0001-90. PROCESSO: 673149/2017. 
Município: Tapurah/MT. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 
2000 do ponto de captação PT 01 Lat. 12°44’01,7” S e Long. 56°29’46” 
W; Vazão máxima de bombeamento 6,54 m³/h por um período 0,183 h/dia 
de bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de utilização de 1,2 m³/
dia, durante 5 dias/semana. Finalidade de uso: Outros usos. Província 
Aquífero Bacia do Parecis - UPG A-12. Validade do cadastro: 09/01/2029. 
Fica o usuário responsável pelo atendimento ao disposto no art. 45 §2º da 
Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º 

do Decreto nº 7.217/2010.

FÓRMULA 2 COMÉRCIO DE COMBÚSTIVEIS LTDA - EPP, CNPJ: 
22.299.013/0001-46. PROCESSO: 237073/2015. Município: Santo 
Antônio do Leverger/MT. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 
2000 do ponto de captação PT 01 Lat. 16°14’49” S e Long. 55°47’02,28” 
W; Vazão máxima de bombeamento 1 m³/h por um período 9 h/dia de 
bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de utilização de 9 m³/
dia, durante 6 dias/semana. Finalidade de uso: Outros usos. Província 
Aquífero Grupo Cuiabá - UPG P-4. Validade do cadastro: 09/01/2029. Fica 
o usuário responsável pelo atendimento ao disposto no art. 45 §2º da Lei 
Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do 
Decreto nº 7.217/2010.
<END:1057090:51>

<BEGIN:1057092:51>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade 
com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as 
seguintes licenças emitidas pela Superintendência de Infraestrutura, 

Mineração, Indústria e Serviços.

Cuiabá, 08 de janeiro de 2019.

Bruno Saturnino do Nascimento
Secretário Adjunto de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

Márcia Cléia Vilela dos Santos
Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços

Protocolo                                                                

N° Licença Razão Social Atividade 
Licenciada

Município

566900/2007 LO n° 
318660/2019

Brasnorte 
Transmissora 
de energia S.A 

Transmissão de 
energia elétrica 

Barra do 
Bugres - MT

427735/2017 Autorização 
n° 1015/2018
LI n° 
69614/2018

Mineração 
Dardanelles 
LTDA.

Extração de 
cobre, chumbo, 
zinco e de 
outros minerais 
metálicos não-
ferrosos não 
compreendidos 
em outras 
classes  

Aripuanã-MT

605766/2018 LP n° 
310796/2019
LI n° 
69629/2019

Prefeitura 
Municipal de 
Guarantã do 
Norte 

Pavimentação 
Asfáltica e 
Drenagem 
Urbana

Guarantã do 
Norte - MT

218792/2016 LO n° 
318664/2019

Vera Lucia de 
Almeida-ME

Extração de 
Diamante 

Poxoréo-MT

533977/2018 LP n° 
310793/2019
LI n° 
69625/2019

Prefeitura 
Municipal de 
Nova Olímpia

Recuperação de 
pavimentação 
asfáltica

Nova Olímpia 
- MT

543257/2017 LP n° 
310791/2019
LI n° 
69624/2019

PCH Juína 
S.A

Transmissão de 
energia elétrica 

Campos de 
Júlio - MT

457646/2018 LP n° 
310797/2019
LI n° 
69630/2019 

Prefeitura 
Municipal de 
Vale de São 
Domingos

Recuperação 
de estrada 
vicinal padrão 
alimentadora, 
construções de 
bueiros e ponte 
de madeira

Vale de São 
Domingos 
- MT

332749/2018 LP n° 
310799/2019
LI n° 
69632/2019

Prefeitura 
Municipal de 
Rondolândia

Pavimentação 
e drenagem 
Superficial 

Rondolândia 
- MT

649344/2018 LP n° 
310801/2019
LI n° 
69634/2019

Prefeitura 
Municipal 
de Nova 
Marilândia

Construção de 
calçadas em 
concreto

Nova 
Marilândia 
- MT

<END:1057092:51>
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<BEGIN:1057095:52>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade 
com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela DUD/SEMA/BARRA DO GARCAS- Diretoria da 
Unidade Desconcentrada de BARRA DO GARÇAS/MT.

Barra do Garças, 09 de Janeiro de 2019.

David Lincoln de Campos
Diretor DUD/SEMA/BARRA DO GARÇAS-MT

Protocolo                                                                

N° Licença Razão 
Social

Atividade 
Licenciada

Município

26404/2011 LP nº 
310794/2019

Morais e 
Rezende 
Ltda. Auto 
Posto 
Modelo.

Comércio 
varejista de 
combustíveis 
para veículos 
automotores

Araguaiana/MT

26404/2011 LO nº 
318665/2019

Morais e 
Rezende 
Ltda. Auto 
Posto 
Modelo.

Comércio 
varejista de 
combustíveis 
para veículos 
automotores

Araguaiana/MT

26404/2011 LI  nº  
69627/2019

Morais e 
Rezende 
Ltda. Auto 
Posto 
Modelo.

Comércio 
varejista de 
combustíveis 
para veículos 
automotores

Araguaiana/MT

48245/2018 LP  nº  
310803/2019

Prefeitura 
Municipal 
de General 
Carneiro.

Obras viárias General 
Carneiro/MT

48245/2018 LI  nº  
69636/2019

Prefeitura 
Municipal 
de General 
Carneiro.

Obras viárias General 
Carneiro/MT

<END:1057095:52>

<BEGIN:1057098:52>

PORTARIA Nº 09.

Revoga em parte o Anexo I da Portaria 708, de 30 de 
agosto de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais que lhe conferem o art. 71, inciso IV, da 
Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como o inciso XIII do art. 32 
da Lei Complementar nº 566, de 20 de maio de 2015; e

Considerando a Portaria nº 708, de 30 de agosto de 2018, que 
suspendeu cautelarmente os Cadastros Ambientais Rurais listados no 
anexo I para reanálise.

Considerando que Coordenadoria de Cadastro Ambiental Rural - 
CCAR/SRMA realizou a reanálise de parte dos Cadastro Ambientais Rurais 
suspensos, sendo emitidos pareceres conclusivos em que fora concluído 
pela inexistência de inconsistências técnicas e/ou irregularidades na 
tramitação, não mais subsistindo as motivações que levaram a suspensão 
dos mesmos.

Considerando que a validação Cadastros Ambientais Rurais listados 
abaixo fora praticada em conformidade com o ordenamento jurídico;

RESOLVE:

Art. 1º Revogar parcialmente o Anexo I da Portaria nº 708, de 30 de 
agosto de 2018, especificamente para cancelar a suspensão referente aos 
Cadastros Ambientais Rurais abaixo relacionados:

Quadro 1. Ordem de análise de cada cadastro, número do CAR e os 
respectivos Pareceres Conclusivos.

ORDEM Nº do CAR PARECER CONCLUSIVO
295 MT15792/2017 295/CCA/SRMA/2018
392 MT615/2017 392/CCA/SRMA/2018
395 MT25070/2017 395/CCA/SRMA/2018
405 MT32217/2017 405/CCA/SRMA/2018
416 MT34530/2017 416/CCA/SRMA/2018

420 MT79957/2017 420/CCA/SRMA/2018
489 MT104454/2017 489/CCA/SRMA/2018
598 MT65285/2017 598/CCA/SRMA/2018
398 MT53335/2017 398/CCA/SRMA/2018
399 MT24252/2017 399/CCA/SRMA/2018
447 MT73128/2017 447/CCA/SRMA/2018
461 MT107698/2017 461/CCA/SRMA/2018
525 MT46579/2017 525/CCA/SRMA/2018
529 MT116202/2017 529/CCA/SRMA/2018
496 MT75349/2017 496/CCA/SRMA/2018
511 MT113658/2017 511/CCA/SRMA/2018
513 MT113751/2017 513/CCA/SRMA/2018
515 MT60421/2017 515/CCA/SRMA/2018
543 MT107549/2017 543/CCA/SRMA/2018
550 MT88892/2017 550/CCA/SRMA/2018
552 MT92253/2017 552/CCA/SRMA/2018
563 MT102367/2017 563/CCA/SRMA/2018
564 MT18285/2017 564/CCA/SRMA/2018
565 MT56912/2017 565/CCA/SRMA/2018
566 MT111215/2017 566/CCA/SRMA/2018
567 MT124246/2017 567/CCA/SRMA/2018
592 MT42836/2017 592/CCA/SRMA/2018
593 MT110668/2017 593/CCA/SRMA/2018
548 MT102018/2017 548/CCA/SRMA/2018
549 MT102020/2017 549/CCA/SRMA/2018
Registrada, publicada, cumpra-se.

Cuiabá/MT, 09 de janeiro de 2019.

Mauren Lazzaretti
Secretária de Estado de Meio Ambiente

SEMA/MT
<END:1057098:52>

SINFRA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<BEGIN:1056996:52>

PORTARIA Nº004/2019/SINFRA

Dispõe sobre o controle de assiduidade e pontualidade, do registro de 
frequência através do Sistema Biométrico - Web Ponto, dos servidores 
lotados na Secretaria de Infraestrutura e Cidades de Mato Grosso.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art.71º, II, da Constituição Estadual, e 
Considerando o Estatuto do Servidor Público Estadual, Lei Complementar 
n° 04, de 15 de outubro de 1990, e a Lei Complementar n° 266, de 29 de 
dezembro de 2006, que dispõe sobre diretrizes e normatizações relativas à 
gestão de cargos em comissão e funções de confiança no âmbito do Poder 
Executivo;

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 112, de 1º de julho de 
2002, que institui o Código de Ética Funcional do Servidor Público Civil 
e a Lei Complementar nº 207, de 29 de dezembro de 2004, que instituiu 
o Código Disciplinar do Servidor Público Civil, ambos do Estado de Mato 
Grosso;

Considerando a implantação do Sistema de Ponto Eletrônico pela Portaria 
n° 40/2014/SAD, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 30 de maio 
de 2014, que utiliza mecanismo eletrônico e biométrico de identificação por 
meio de reconhecimento da impressão digital do servidor, configurando um 
sistema mais eficiente e confiável de controle de assiduidade e pontualidade.

R E S O L V E:

Art. 1º O disposto na presente Portaria aplica-se aos servidores públicos 
efetivos, comissionados e contratados temporariamente, doravante 
denominados genericamente de servidores, lotados na Secretaria de 
Infraestrutura e Cidades de Mato Grosso.

Parágrafo único. O disposto nesta Portaria, se aplica no que couber 
aos estagiários em seu Art. 3º e em consonância com o Decreto Estadual n° 
121, de 19 de junho de 2015.

Art. 2º Para fins desta Portaria considera-se:
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I - Administrador do Ponto: Perfil de usuário no sistema com permissões 

totais nas funções do sistema para o órgão, com funções pertinentes como 
parâmetros de configurações, relatórios para fins de auditoria, criação 
de infraestrutura como cargos, vínculos e setores, além de possuir todas 
permissões do perfil Gestor de Ponto e demais acessos como cadastro de 
usuários, feriados e pontos facultativos;

II - Gestor do Ponto: Perfil de usuário no sistema com permissões para 
cadastro dos dados funcionais do servidor, manutenção das frequências, 
lançamento de faltas, ausências e códigos de ocorrência, geração de folha 
de frequência e emissão de relatórios.

Art. 3º Fica instituído o horário de expediente na Secretaria de Infraestrutura 
e Cidades de Mato Grosso, das 07:30hm às 11:30hm e das 13:00hm às 
17:00hm nos termos do seu artigo 1º.

§ 1º Os servidores que desempenham suas atividades no regime de 
30h semanais, poderão optar através de abertura de processo administrativo 
por um dos horários de entrada: 07:30hm ás 13:30hm, ou, 11:00hm às 
17:00hm.

§ 2º O disposto neste artigo também se aplica, no que couber, aos 
estagiários, em consonância com o artigo 11 do Decreto Estadual n° 121, 
de 19 de junho de 2015.

Art. 4º Os atrasos não justificados e habituais caracterizarão impontualidade, 
e as faltas não justificadas e habituais que se enquadrem nos termos do 
art. 166 da Lei Complementar n° 04/1990, configurarão inassiduidade 
habitual que, condicionará o servidor a procedimento disciplinar punível 
com demissão, além das perdas remuneratórias, em conformidade com o 
art. 159, III, e art. 64, todos da Lei Complementar n° 04/1990, e demais 
consequências funcionais.

Art. 5º Admite-se, eventualmente, a tolerância de adiantamento ou de atraso 
de até 15 (quinze) minutos, sem prejuízo da remuneração do servidor e sem 
a necessidade de justificativa à chefia imediata.

§ 1º acima de 15 e até 30 (trinta) minutos, sem prejuízo da frequência e 
remuneração do agente público, deverá ser comunicado à chefia imediata, 
devendo o adiantamento ou atraso ser compensado, o tempo integral 
ocorrido a contar da entrada fixada nesta portaria, no mesmo mês, 
respeitada a carga horária mensal, ou no mês subsequente, se ocorrerem 
na última semana, desde que respeitados o intervalo mínimo de 01 hora 
para alimentação e descanso. A data que ocorrerá a compensação deverá 
ser comunicada a chefia por e-mail para que esta possa ter o controle das 
compensações;

§ 2º os eventuais atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) 
minutos, mas que não superem 01 (uma) hora, somente poderá ser 
compensado com a autorização da chefia imediata;

§ 3º O descumprimento dos § 1º e § 2º ocasionará o desconto automático 
em folha de pagamento pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas;

§ 4º O não comparecimento ao trabalho, o comparecimento com atraso 
superior a 01 (uma) hora ou a saída antecipada superior a 01 (uma) hora, 
salvo por motivo legal ou por moléstia comprovada, implicarão em prejuízo 
da frequência, além de ser procedido o desconto integral da remuneração 
do dia, em conformidade com o disposto no art. 64, inc. I, da LC n°. 04/90.

Art. 6º O controle da assiduidade e pontualidade dos servidores públicos e 
estagiários lotados na SINFRA será realizado pelo Sistema Biométrico de 
Controle de Frequência - Web Ponto, ferramenta oficial de verificação de 
frequência dos servidores em exercício nesta Secretaria.

Parágrafo único. Entende-se por identificação biométrica a leitura 
da imagem das impressões digitais dos servidores, confrontando-as com 
o banco de dados constituído para esse fim, otimizando o processo de 
certificação da frequência dos servidores.

Art. 7º Será capturada a imagem da impressão digital dos dedos polegares 
e indicadores de ambas as mãos do servidor e, somente em caso de 
necessidade, por algum tipo de problema de leitura destas digitais, é que 
será colhida a imagem da impressão digital dos demais dedos.

§ 1º O Gestor do Ponto deverá cadastrar os dados funcionais do 
servidor no Sistema Biométrico de Controle de Frequência - Web Ponto, e 
também, deverá encaminhá-lo ao Administrador do Ponto para captura das 
imagens biométricas.

§ 2º As imagens capturadas ficarão armazenadas em banco de 
dados próprio da SINFRA, sob a gestão da Coordenadoria de Tecnologia 
de Informação, e serão utilizadas exclusivamente para fins de controle de 
assiduidade e pontualidade dos servidores, ficando vedado o seu uso para 
outros fins não previstos em lei.

§ 3º Na eventualidade de o servidor não possuir condições físicas 
de leitura de nenhuma das impressões digitais, mediante apresentação 
de Laudo Médico que ateste problemas dermatológicos o registro de sua 
frequência dar-se-á por meio do uso da senha pessoal e intransferível, 
no próprio sistema Web Ponto, sendo via computador instalado a leitora 
biométrica.

Art. 08º Os equipamentos do ponto eletrônico biométrico serão instalados 
em locais de circulação dos servidores e acesso as dependências da 
SINFRA, de forma a facilitar o registro da assiduidade e pontualidade.

Parágrafo único. Caso o local habitual de identificação biométrica 
do servidor e estagiário não esteja operando ou esteja temporariamente 
indisponível, este deverá dirigir-se a outro ponto de coleta, ficando 
desobrigado do registro de frequência apenas quando a ocorrência for de 
ordem geral.

Art. 09º O Sistema Biométrico de Controle de Frequência - Web Ponto 
disponibilizará ao servidor/usuário e ao Coordenador a consulta acerca dos 
registros diários.

Art. 10º Compete ao chefe imediato o controle da frequência dos servidores 
lotados na unidade pela qual é responsável, bem como a administração 
dos respectivos relatórios de frequência, devendo observar as regras 
estabelecidas por esta Portaria.

§1º É expressamente proibido ao servidor ausentar-se do local do 
trabalho, após o registro de entrada, sem a autorização da chefia imediata.

Art. 11º Caberá aos Gestores de Ponto das unidades, até o quinto dia do 
mês subsequente, encaminhar à Coordenadoria de Gestão de Pessoas 
da Secretaria Adjunta de Administração Sistêmica - SAAS o relatório 
mensal de frequência dos servidores sob sua subordinação, relatando as 
ocorrências excepcionais.

§ 1° As contestações do relatório de frequência, após o prazo 
estabelecido no caput, deverão ser apresentadas via processo 
administrativo.

§ 2° A não entrega do relatório de frequência pressupõe ausência do 
servidor durante o período correspondente ao relatório.

§ 3° No caso do parágrafo anterior, a Coordenadoria de Gestão de 
Pessoas da SAAS deverá comunicar ao chefe imediato a ocorrência, 
para providências disciplinadas no art. 5º e 8° desta Portaria, e nas Leis 
Complementares nº 04/1990, nº 112/2002, e nº 207/2004.

§ 4º Os códigos de ocorrências para justificativas estarão disponíveis 
na COGP/SAAS.

Art. 12º Ficam dispensados do registro no Sistema Biométrico de Controle 
de Frequência - Web Ponto o Secretário de Estado, os Secretários Adjuntos 
e Chefe de Gabinete.

Art. 13º Os horários registrados antes do início ou após o término da 
jornada diária de trabalho do servidor, somente serão incluídos como horas 
excedentes, mediante autorização do superintendente e justificativa no 
relatório de frequência, nos termos dos Anexos I e II desta Portaria.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese serão compensadas as 
horas registradas antes do início ou após o término da jornada diária 
de trabalho dos servidores que não foram autorizados pelo Secretário 
Adjunto.

Art. 14º Fica revogada Portaria Nº 208/2018/SECID-MT de 16 de agosto de 
2018, e Portaria Nº 025/2016/GS/SINFRA, de 01 de junho de 2016.

Art. 15º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 14 de janeiro de 2019.

Cuiabá, 09 de janeiro de 2019.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

(original assinado)
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ANEXO I

DA CONVOCAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

CONVOCAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO
UNIDADE DA SECID: .........................................................
NOME DO SERVIDOR: ......................................................
MATRÍCULA: .......................................................................
DATA: .........../.........../............. HORÁRIO: DAS..........h......às......h......
MOTIVO: .....................................................................................................
___________________________________________________________
ASSINATURA E CARIMBO DO SUPERINTENDENTE OU EQUIVALENTE

ANEXO II
DA COMPENSAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

CONVOCAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO
UNIDADE DA SECID: .........................................................
NOME DO SERVIDOR: ......................................................
MATRÍCULA: .......................................................................
DATA: .........../.........../............. HORÁRIO: DAS..........h......às......h......
MOTIVO: .....................................................................................................
__________________________________________________________
ASSINATURA E CARIMBO DO SUPERINTENDENTE OU EQUIVALENTE 
<END:1056996:54>

SESP
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

<BEGIN:1057021:54>

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2018/SESP

A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP 
torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO nº 095/2018/
SESP, protocolo nº 334478/2018, cujo objeto é Contratação de empresa 
especializada em manutenção de câmaras frias para atender a demanda 
do GEFRON, realizado no dia 19/12/2018, tendo sido o resultado do lote 
Único declarado DESERTO.
Cuiabá-MT, 19 de dezembro de 2018.

(Original Assinado)
LUIZ GUSTAVO TARRAF CARAN

Secretário Executivo de Segurança Pública
<END:1057021:54>

<BEGIN:1056971:54>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO N° 006/2018/SESP

DA ESPÉCIE: Termo de Cooperação que entre si celebram o Estado 
de Mato Grosso, representado pela Secretaria de Estado de Segurança 
Pública e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato 
Grosso - Campus São Vicente, para os fins que especificam.
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto a cooperação entre as partes, 
visando o cuidado (disponibilização de água, pasto, piquetes cercados e 
apropriados para criação de equinos, com área de sombreamento, bem 
como manejo zootécnico dos semoventes) dos equídeos (cavalos) do 
Regimento de Policiamento Montado - RPMon da Polícia Militar do Estado 
de Mato Grosso, pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Mato Grosso - Campus São Vicente.
OS RECURSOS: Para a execução das atividades previstas neste Termo de 
Cooperação, não haverá repasse de recursos entre as partes.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo será 60 (Sessenta) 
meses, contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogado por acordo 
das partes mediante Termo Aditivo, desde que devidamente justificada e 
solicitada antes do término de vigência.
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2018     PROCESSO nº 338168/2018
ASSINAM: Gustavo Garcia Francisco (Secretário de Estado de Segurança 
Pública); Marcos Vieira da Cunha (Comandante Geral da PMMT), Lívio dos 
Santos Wogel (Diretor do IFMT - Campus São Vicentes);
<END:1056971:54>

<BEGIN:1057014:54>

Portaria nº 001/SESP-MT/2019.

Nomeia Comissão para Ata de Indicação de 
Candidatos a Medalha de Mérito “Policial de 
Fronteira”.

O Secretário de Estado de Segurança Pública/MT, no 
uso de suas atribuições previstas no Decreto Estadual nº 502 de 30 de julho 
de 2011, bem como na Constituição do Estado de Mato Grosso.

Considerando o Decreto nº 470, de 01 de abril de 2016, que 
Cria na Secretaria de Estado de Segurança Pública de Mato Grosso a 
Medalha de Mérito “Policial de Fronteira”, e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear a comissão para análise dos requisitos 
dos candidatos ao recebimento da MEDALHA DE MÉRITO “POLICIAL DE 
FRONTEIRA”.

Parágrafo Único. A comissão será composta pelos 
seguintes integrantes:

I - PRESIDENTE: Ten. Cel. PM José Nildo Silva de Oliveira 
(Coordenador do GEFRON);

II - MEMBRO: Maj. PM Fábio Ricas de Araújo, e

II - MEMBRO: Sub Ten PM Alvino de Souza Silva Filho.

Art. 2º. Compete à comissão: Levantar, analisar e indicar os 
nomes dos candidatos que se enquadram aos requisitos para concorrerem 
à concessão de medalhas, prescritos no artigo 2º, incisos I e II do Decreto 
Estadual nº 470, de 01 de abril de 2016.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cuiabá-MT, 04 de janeiro de 2019.

Alexandre Bustamante dos Santos
Secretário de Estado de Segurança Pública de MT

(Original assinado)
<END:1057014:54>

SEJUDH
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

<BEGIN:1057083:54>

Portaria nº 001/2019/GAB-SEJUDH, de 03 de janeiro de 2019.

Dispõe sobre a delegação das atribuições de 
ordenador de despesas no âmbito da Secretaria de 
Estado de Justiça e Direitos Humanos.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, inciso II, da Constituição do 
Estado de Mato Grosso,

R E S O L V E:

Art. 1º - Delegar as atribuições de Ordenador de Despesas, de assinar e 
liberar pagamento no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade 
e Finanças - FIPLAN, e no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos 
de Repasse - SINCONV, no âmbito da Secretaria de Estado de Justiça e 
Direitos Humanos, na forma do artigo 23 e seus parágrafos e do inciso XII 
do artigo 8° das Leis Complementares n° 13 e 14 de 16 de janeiro de 1992, 
respectivamente, até ulterior deliberação, a seguinte servidora:

I - Maria José Garcia Joaquim - Secretária Adjunta de Administração 
Sistêmica.

Art. 2º - As atribuições acima delegadas poderão ser desempenhadas em 
conjunto com o Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos ou 
isoladamente, ressalvadas as exigências legais.

Art. 3° - Fica determinada à referida ordenadora de despesas, que adote 
as providências necessárias a proceder aos credenciamentos necessários 
junto aos órgãos competentes devendo, obrigatoriamente comunicar ao 
titular da pasta sobre todos os atos praticados no desempenho da presente 
delegação.
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Art. 4° - A ordenadora de despesas, ora designada, fica autorizada a eleger 
servidor que possua conhecimento em relação aos sistemas FIPLAN 
e SINCONV, para dar conformidade de procedimento, por intermédio de 
assinatura nos formulários emitidos com a finalidade de efetuar pagamento.

Art. 5º - A publicação desta torna sem efeito a Portaria nº 126/2017/GAB-
SEJUDH, publicada no Diário Oficial nº 27131 no dia 25/10/2017.

Publique-se, Cumpra-se.

Cuiabá - MT, 03 de janeiro de 2019.

Documento Original Assinado
ALEXANDRE BUSTAMANTE DOS SANTOS

Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos
SEJUDH

<END:1057083:55>

SEDUC
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO,  ESPORTE E LAZER

<BEGIN:1057080:55>

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2018/SEDUC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 382175/2018

A SECRETARIA DE ESTADO EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER/SEDUC/
MT, vem a público informar aos interessados que na licitação TOMADA 
DE PREÇOS Nº 025/2018/SEDUC, cujo objeto é Reforma e ampliação da 
E.E. Honório Rodrigues de Amorim -Várzea Grande - MT, será reaberta 
em 15 de janeiro de 2019 às 14h00min - fuso horário local, na sala 
de licitação da SEDUC/MT - Rua Engº Edgar Prado Arze, nº 215, Centro 
Político Administrativo, Cuiabá/MT - CEP: 78.049-909, para abertura dos 
envelopes de propostas de preços e continuidade do certame.
Cuiabá, 09 de janeiro de 2019                                                               

MARIONEIDE ANGÉLICA KLIEMASCHEWSK
SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER                                                                                                              

<END:1057080:55>

<BEGIN:1056990:55>

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 001/2019 
TANGARÁ DA SERRA/MT. A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E LAZER DE MATO GROSSO, torna pública a Homologação do 
Pregão Presencial 001/2019 - realizado pela CÂMARA DE NEGÓCIOS DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/MT, 
em estrita conformidade ao Edital e seus anexos. Nos termos da Resolução 
26/2013/FNDE, Leis 10.520/2002, 8.666/1993 e Decreto 7.217/2006, e IN 
n.º 008/2018, para os registros de preços de gêneros alimentícios, para os 
seguintes vencedores do certame e valor estimado:1)M7 COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS - EIRELI - CNPJ n.º 13.553.837/0001-00 - R$ 1.181.794,20. 2) 
RENATO RODRIGUES DE MORAES -EPP - CNPJ n.º 05.579.163/0001-94 
- R$ 912.802,10.Tangará da Serra/MT,14 de dezembro de 2018. ADELMO 
NOVODOVOSKI - Ordenador de Despesas.
<END:1056990:55>

<BEGIN:1056991:55>

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL ARAGUAIANA/
MT. SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DE 
MATO GROSSO, torna público a Homologação do Pregão Presencial nº 
001/2019 - realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação escolar do 
município de Araguaiana/MT, em estrita conformidade estrita ao Edital e 
seus anexos. Nos termos da Resolução 26/2013/FNDE, Leis 10.520/2002, 
8.666/1993 e Decreto 7.217/2006, e IN n.º 008/2018, para os registros de 
preços de gêneros alimentícios, para o seguinte vencedor e valor estimado: 
a)A M SANCHES ME, CNPJ n.º 04.400.843/0001-36, R$ 38.390,20. 
Araguaiana/MT, 10 de dezembro 2019. Kelly Jaime Oliveira. Ordenador 
de Despesas.
<END:1056991:55>

<BEGIN:1057024:55>

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 001/2019 
- SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT. SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DE MATO GROSSO, torna público a 
Homologação do Pregão Presencial 001/2019 - realizado pela Câmara de 
Negócios da Alimentação escolar do município de Santo Antonio do Leste/
MT, em estrita conformidade estrita ao Edital e seus anexos. Nos termos 
da Resolução 26/2013/FNDE, Leis 10.520/2002, 8.666/1993 e Decreto 
7.217/2006, e IN n.º 008/2018, para os registros de preços de gêneros 
alimentícios, para o seguinte vencedor do certame: NÃO COMPARECEU 
LICITANTE INTERESSADO, SENDO DECLARO DESERTO. Santo Antonio 
do Leste, 11 de dezembro de 2018. IVANOR DE OLIVEIRA. Ordenador de 
Despesas,
<END:1057024:55>

<BEGIN:1057099:55>

LAUDA 004

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 0739-2018

PROCESSO Nº: 201829/2018
PARTES: O Estado de Mato Grosso por Intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, Esporte e Lazer, CNPJ nº 03.507.415/0008-10, e a Prefeitura 
Municipal de Santo Afonso/MT, inscrita no CNPJ nº 37.464161/0001-46.
OBJETO: Aquisição de Equipamento Mobiliarios para Manutenção da 
Estrutura das Unidades escolares do Município de Santo Afonso.
VALOR: R$ 132.005,36 (cento e trinta e dois mil, cinco reais e trinta e seis 
centavos), sendo R$ 130.025,28 (cento e trinta mil, vinte e cinco reais e 
vinte e oito centavos), por parte do CONCEDENTE, e R$ 1.980,08 (um mil, 
novecentos e oitenta reais e oito centavos) por parte do CONVENENTE, 
como contrapartida financeira.
PROGRAMA: 398
PROJETO: 2228
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 100
EMPENHO: 14101.0001.18.050686-9
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2018
VIGÊNCIA: 18/12/2019
FISCAL: Cristyane Penha Almeida- Matrícula: 260505

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 1055-2018

PROCESSO Nº: 244198/2018
PARTES: O Estado de Mato Grosso por Intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, Esporte e Lazer, CNPJ nº 03.507.415/0008-10, e a Prefeitura 
Municipal de Diamantino/MT, inscrita no CNPJ nº 03.648.540/0001-74.
OBJETO: Aquisição de Van para transporte de professores e alunos.
VALOR: R$ 201.666,67 (duzentos e um mil, seiscentos e sessenta e 
seis reais e sessenta e sete centavos), sendo R$ 190.000,00 (cento e 
noventa mil reais), por parte do CONCEDENTE, e R$ 11.666,67 (onze mil, 
seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) por parte do 
CONVENENTE, como contrapartida financeira.
PROGRAMA: 398
PROJETO: 2231
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.00
FONTE: 100
EMPENHO: 14101.0001.18.052737-8
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2018
VIGÊNCIA: 14/01/2020
FISCAL: Ivan Sebastiao Pires- Matrícula: 4703

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 1002-2018

PROCESSO Nº: 240438/2018
PARTES: O Estado de Mato Grosso por Intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, Esporte e Lazer, CNPJ nº 03.507.415/0008-10, e a Prefeitura 
Municipal de Cocalinho/MT, inscrita no CNPJ nº 00.965.145/0001-27.
OBJETO: Aquisição de Veículo Minibus/Van para atendimento do transporte 
escolar.
VALOR: R$ 142.063,33 (cento e quarenta e dois mil, sessenta e três reais e 
trinta e três centavos), sendo R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), por parte do 
CONCEDENTE, e R$ 62.063,33 (sessenta e dois mil, sessenta e três reais 
e trinta e três centavos) por parte do CONVENENTE, como contrapartida 
financeira.
PROGRAMA: 398
PROJETO: 2231
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 100
EMPENHO: 14101.0001.18.052735-1
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2018
VIGÊNCIA: 14/12/2019
FISCAL: Ivan Sebastiao Pires- Matrícula: 4703

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 0602-2018

PROCESSO Nº: 121574/2018
PARTES: O Estado de Mato Grosso por Intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, Esporte e Lazer, CNPJ nº 03.507.415/0008-10, e a Prefeitura 
Municipal de Gaucha do Norte/MT, inscrita no CNPJ nº 01.614.539/0001-01.
OBJETO: Aquisição de Micro-ônibus do transporte escolar.
VALOR: R$ 287.100,00 (duzentos e oitenta e sete mil, e cem reais), sendo 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), por parte do CONCEDENTE, e R$ 
87.100,00 (oitenta e sete mil, e cem reais) por parte do CONVENENTE, 
como contrapartida financeira.
PROGRAMA: 398
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PROJETO: 2231
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.42
FONTE: 100
EMPENHO: 14101.0001.18.047139-9
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2018
VIGÊNCIA: 14/01/2020
FISCAL: Ivan Sebastiao Pires- Matrícula: 4703

EXTRATO DO 2º TERMO EX-OFÍCIO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA AO CONVÊNIO Nº 1134-2017.

Processo nº: 161716/2017
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, Esporte e Lazer, CNPJ nº 03.507.415/0008-10, e a Prefeitura 
Municipal de Araputanga/MT, CNPJ nº 15.023.914/0001-45.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula 
Nona - da Vigência do Termo de Convênio Nº 1134-2017, que passa a 
ter a seguinte redação: A vigência do convênio passa de 07/01/2019 para 
20/02/2020.
ASSINATURA: 28/12/2018.
EXTRATO DO 3º TERMO EX-OFÍCIO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
AO FOMENTO Nº 1900-2017.
Processo nº: 593590/2017
PARTES: O Estado de Mato Grosso por Intermédio do Fundo de 
Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ 
nº 01.755.662/0001-34, e a Associação dos Produtores  Culturais de Mato 
Grosso/MT, CNPJ nº 04.793.249/0001-52.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula 
Sexta - da Vigência do Termo de FOMENTO Nº 1900-2017, que passa a 
ter a seguinte redação: A vigência do convênio passa de 08/01/2019 para 
09/01/2020.
ASSINATURA: 28/12/2018.
<END:1057099:56>

<BEGIN:1056985:56>

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2019 - CÂMARA DE NEGÓCIOS 
DA ALIMENTAÇÃO ESCOLARE DE DIAMANTINO/MT

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 
empreendedor familiar, para atendimento das escolas estaduais do município 
de Diamantino/MT, nos termos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, nos termos do Art. 14 da lei nº. 11.947 de 16/07/2009, 
Resolução nº 26 de 17/06/2013 e Resolução nº 4 de 02/04/2015 do FNDE, 
IN 008/2018/GS/SEDUC/MT. Classificação e Julgamento:  dia 30 de janeiro 
de 2019, às 14h.  Apresentação das Amostras: dia 31 de janeiro, às 13 h e 
30min.   Local da Sessão da Chamada Pública: Assessoria Pedagógica do 
Município de Diamantino -MT   Aquisição do Edital: Assessoria Pedagógica 
do Município de Diamantino - MT.   Telefone (s): 065 3336-1002 E-mail: 
dmt.ass.pedagogica@educacao.mt.gov.br  Presidente da Comissão da 
Chamada Pública: Dirceu Souza Frota de Almeida.  Data 08/01/20019.
<END:1056985:56>

<BEGIN:1057009:56>

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2019 CÂMARA DE NEGÓCIOS 
DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MUNICÍPIO DE GUIRATINGA/MT.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural, e de suas organizações, para atendimento dos 
alunos matriculados na Escola Estadual Dona Maria de Lourdes Ribeiro 
Fragelli, Escola Estadual Estevão de Mendonça, Escola Estadual Garça 
Branca, Escola Estadual Luiz Orione, Escola Estadual Pedro Ferreira e 
Escola Estadual Santa Teresinha,  do Município de Guiratinga/MT, nos 
termos do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, nos termos 
do Art. 14 da lei nº. 11.947 de 16/07/2009, Resolução nº 26 de 17/06/2013 
e Resolução nº 4 de 02/04/2015 do FNDE, IN 008/2018/GS/SEDUC/MT, 
conforme descrições e especificações apresentadas.  Classificação e 
Julgamento:  dia 30 de janeiro de 2019, às 14 h e 00 min.  Apresentação 
das Amostras: dia 30 de janeiro de 2019, às 17 h e 00 min. Local da Sessão 
da Chamada Pública: Rua João Pessoa, nº 1177.Centro CEP 78760000. 
Aquisição do Edital: Assessoria Pedagógica do Município de Guiratinga - 
MT. Telefone: (66) 3431 1326 Email: GTG.ass.pedagogica@educacao.
mt.gov.br Presidente da Comissão da Chamada Pública: Carlos Renato 
Sentinello. Guiratinga (MT), 10/01/2019.
<END:1057009:56>

<BEGIN:1057061:56>

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 001/2019 
DIAMANTINO/MT. A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, por 
intermédio da Câmara de Negócios via PREGOEIRO OFICIAL, designado 
pela Câmara de Negócios de Alimentação Escolar do Município de 
Diamantino-MT,  e CDCEs, torna público, para conhecimento de todos 
os interessados, que se acha aberta Licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 001/2019, do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o registro de preços de 
gêneros alimentícios destinados à alimentação de alunos efetivamente 
matriculados nas ESCOLAS ESTADUAIS DA REDE PÚBLICA  DO 
MUNICÍPIO DE DIAMANTINO/MT, em observância ao Programa de 
Alimentação Escolar - PNAE/FNDE, conforme descrito neste Edital e 
seus anexos, em conformidade com a Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666/93, 
Instrução Normativa nº. 008/2018/GS/SEDUC/MT. CREDENCIAMENTO: 
Dia 08 de Fevereiro de 2019 às 14:00 h. INÍCIO DA SESSÃO, ABERTURA, 
CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS, DISPUTA DE PREÇOS E 
ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: Dia 08 de fevereiro 
de 2019 às 14h: 30m. APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 08/02/2019. 
LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Assessoria Pedagógica do Município 
de Diamantino. AQUISIÇÃO DO EDITAL: Na Assessoria Pedagógica do 
Município. Email: dmt.ass.pedagogica@educacao.mt.gov.br PREGOEIRO 
(A) OFICIAL: ROBISON DE SOUZA.
<END:1057061:56>

SECITEC
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

<BEGIN:1057069:56>

PORTARIA Nº 001/2019/GAB/SECITEC

Dispõe sobre o horário de funcionamento do expediente 
no âmbito da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia 
e Inovação - SECITEC,
e demais providencias.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, 
e o Ato Administrativo Nº 10.279 publicado em 02 de janeiro de 2019.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 001, de 02 de janeiro de 2019, 
que conferiu autoridade aos Secretários de Estado ou dirigentes máximos 
para fixar o expediente no âmbito dos respectivos órgãos e entidades da 
Administração Púbica Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituído o horário de expediente para atendimento ao público: 
das 08h às 12h e das 14h às 18h de segunda a sexta-feira;

§1º - Os servidores públicos estaduais com jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais deverão cumprir jornada de 08 (oito) horas diárias, com 
expediente das 08h às 18h.

§2º - Será permitida a flexibilização no horário de expediente, estipulado 
no parágrafo anterior, respeitando o horário mínimo de entrada às 7h30 e 
máximo às 8h30 e com horário mínimo de saída às 17h30 e no máximo às 
18h30.

§3º - Para o regime de jornada de 8 (oito) horas diárias de trabalho, deverá 
ser respeitado o intervalo intrajornada de no mínimo 1 hora e no máximo de 
2 horas, intervalo este destinado à refeição e descanso do servidor.

§4º - Será admitida, eventualmente, a tolerância de adiantamento ou de 
atraso de até 15 (quinze) minutos diários.

§5º - A ausência superior a 15 min deverá ser comunicada a chefia 
imediata e compensada ou justificada, para que não implique em prejuízo 
da remuneração, conforme previsto na Lei Complementar nº 04/1990. A 
justificativa deve constar no relatório mensal de frequência indicando o 
respectivo Código de Ocorrências contido no Web ponto.

§6º - O disposto neste artigo também se aplica, no que couber, aos 
estagiários, em consonância com o artigo 11, do Decreto Estadual nº 121, 
de 16 de junho de 2015.

§7º - Todas as excepcionalidades deverão ser encaminhadas à 
Coordenadoria de Gestão de Pessoas da SECITEC-MT.

§8º - Em caso de inobservância do disposto neste artigo, a Coordenadoria 
de Gestão de Pessoas da SECITEC-MT, deverá comunicar mensalmente 
ao chefe imediato a ocorrência, para providências conforme as Leis 
Complementares nº 04/1990 e nº 207/2004.

§9º - O Secretário e o Secretário Adjunto poderão convocar suas equipes, 
caso haja necessidade excepcional, devidamente justificada.

§10º - Os casos individuais deverão ser solicitados via processo, contendo 
a documentação comprobatória e serão analisados pela chefia imediata e 
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Secretaria Adjunta correspondente.

§11º -  Todas as excepcionalidades deverão ser encaminhadas à 
Coordenadoria de Gestão de Pessoas da SECITEC.

Art. 2º -  O disposto na presente Portaria aplica-se aos servidores 
públicos efetivos e comissionados, lotados nesta Secretaria de Estado de 
Ciência Tecnologia e Inovação SECITEC, como também aos servidores 
e empregados de outros órgãos, que desenvolvem seus trabalhos na 
SECITEC-MT, exceto para o Secretário de Estado Ciência, Tecnologia e 
Inovação e Secretário Adjunto.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as demais disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Cuiabá-MT 10 de Janeiro de 2019.

Nilton Borges Borgato
Secretário de Estado de Ciência Tecnologia e Inovação

SECITEC
<END:1057069:57>

SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

<BEGIN:1057111:57>

DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2019

RECONHEÇO aquisição por meio de Dispensa de Licitação, considerando 
disposto no Parecer Jurídico nº. 080/SGAC/PGE/2019 da Procuradoria 
Geral do Estado-PGE, fundamentado no Artigo 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores, bem como, os documentos acostados aos autos.

PROCESSO: 8822/2019
OBJETO: “Contratação emergencial de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos para atendimento pré-hospitalar móvel 
de Urgência e Emergência, para atender a demanda do SAMU 192 - 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, em regime de plantão 
sucessivos de 12 h no período diurno e noturno”.

INTERESSADA:
MED SECURITY SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ Nº 30.170.483/0001-33

VALOR TOTAL: R$ 2.889.510,00 (dois milhões, oitocentos e oitenta e nove 
mil e quinhentos e dez reais).
DESPESA: 3.3.90.39.000
FONTE: 192/195

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a 
JUSTIFICATIVA apresentada, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores.

Cuiabá-MT, 09 de janeiro de 2019.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretario de Estado de Saúde / SES-MT

Original assinado aos Autos
<END:1057111:57>

<BEGIN:1057113:57>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO N. 002/2019/SES/MT - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N. 001/2019

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: MED SECURITY SERVIÇOS MÉDICOS - EPP.
REPRESENTADA por: MARCIO ALMEIDA SANTOS.
OBJETO: “Contratação emergencial de empresa especializada na 
prestação de Serviços Médicos para atendimento pré-hospitalar móvel 
de Urgência e Emergência, para atender a demanda do SAMU 192 - 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, em regime de plantão 
sucessivos de 12hs, no período diurno e noturno”.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Programa: 077; Projeto: 2453; 
Elemento: 33.90.39; Fonte: 192 e 195.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias - tendo início em 09/01/2019 e 
término em 08/07/2019.
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.889.510,00 (Dois milhões oitocentos e 
oitenta e nove mil e quinhentos e dez reais).
EMPENHO: AGUARDANDO ABERTURA DO ORÇAMENTO - será 
realizado conforme previsão no PTA 2019.
DATA DE ASSINATURA: 09/01/2019.
FISCAL DO CONTRATO: VALÉRIA CRISTINA DA SILVA E SILVA - 
MATRÍCULA: 96677.
SUPLENTE DE FISCAL: JESSÉ MAMEDE UNTAR - MATRÍCULA: 99224.
<END:1057113:57>

<BEGIN:1057101:57>

PORTARIA Nº 003/2019/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições previstas no inciso II do Art. 71, da Constituição Estadual, e;

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.553, de 21 de junho de 2018;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1.749 de 21 de dezembro 
de 2018, que dispõe sobre a prorrogação do Decreto acima citado;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora, LUCIA MARIA TIZO DE ALMEIDA - 
MATRICULA Nº 281855, para responder interinamente pela Direção do 
Hospital Regional de Alta Floresta “Albert Sabin”, pelo período necessário.

Art. 2º Poderá a Servidora, ora designada, realizar todos os atos 
necessários para manter o pleno funcionamento do Hospital Regional de 
Alta Floresta “Albert Sabin”, bem como, delegar atribuições específicas e 
fazer desligamentos quando necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo-se seus efeitos legais

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 09 de janeiro de 2019.

(Original Assinado)
GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO

Secretário de Estado de Saúde
<END:1057101:57>

<BEGIN:1057105:57>

PORTARIA Nº 002/2019/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições previstas no inciso II do Art. 71, da Constituição Estadual, e;

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.553, de 21 de junho de 2018;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1.749 de 21 de dezembro 
de 2018, que dispõe sobre a prorrogação do Decreto acima citado;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora, IVONE DE CARVALHO - MATRICULA 
Nº 90087/1, para responder interinamente pela Direção do Hospital Regional 
de Sorriso, pelo período necessário.

Art. 2º Poderá a Servidora, ora designada, realizar todos os atos 
necessários para manter o pleno funcionamento do Hospital Regional de 
Sorriso, bem como, delegar atribuições específicas e fazer desligamentos 
quando necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo-se seus efeitos legais.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 09 de janeiro de 2019.

(Original Assinado)
GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO

Secretário de Estado de Saúde
<END:1057105:57>
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SEAF
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

<BEGIN:1057042:58>

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS-SEAF

LOTACIONOGRAMA 
DA SEAF - 1º 
TRIMESTRE/2019

CARREIRA

CARGO CARGOS 
CRIADOS

CARGOS 
OCUPADOS

CARGOS 
VAGOS CONTRATADOS SUBSÍDIO NÍVEL/

CLASSE

Profissionais de 
Desenv. Econômico e 
Social
Lei nº 7.554 de
10/12/01, alterada pela 
Lei
10.050/14 e 
10.177/2014.

Analista de 
Desenvolvimento 
Econômico e Social 

25 15 10 - Lei 10050/2014

Profissionais de 
Desenv. Econômico e 
Social
Lei nº 7.554 de
10/12/01, alterada pela 
Lei
10.050/14 e 
10.177/2014.

Técnico de Desenv. 
Econômico e Social 33 04 29 - Lei 10050/2014

Profissionais de 
Desenv. Econômico e 
Social
Lei nº 7.554 de
10/12/01, alterada pela 
Lei
10.050/14 e 
10.177/2014.

Apoio de Desenv. 
Econômico e Social 03 02 1 - Lei 10050/2014

Profissional da Área 
Meio
Lei nº10.052 de
15/01/2014.

Analista Administrativo 09 07 2 - Lei 10052/2014

Profissional da Área 
Meio
Lei nº10.052 de
15/01/2014.

Técnico Administrativo 08 04 4 - Lei 10052/2014

TOTAL 78 32 46

SERVIDORES DE OUTROS ÓRGÃOS CEDIDOS À SEAF-MT

1º TRIMESTRE/2019

ÓRGÃO/ENTIDADE CEDENTE
CARGOS QUANTIDADE

INDEA Fiscal Est. de Defesa Agrop. e Florestal 01

CBM MT Analista do Desenv. Econ. e Social 01

SETAS Analista do Desenv. Econ. e Social
Técnica do Desenv. Econ. e Social

01
01

EMPAER Técnico 04

GCOM Analista do Desenvolvimento Econômico e Social 01

CGE Analista Administrativo 01

SEPLAN Gestor Governamental
Analista do Desenv. Econ. e Social

02
01

VANESSA QUEIRÓS PINTO
Secretária de Estado de Agricultura Familiar e Assuntos Fundiários
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REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA FAMILIAR E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS-SEAF, REFERENTE AO 1º 
TRIMESTRE DE 2019

GAB. DO SECRET. DE EST DE AGRIC. FAMILIAR E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
CORGÉSIO RIBEIRO ALBUQUERQUE R$ 18.250,90
MICHELLE MARTINS CUNHA R$ 8.360,50
LUIZ DIAS AMORIM R$ 5.018,34
GABINETE DE DIREÇÃO
LUCIANA OLIVEIRA CURY R$ 9.350,30
UNIDADE DE ASSESSORIA
ADRIANE DOS SANTOS TAVARES R$ 5.000,00
ALEXANDRE RUVEIRO DE LUCENA R$ 3.500,00
ANA CLEIA SILVA CAMPOS R$ 2.750,00
ALLANA DE LIMA METELLO DE SIQUEIRA R$ 2.750,00
EDEN VINICIUS DA SILVA CAVALIERI R$ 5.018,34
ELAINE SHEILLA DE ANDRADE R$ 2.750,00
KATHLLEN ROBERTA DE OLIVEIRA NOGUEIRA R$ 1.750,00
LINDISEY CATARINA DE SÁ R$ 3.500,00
MARCIA ALESSANDRA GARCIA MAGALHÃES R$ 3.524,84
MOISÉS BONDESPACHO SANTANA MARTINS R$ 1.750,00
SELMA BORGES OLIVEIRA SANTOS R$ 5.000,00
SEBASTIÃO ODIR SIQUEIRA CAMPOS R$ 5.000,00
UNIDADE SETORIAL DE CONTROLE INTERNO
ANDRÉ RODRIGUES DOS SANTOS R$ 13.992,28
GERÊNCIA DE ORÇAMENTO
AMANDA FERRARI CORDEIRO R$ 1.750,00
GERÊNCIA FINANCEIRA
DANIEL CARVAIS DA SILVA PIMENTEL R$ 1.750,00
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES ECONTRATOS
ANDREA LEITE R$ 4.236,51
EDITE VALADARES DA SILVA R$ 1.375,00
TAIS SILVA VIEIRA R$ 8.391,55
JORDANNA DE BARROS VASCONCELOS R$ 2.750,00
GAB. DO SECRET. ADJ. DE AGRICULTURA FAMILIAR E DESENV. RURAL
SELMA RODRIGUES DE MORAIS R$ 3.750,00
GAB. DO SECRET. ADJ DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA
VANESSA QUEIROS PINTO R$ 9.375,00
NÚCLEO DE GESTÃO ESTRATÉGICA PARA RESULTADOS
RAFAEL DE ANDRADE CARVALHO ROSSETI R$ 8.360,50
REGINALDO RIBEIRO MARTINS R$ 25.611,06
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA
SIRLENE GARCIA DE PAULA R$ 5.000,00
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
CÉLIA REGINA GONÇALVES DE SANTANA R$ 4.236,51
CRISTOVÃO LEITE BEZERRA SEGUNDO R$ 7.876,26
KLEBER ROGÉRIO LEITE DA SILVA R$ 2.750,00
COORD. DE PROTOCOLO, SERVIÇOS, PATRIMÔNIO E TRANSPORTE
CARLOS GONÇALVES SERAPIÃO R$ 2.750,00
ELIETE CONCEIÇÃO DA ROSA R$ 8.360,50
GERÊNCIA DE PROTOCOLO E ARQUIVO
MARCOS ROBERTO SANTOS E SILVA R$ 1.750,00
GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO
PABLO AUGUSTO DA SILVA MATOS R$ 1.750,00
LUZINEI ALONSO DE OLIVEIRA MAGALHÃES SERRA R$ 4.236,51
VANABIO SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA R$ 3.146,11
GERÊNCIA DE APOIO LOGISTICO E TRANSPORTES
JOESLAYNE LUCAS NEVES PEREIRA R$ 1.750,00
VALTEMBERG JOSÉ DE SOUZA OLIVEIRA R$ 2.108,56
GERÊNCIA CONTÁBIL
KATIA SANT ANA R$ 9.323,00
COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E CONVÊNIOS
ANA CÁSSIA CLARINDO DOS SANTOS R$ 9.350,30
BRUNO BATISTA BOAROTO ALVES R$ 2.750,00
GERÊNCIA DE CONVÊNIOS
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GUSTAVO NADAF FILGUEIRAS R$ 14.755,09
MICHELLE DA SILVA BREKENFELDES R$ 1.750,00
COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
GIULIANO THIMOTEO MEDEIROS COUTO R$ 8.360,50
MARCOS VENEGA R$ 4.876,20
RAFAEL SOUZA OLIVEIRA R$ 11.281,69
WILLIAN TELL SOUZA LIMA R$ 5.611,51
GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
JOSÉ LEMES DA SILVA R$ 1.750,00
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
SIMONE SCARDUA PEREIRA R$ 8.360,50
INDIRA ASHANT MARTINS MESSIAS NASSER R$ 8.360,50
LEIDIANE LOPES DA SILVA R$ 5.000,00
COORDENADORIA DE CRÉDITO FUNDIÁRIO
IRACEMA ARAÚJO RAMOS R$ 2.750,00
ELIANA CRISTINA TEIXEIRA DA SILVA R$ 15.593,79
BORENILCE MARIA DE FIGUEIREDO R$ 8.808,66
IRANI MARIA DE SOUZA R$ 11.281,69
COORDENADORIA DE INCENTIVO AS ATIVIDADES PRODUTIVAS SUSTENTÁVEIS
EDUARDO SILVA DANTAS R$ 15.735,37
CALISANGELA MORAES DE AMORIM R$ 2.750,00
LEONARDO DA SILVA RIBEIRO R$ 8.360,50
LEONARDO VIVALDINI DOS SANTOS R$ 8.678,24
LUCIANO GOMES FERREIRA R$ 10.457,24
PAULO HENRIQUE VICTOR DE MATOS R$ 8.678,24
VANIA ANGELA KOHL R$ 8.360,50
GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES
MAX PAULO MENDES R$ 8.360,50
WILLIAN CAMPOS VICTOR DA SILVA R$ 8.360,50
FERNANDO AUGUSTO MONTEIRO DA SILVA R$ 1.750,00
COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
ANTONIO JONATAN LIMA SETUBAL R$ 6.609,11
COORDENADORIA CONTÁBIL
BENEDITO ROSEMIL DA SILVA R$ 2.750,00
SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA FAMILIAR
REJANE SOARES GUSMÃO R$ 8.360,50
GEORGE LUIZ DE LIMA R$ 13.531,69
MAGDA DA FONSECA CHAGAS R$ 6.195,73
COORDENADORIA DE AGROINDÚSTRIA E AGREGAÇÃO DE VALOR
LETÍCIA CRISTINA XAVIER DE FIGUEIREDO R$ 2.750,00
COORDENADORIA DE APOIO A COMERCIALIZAÇÃO
HEUKE APARECIDA RAMOS CAPISTRANO R$ 9.735,50
GERÊNCIA DA CENTRAL DE COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR
DORACI MARIA DE SIQUEIRA R$ 5.199,01
COORDENADORIA DE ACESSO AOS MERCADOS
EDER AZEVEDO RAMOS R$ 9.008,01
LUIZ HENRIQUE ARAÚJO DE CARVALHO R$ 2.750,00
RENAN NAVES BRAGA R$ 4.236,51
COORDENADORIA DE APOIO AS ORGANIZAÇÕES RURAIS
CENIRA BENEDITA EVANGELISTA R$ 8.678,24
KAMILLA MELLO DE LIMA R$ 2.750,00
ZAIR LEITE FERRAZ R$ 30.443,49
COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
JOELMA DA SILVA NEVES R$ 2.750,00
GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E CRÉDITO RURAL
JOÃO LUCAS DO PRADO SANTANA R$ 1.750,00
AURILINEU TIZOT R$ 8.360,50

VANESSA QUEIRÓS PINTO
Secretária de Estado de Agricultura Familiar e Assuntos Fundiários
<END:1057042:60>
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SECID

SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES
<BEGIN:1056983:61>

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO 
DE VIGÊNCIA AO CONVÊNIO N° 0491-2016/SECID, referente ao 

processo n° 289397/2016.

PARTES: Secretaria de Estado das Cidades/SECID-MT - CNPJ n° 
03.507.415/0016-20 e a Prefeitura Municipal de Poxoréu - CNPJ: 
03.408.911/0001-40
OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência 
original do Convênio acima, devido o atraso ocorrido no repasse dos 
recursos financeiros, passando o término da vigência para 26/06/2019.
Assinatura: 13/12/2018.
SIGNATÁRIO: Juliana Fiusa Ferrari - Secretária de Estado das Cidades
<END:1056983:61>

<BEGIN:1056984:61>

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO 
DE VIGÊNCIA AO CONVÊNIO N° 0699-2016/SECID, referente ao 

processo n° 211030/2016.

PARTES: Secretaria de Estado das Cidades/SECID-MT - CNPJ n° 
03.507.415/0016-20 e a Prefeitura Municipal de Brasnorte - CNPJ: 
01.375.318/0001-38
OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência 
original do Convênio acima, devido o atraso ocorrido no repasse dos 
recursos financeiros, passando o término da vigência para 24/06/2019.
Assinatura: 21/12/2018.
SIGNATÁRIO: Juliana Fiusa Ferrari - Secretária de Estado das Cidades
<END:1056984:61>

GABINETE DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

<BEGIN:1057019:61>

PORTARIA Nº 01/2019/GABINETE DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

O Secretário do Gabinete de Assuntos Estratégicos do Governo do Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e, considerando o Decreto 
Estadual nº 1.093, de 17/04/2012, que estabelece normas de padronização 
para elaboração e publicação dos Lotacionogramas dos Órgãos e Entidades 
do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, e dá outras providências:

LOTACIONOGRAMA
ORGÃO: GABINETE DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

1 º TRIMESTRE

SERVIDORES DE OUTROS ÓRGÃO/ENTIDADES/PODERES 
CEDIDOS A GABINETE DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

ÓRGÃO/ENTIDADE 
CEDENTE CARREIRA CARGO QTDE

0 0 0 0

Cuiabá, 07 de janeiro de 2019.

Mauro Carvalho Júnior
Por Designação Secretário do Gabinete de Assuntos Estratégicos

(ORIGINAL ASSINADO)
<END:1057019:61>

GABINETE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
<BEGIN:1057018:61>

PORTARIA Nº 001/2019/GABINETE DE ARTICULAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

O Secretário do Gabinete de Articulação e Desenvolvimento Regional 
do Governo do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e, 
considerando o Decreto Estadual nº 1.093, de 17/04/2012, que estabelece 

normas de padronização para elaboração e publicação dos Lotacionogramas 
dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, e 
dá outras providências:

LOTACIONOGRAMA
ORGÃO: GABINETE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL

1 º TRIMESTRE

SERVIDORES DE OUTROS ÓRGÃOS/ENTIDADES/PODERES 
CEDIDOS AO GABINETE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL

ÓRGÃO/ENTIDADE 
CEDENTE CARREIRA CARGO QTDE

SEFAZ

GRUPO 
OCUPACIONAL 
TAF 
TRIBUTAÇÃO, 
ARRECADAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO

AGENTE DE 
TRIBUTOS 
ESTADUAIS

01

SEPLAN PROFISSIONAL 
DA AREA MEIO

ANALISTA 
ADMINISTRATIVO 01

Cuiabá, 07 de janeiro de 2018.

Wanderson de Jesus Nogueira
Por Designação Ordenador de Despesas do Gabinete de Articulação e 

Desenvolvimento Regional
(ORIGINAL ASSINADO)

<END:1057018:61>

GABINETE DE TRANSPARÊNCIA E COMBATE À CORRUPÇÃO
<BEGIN:1057010:61>

PORTARIA Nº 01/2019/GABINETE DE TRANSPARÊNCIA E COMBATE 
A CORRUPÇÃO

O Secretário do Gabinete de Transparência e Combate a Corrupção 
do Governo do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e, 
considerando o Decreto Estadual nº 1.093, de 17/04/2012, que estabelece 
normas de padronização para elaboração e publicação dos Lotacionogramas 
dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, e 
dá outras providências:

LOTACIONOGRAMA
ORGÃO: GABINETE DE TRANSPARÊNCIA E COMBATE A 
CORRUPÇÃO

1 º TRIMESTRE

SERVIDORES DE OUTROS ÓRGÃOS/ENTIDADES/PODERES 
CEDIDOS AO GABINETE DE TRANSPARÊNCIA E COMBATE A 
CORRUPÇÃO

ÓRGÃO/ENTIDADE 
CEDENTE CARREIRA CARGO QTDE

SEFAZ
Agente de 
Administração 
Fazendária

Agente de 
administração 
fazendária

01

CONTROLADORIA GERAL 
DO ESTADO Auditor do Estado Auditor do Estado 01

Cuiabá, 07 de janeiro de 2019

Mauro Carvalho Júnior
Por Designação Secretário do Gabinete de Transparência e Combate a 

Corrupção
(ORIGINAL ASSINADO)

<END:1057010:61>
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GABINETE DE GOVERNO
<BEGIN:1057013:62>

PORTARIA Nº 001/2019/GABINETE DE GOVERNO

O Secretário do Gabinete de Governo do Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições e, considerando o Decreto Estadual nº 1.093, de 
17/04/2012, que estabelece normas de padronização para elaboração 
e publicação dos Lotacionogramas dos Órgãos e Entidades do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso, e dá outras providências:

LOTACIONOGRAMA
ORGÃO: GABINETE DE GOVERNO
1 º TRIMESTRE
SERVIDORES DE OUTROS ÓRGÃO/ENTIDADES/PODERES 
CEDIDOS AO GABINETE DE GOVERNO
ÓRGÃO/ENTIDADE 
CEDENTE CARREIRA CARGO QTDE

SEDUC PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO

PROFESSORES DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 02

Cuiabá, 07 de janeiro de 2019.

Mauro Carvalho Júnior
Por Designação Secretário de Governo

ORIGINAL ASSINADO
<END:1057013:62>

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

<BEGIN:1057079:62>

EXTRATO DO ACORDO DE PARCERIA N° 07/2016 - UNEMAT
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - UNEMAT / MICROBIOL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA..

DO OBJETO: O presente instrumento tem como objetivo a cooperação entre 
os participes para desenvolver um PROJETO DE PESQUISA, em parceria 
com o Programa de Pós-Graduação em Ambiente e Sistemas de Produção 
Agrícola - PPGASP, intitulado “MANEJO CULTURAL E BIOLOGICO PARA 
ESTRUTURAÇÃO DE SOLO CULTIVADO”, com adoção de adubo biológico 
aplicado em sistema de manejo de culturas.
DA ASSINATURA: 20/12/2018
DA VIGENCIA: 20/12/2018 à 20/12/2023
ASSINAM: Profª. Drª. Ana Maria Di Renzo - Reitora da UNEMAT; Sr. Caio 
Pucci Suppia - Re. Legal - Microbiol Ind. E Comercio LTDA e Sr. Luís 
Fernando D’Andréa - Rep. Legal - Microbiol. Ind. E Comercio LTDA.
Diretora Administrativa de Contratos e Convênios: Laíza Benta Almeida 
Lledo
<END:1057079:62>

<BEGIN:1057102:62>

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONVÊNIO N° 
04/2015-UNEMAT

PARTES: Fundação Universidade do Estado De Mato Grosso (UNEMAT) e 
Fundação de Apoio ao Ensino Superior Público Estadual (FAESPE).
DO OBJETO: Termo “ex-ofício” de prorrogação da vigência do convênio 
por 470 (quatrocentos e setenta) dias, em virtude de atraso no repasse de 
recursos financeiros.
VIGÊNCIA ATUALIZADA: 28/04/2020
DA ASSINATURA: 07/01/2019
Assina: Profº Drº. Rodrigo Bruno Zanin - Reitor da UNEMAT
Diretora Administrativa de Contratos e Convênios: Sra. Laiza B. Almeida 
Lledo
<END:1057102:62>

<BEGIN:1057032:62>

PORTARIA N° 4256/2018

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

CONSIDERANDO o que estabelecem os artigos 35 e 36 da Lei 
Complementar N° 320 de 30/06/2008, que dispõe sobre o afastamento para 
congressos acadêmicos, técnicos ou científicos;

CONSIDERANDO o Ofício nº. 500/2018-PRAD/SDP, datado de 07.12.2018, 
Processo n.º595545/2018;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a servidora Docente da Educação Superior TATIANE 
SILVA SANTOS, matrícula n.º 257877, lotada no Campus Universitário de 
Alto Araguaia, da Universidade do Estado de Mato Grosso, a AFASTAR-
SE DO PAÍS para participar de Evento Internacional intitulado: “Simpósio 
Comemorativo Português do Brasil - Abordagens Didáticas na Universidade 
de Varsóvia e Ministrar Curso na Universidade de Veliko Tarnovo - Os Santos 
Irmãos Cirilo e Método”, na Polônia-Bulgária, no período de 02/01/2019 à 
21/01/2019.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se
Cáceres, MT, 11 de dezembro de 2018.

Ana Maria Di Renzo
Reitora da Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT

(original assinado)
<END:1057032:62>

JUCEMAT
JUNTA COMERCIAL

<BEGIN:1056978:62>

PORTARIA N° 001/2019/JUCEMAT

Dispõe sobre nomeações de Fiscais de Contratos no âmbito da Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso.
A Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 25 XVII do Decreto 
Federal nº 1.800/96, c/c art.34, XVIII do Decreto Estadual nº 2.060/2013. 
Em observância ao que dispõe o Art. 58, III, c/c Art. 67, da lei nº 8.666, de 
21.06.93, que institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública.

Resolve:

Art. 1º Designar os (as) servidores (as) abaixo identificados para atuar 
na qualidade de FISCAL E SUBSTITUTO do contrato administrativo 
relacionado.

CONTRATO EMPRESA FISCAL SUBSTITUTO

006/2018

EMPRESA 
CENTRO 
INTEGRAÇÃO 
EMPRESA 
ESCOLA

Gledson 
Mauro de 
Almeida 
Sousa - 
Matricula 
255637

Leila Peres de 
Castro - Matricula 
225431

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá - MT, 09 de Janeiro de 2019.

Gercimira Ramos Moreira Rezende
Presidente Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Original Assinado
<END:1056978:62>

<BEGIN:1056986:62>

PORTARIA Nº 001/2019/JUCEMAT, de 07 de janeiro de 2018.

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, Art. 3º, III; 

RESOLVE:

Art. 1° Delegar ao servidor Kenner Langner da Silva, matrícula 225793, 
o exercício das competências de secretário geral em substituição nas 
ausências do titular do cargo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 07 de janeiro de 2018.

Gercimira Ramos Moreira Rezende
Presidente

<END:1056986:62>
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MT GÁS

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS
<BEGIN:1056633:63>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2019
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

De conformidade com a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que 
Dispõe sobre as sociedades por ações, a Companhia Mato-grossense de 
Gás - MTGás, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.023.921/0001-56 o Diretor 
Presidente, Sr. Rafael Silva Reis e o Diretor Administrativo e Financeiro, Sr. 
Emmanuel Almeida de Figueiredo Junior, convocam os Senhores Acionistas 
para Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 17 de janeiro 
de 2019, às 09h00,  na sede da Companhia Mato-grossense de Gás - 
MTGÁS, com endereço à Avenida República do Líbano, nº 2.258, 6ªandar, 
nesta Capital, para tratar da seguinte ordem do dia:
1 º - Alteração da composição do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal;
2º - Outros assuntos de interesses gerais.

Cuiabá - MT, 03 de janeiro de 2019.

Rafael Silva Reis
Diretor Presidente

Emmanuel Almeida de Figueiredo Junior
Diretor Administrativo e Financeiro

<END:1056633:63>

METAMAT
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO

<BEGIN:1056974:63>

EXTRATO DA PORTARIA N. 01/2019/METAMAT

Presidente do Conselho de Administração da Companhia 
Matogrossense de Mineração - METAMAT, no uso das atribuições 
conferidas pelo Estatuto Social desta, resolve após deliberação do 
Conselho de Administração, exonerar o Senhor ROBERTO DA SILVA 
VARGAS do cargo de Diretor Presidente da Companhia Matogrossense 
de Mineração.

Cuiabá, 08 de janeiro de 2019.

CESAR A. MIRANDA L. SANTOS COSTA
Presidente do Conselho de Administração

EXTRATO DA PORTARIA N. 02/2019/METAMAT

Presidente do Conselho de Administração da Companhia 
Matogrossense de Mineração - METAMAT, no uso das atribuições 
conferidas pelo Estatuto Social desta, resolve após deliberação do 
Conselho de Administração, exonerar o Senhor FERNANDO AURÉLIO 
DA ROCHA CAPILÉ do cargo de Diretor Administrativo/Financeiro da 
Companhia Matogrossense de Mineração.

Cuiabá, 08 de janeiro de 2019.

CESAR A. MIRANDA L. SANTOS COSTA
Presidente do Conselho de Administração

EXTRATO DA PORTARIA N. 03/2019/METAMAT

Presidente do Conselho de Administração da Companhia 
Matogrossense de Mineração - METAMAT, no uso das atribuições 
conferidas pelo Estatuto Social desta, resolve após deliberação do 
Conselho de Administração, exonerar o Senhor WILSON MENEZES 
COUTINHO do cargo de Diretor Técnico da Companhia Matogrossense 
de Mineração.

Cuiabá, 08 de janeiro de 2019.

CESAR A. MIRANDA L. SANTOS COSTA
Presidente do Conselho de Administração

(Originais assinados)
<END:1056974:63>

MTPREV
MATO GROSSO PREVIDÊNCIA

<BEGIN:1056981:63>

PORTARIA N° 005/2019/MTPREV

O Diretor-Presidente do Mato Grosso Previdência - MTPREV, no uso de 
suas atribuições legais;

RESOLVE:

CONCEDER licença por motivo de acompanhamento de cônjuge, a 
servidora Ana Cláudia Marques Dias Costa Biancardini, inscrita na matricula 
n° 266082, DGA 5, no período de 07 a 21 de janeiro de 2019 de acordo com 
LD.N;333028 e Parecer n°733/SGA/18 - PGE.

REGISTRADA
PUBLICADA
CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 07 de Janeiro de 2019.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente MTPREV - Interino

Documento Original Assinado)
<END:1056981:63>

<BEGIN:1057066:63>

 MATO GROSSO PREVIDENCIA  - MTPREV

PORTARIA Nº. 006/2019

O DIRETOR PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, usando 
das atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve:
I - Deferir Averbação de Tempo de Contribuição:

01) Processo nº. 405889/2017 - ALCIDES RAMOS DE ASSUNÇÃO 
- Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH. 
Homologo o Parecer nº 37/MTPREV/2019 de acordo com a Certidão 
Original de Tempo de Serviço Militar nº. 092/2017 - SECT emitida pelo 
Ministério da Defesa/Exército Brasileiro - 44º Batalhão de Infantaria 
Motorizado em 17/05/2017 e defiro o pedido do servidor ocupante do 
Agente Penitenciário, matrícula n.º 234866, nos seguintes termos:

Averbe-se: 04 anos, 07 meses e 02 dias de serviço prestado ao Ministério 
da Defesa/Exército Brasileiro - 44º Batalhão de Infantaria Motorizado, 
graduação 3º Sargento, no período de 02/02/1987 a 31/08/1991, para 
todos os efeitos, nos termos do artigo 127, da Lei Complementar nº. 
04, de 15 de outubro de 1990.

02) Processo nº. 255557/2017 - CÉLIO OFUGI - Instituto de Defesa 
Agropecuária do Estado de Mato Grosso - INDEA. Homologo o 
Parecer nº 38/MTPREV/2019 de acordo com a Certidão Original de Tempo 
de Contribuição emitida pelo INSS em 29/03/2017 sob o Protocolo nº. 
10001050.1.00074/17-3; NIT: 1026043875-5, e defiro o pedido do servidor 
ocupante do cargo Fiscal Estadual de Defesa Agropecuária e Florestal, 
matrícula n.º 79626, nos seguintes termos:

Averbe-se: 08 anos e 02 meses de contribuição para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos seguintes termos.

a) 01 ano, 05 meses e 27 dias, no período de 01/02/1973 a 27/07/1974, 
prestado a Freitas Morais & CIA LTDA, para efeito de aposentadoria, nos 
termos do artigo 1º, da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986.
b) 06 anos, 08 meses e 03 dias, no período de 01/07/1985 a 03/03/1992, 
prestado ao Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso 
- INDEA, para todos os efeitos, nos termos do artigo 127, da Lei 
Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

03) Processo nº. 288694/2017 - ERNANE DE SOUZA MIRANDA 
- Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH. 
Homologo o Parecer nº 33/MTPREV/2019 de acordo com a Certidão 
Original de Tempo de Contribuição nº. 000007/2017 emitida pelo Fundo 
Municipal de Previdência Social da Prefeitura de Santo Antônio de Leverger 
- PREVI-LEVERGER em 29/05/2017 e defiro o pedido do servidor ocupante 
do cargo Agente Penitenciário, matrícula n.º 88950, nos seguintes termos:

Averbe-se: 09 anos, 01 mês e 15 dias de contribuição para o Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS (PREVI-LEVERGER), no período 
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de 10/05/1991 a 24/06/2000, prestado à Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio de Leverger, na função de Agente Administrativo, para efeitos de 
aposentadoria e disponibilidade, nos termos do inciso I, do artigo 130, 
da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

Obs. Foi omitido o período de 25/06/2000 a 30/12/2010, pois está 
concomitante com   o tempo de serviço público estadual.

04) Processo nº. 495266/2017 - GONÇALO RODRIGUES NOGUEIRA 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH. 
Homologo o Parecer nº 45/MTPREV/2019 de acordo com a Certidão 
Original de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 10/08/2017 sob 
o Protocolo nº. 10001030.1.00341/17-1; NIT: 1163948317-3, e defiro o 
pedido do servidor ocupante do cargo de Agente Penitenciário, matrícula 
n.º 233402, nos seguintes termos:

Averbe-se: 11 anos, 06 meses e 01 dia de contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, conforme períodos a seguir 
discriminados, todos para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 
1º, da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986.

1) 01 ano, 02 meses e 07 dias, no período de 02/01/1995 a 08/03/1996, 
prestado a América Medrade Vieira Lima - ME, na função de Oficy Boy.
2) 03 anos, 02 meses e 29 dias, no período de 02/05/1996 a 30/07/1999, 
prestado a Verde Transporte LTDA, na função de Auxiliar Latoeiro.
3) 09 meses, no período de 01/06/2001 a 28/02/2002, como contribuinte 
individual.
4) 02 anos e 02 meses, no período de 01/03/2003 a 30/04/2005, prestado 
a L. M Táxi Lotação EIRELI - EPP, na função de Cobrador.
5) 04 meses e 27 dias, no período de 01/02 a 27/06/2006, prestado a L G 
Prado Comércio, na função de Cobrador.
6) 10 meses e 01 dia, no período de 01/11/2006 a 01/09/2007, prestado a 
DAVANTEL Machiori & CIA LTDA - EPP, na função de Vendedor.
7) 01 ano, 05 meses e 03 dias, no período de 17/09/2007 a 19/02/2009, 
prestado a CARDS Service Prestação de Serviço de Cartão de Crédito, na 
função de Consultor de Vendas.
8) 01 ano, 05 meses e 24 dias, no período de 16/11/2009 a 09/05/2011, 
prestado a EIG Mercados LTDA.

Obs. Foi omitido o período de 10 a 13/05/2011, pois está concomitante com 
o tempo de serviço público estadual.

05) Processo nº. 501046/2017 - IVONETE CORREA DA SILVA - 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC. Homologo o Parecer 
nº 43/MTPREV/2019 de acordo com a Certidão Original de Tempo de 
Contribuição emitida pelo INSS em 25/10/2017 sob o Protocolo nº. 
10001100.1.00081/14-4; NIT: 1904233539-7, e defiro o pedido da servidora 
ocupante do cargo de Apoio Administrativo Educacional, matrícula n.º 
227362, nos seguintes termos:

Averbe-se: 14 anos, 09 meses e 20 dias de contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, conforme períodos a seguir 
discriminados, todos para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 
1º, da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986.

1) 01 ano, 02 meses e 26 dias, no período de 01/02/1978 a 26/04/1979, 
prestado a COMEL - Livraria e Papelaria LTDA - ME.
2) 01 mês e 15 dias, no período de 14/09 a 28/10/1979, prestado a CARTAZ 
Discos Musicais LTDA - EPP.
3) 03 anos, 09 meses e 02 dias, nos períodos de: 01/01/1980 a 05/04/1981 
(01 ano, 03 meses e 05 dias), 01/05/1986 a 17/03/1988 (01 ano, 10 meses 
e 17 dias) e 01/06/1988 a 10/01/1989 (07 meses e 10 dias), prestado a 
ABUJANRA & BARUFI LTDA - ME.
4) 01 ano e 02 meses, no período de 01/05/1984 a 30/06/1985, prestado a 
Papelaria e Comércio de Materiais para Escritório HERVA.
5) 02 anos, 08 meses e 08 dias, no período de 02/05/1989 a 09/01/1992, 
prestado a Treis Irmãos Roupas Profissionais LTDA.
6) 01 ano, 03 meses e 01 dia, no período de 04/06/1996 a 04/09/1997, 
prestado a Livraria Bom Livro LTDA.
7) 06 meses e 04 dias, no período de 09/09/1997 a 12/03/1998, prestado a 
Papelaria DEPEL LTDA - EPP.
8) 03 meses e 28 dias, no período de 03/11/1998 a 28/02/1999, prestado a 
L.C.A Informática LTDA - ME.
9) 01 ano, 03 meses e 03 dias, no período de 01/04/1999 a 03/07/2000, 
prestado a INGAPRINT Suprimentos para Informática LTDA - ME.
10) 01 ano, 01 mês e 21 dias, no período de 01/12/2001 a 21/01/2003, 
prestado a CARNIETTO - Suprimentos de Informática LTDA - ME.
11) 01 ano, 04 meses e 02 dias, no período de 01/02/2009 a 02/06/2010, 
prestado a A. ZANUTTO Farmácia LTDA - ME.

06) Processo nº. 382121/2018 - KÁTIA REGINA DAMASCENO - 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC. Homologo o Parecer 
nº 36/MTPREV/2019 de acordo com a Certidão Original de Tempo 
de Contribuição emitida pelo INSS em 11/06/2018 sob o Protocolo 
nº. 10001050.1.00193/18-0; NIT: 1702031975-9, e defiro o pedido da 
servidora ocupante do cargo de Técnico Administrativo Educacional 
Profissionalizado, matrícula n.º 67043, nos seguintes termos:

Averbe-se: 12 anos, 08 meses e 19 dias de contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, nos seguintes termos.

1) 12 anos, 02 meses e 22 dias, no período de 03/01/1983 a 24/03/1995, 
prestado ao Banco do Estado de Mato Grosso S/A - BEMAT, na função de 
Auxiliar de Escritório Nível 3, para todos os efeitos, nos termos do artigo 
127, da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

2) 05 meses e 27 dias, no período de 02/01 a 28/06/1996, prestado 
a Alencastro Organização Contábil S/ LTDA, na função de Auxiliar de 
Contabilidade, para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 1º, da 
Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986.

07) Processo nº. 508105/2017 - LOURIMAR REZENDE DE FARIAS 
- Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH. 
Homologo o Parecer nº 47/MTPREV/2019 de acordo com a Certidão 
Original de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 23/08/2017 sob 
o Protocolo nº. 10001130.1.00084/17-8; NIT: 1290828531-4 e defiro o 
pedido do servidor ocupante do cargo Agente Penitenciário, matrícula n.º 
251386, nos seguintes termos:

Averbe-se: 13 anos, 09 meses e 24 dias de contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, nos seguintes termos.

1) 08 anos, 05 meses e 23 dias, conforme períodos a seguir discriminados, 
todos para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 1º, da Lei nº. 
5.027, de 17 de junho de 1986:

a) 01 ano, 06 meses e 29 dias, no período de 02/01/1999 a 31/07/2000, 
prestado a LARRY César D Carneiro - ME, na função de Auxiliar Técnico;
b) 02 anos, 06 meses e 05 dias, no período de 07/04/2001 a 11/10/2003, 
prestado a PETROLUZ Alto Araguaia Com. de Combustíveis LTDA - ME, na 
função de Auxiliar de Escritório;

c) 03 anos, 07 meses e 11 dias, no período de 12/01/2004 a 22/08/2007, 
prestado a LOUIS DREYFUS COMPANY Brasil S/A, na função de 
Classificador de Amostras;
d) 09 meses e 08 dias, no período de 01/10/2007 a 08/07/2008, prestado a 
Sol Logística e Serviços LTDA, na função de Gerente de Base.

2) 05 anos, 04 meses e 01 dia, no período de 24/07/2008 a 24/11/2013, 
prestado à Prefeitura Municipal de Alto Taquari, para efeitos de 
aposentadoria e disponibilidade, nos termos do inciso I, do artigo 130, 
da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.
08) Processo nº.  398310/2017 - LUCIANA BASTOS - Instituto de 
Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso - INDEA. Homologo 
o Parecer nº 31/MTPREV/2019 de acordo com a Certidão Original de 
Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 04/04/2017 sob o Protocolo 
nº. 10001110.1.00024/17-5; NIT: 1903418655-8 e a Certidão Original de 
Tempo de Contribuição nº. 000005/2016 expedida pelo Fundo Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Canarana - PREVICAN em 
15/12/2016, e defiro o pedido da servidora ocupante do cargo Agente 
Fiscal Estadual de Defesa Agropecuária e Florestal II, matrícula n.º 
132116, nos seguintes termos:

Averbe-se: 03 anos, 09 meses e 28 dias, nos seguintes termos.

1) 02 anos, 08 meses e 03 dias de contribuição para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, conforme a seguir discriminado:

a) 01 ano, 02 meses e 04 dias, nos períodos de: 18/06 a 18/08/2008, 
22/08 a 20/09/2008, 01/03 a 23/12/2009 e 01/02 a 11/03/2010, prestado ao 
Governo do Estado de Mato Grosso, na função de Professora, para todos 
os efeitos, nos termos do artigo 127, da Lei Complementar nº. 04, de 
15 de outubro de 1990;

b) 04 meses e 02 dias, no período de 01/09/2011 a 02/01/2012, prestado 
a AGRITEX Comercial Agrícola LTDA, na função de Auxiliar Administrativo, 
para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 1º, da Lei nº. 5.027, 
de 17 de junho de 1986;

c) 04 meses e 05 dias, no período de 11/06 a 15/10/2012, prestado à 
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Prefeitura Municipal de Alto Garças, na função de Assistente Administrativo, 
para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do inciso 
I, do artigo 130, da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990;

d) 09 meses e 22 dias, no período de 16/10/2012 a 07/08/2013, prestado 
à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na função de Atendente 
Comercial, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, nos termos 
do inciso I, do artigo 130, da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro 
de 1990.
01 ano, 01 mês e 24 dias de contribuição para o Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS (PREVICAN), nos períodos de: 24/12/2009 a 
31/01/2010 e 12/03/2010 a 28/03/2011, prestado à Prefeitura Municipal de 
Canarana, na função de Auxiliar de Sala, para efeitos de aposentadoria 
e disponibilidade, nos termos do inciso I, do artigo 130, da Lei 
Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

Obs. Foram omitidos os períodos de: 02 a 28/09/2009, este, por não 
constar a contribuição previdenciária e 19/10 a 23/12/2009, pois está 
concomitante com o tempo averbado na alínea “a” do item 1.

09) Processo nº. 243987//2018 - MARIA DE LOURDES SILVA PAIXÃO 
- Secretaria de Estado de Educação - SEDUC. Homologo o Parecer 
nº 50/MTPREV/2019 de acordo com a Certidão Original de Tempo de 
Contribuição expedida pelo INSS em 15/05/2018 sob o Protocolo nº. 
10001180.1.00033/18-2; NIT: 1205886330-7, e defiro o pedido da servidora 
ocupante do cargo de Professor da Educação Básica, matrícula n.º 
26207, vínculo 1, nos seguintes termos:

Averbe-se: 06 meses de contribuição para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, no período de 01/07 a 31/12/1986, prestado à Prefeitura 
Municipal de Mirassol D’ Oeste, na função de Professora, para efeitos de 
aposentadoria e disponibilidade, nos termos do inciso I, do artigo 130, 
da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

Obs. 01. O período averbado será computado para fins de aposentadoria 
especial de Professor, nos termos dos §§ 5º, do artigo 40 e 8º, do artigo 
201, ambos da Constituição Federal, uma vez que foi exercido na função 
do magistério.

Obs. 02. Foram omitidos os períodos de: 01 a 30/11/2011, 01 a 31/12/2011, 
01 a 31/12/2013, 01 a 31/12/2014, 01 a 31/12/2015 e 01 a 31/12/2016, pois 
estão concomitantes com o tempo de serviço público estadual.

10) Processo nº. 256165/2017 - MARIA LAURA DE OLIVEIRA VIANA 
- Secretaria de Estado de Saúde - SES. Homologo o Parecer nº 39/
MTPREV/2019 de acordo com a Certidão Original de Tempo de Contribuição 
nº. 875/2014 emitida pela Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - 
FHEMIG em 24/02/2017, e defiro o pedido da servidora ocupante do cargo 
de Profissional Técnico Nível Médio Serviço de Saúde do SUS, matrícula 
n.º 120059, nos seguintes termos:

Averbe-se: 01 ano, 03 meses e 22 dias de contribuição para o Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS (IPSEMG), no período de 
26/08/1997 a 15/12/1998, prestado à Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais - FHEMIG, na função de Auxiliar de Enfermagem, para 
efeitos de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do inciso I, do 
artigo 130, da Lei Complementar n. 04, de 15 de outubro de 1990.

11) Processo nº. 405588/2018 - PAULA RIEKO TANIUCHI - Secretaria 
de Estado de Saúde - SES. Homologo o Parecer nº 55/MTPREV/2019 
de acordo com a Certidão Original de Tempo de Contribuição emitida 
pelo INSS em 18/07/2018 sob o Protocolo nº. 21027030.1.00115/18-3; 
NIT: 1201651143-7, e defiro o pedido da servidora ocupante do cargo de 
Profissional Técnico Nível Superiores Serviços de Saúde do SUS, 
matrícula n.º 112936, nos seguintes termos:

Averbe-se: 11 anos, 04 meses e 06 dias de contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, nos seguintes termos.

1) 10 anos e 10 meses, conforme períodos a seguir discriminados, todos 
para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 1º, da Lei nº. 5.027, 
de 17 de junho de 1986.

a) 05 meses e 03 dias, no período de 11/02 a 13/07/1980, prestado ao 
Hospital e Maternidade Santa Joana S/A, na função de Enfermeira.
b) 01 ano, 04 meses e 27 dias, no período de 04/05/1981 a 30/09/1982, 
prestado à Fundação Zerbini, na função de Enfermeira.
c) 08 anos, nos períodos de: 01/12/1985 a 31/05/1988, 01/07/1988 
a 28/02/1991, 01/04 a 30/06/1991, 01/01/1992 a 31/10/1993, 01/01 a 
31/07/1994, 01 a 30/09/1994 e 01 a 30/11/1994, como contribuinte individual.

2) 01 ano, 06 meses e 06 dias, no período de 01/10/1982 a 06/04/1984, 
prestado ao Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo - USP, na função de Enfermeira, para efeitos 
de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do inciso I, do artigo 
130, da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

Obs. Foram omitidos os períodos de: 01/03/2005 a 31/05/2009 e 01/04 
a 30/06/2016, pois estão concomitantes com o tempo de serviço público 
estadual.

12) Processo nº. 255733/2017 - PAULO JOSIAS DE CARVALHO 
PENHA - Polícia Judiciária Civil/Secretaria de Estado de Segurança 
Pública - SESP. Homologo o Parecer nº 40/MTPREV/2019 de acordo 
com a Certidão Original de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 
23/02/2017 sob o Protocolo nº. 10001020.1.00029/17-8; NIT: 1304646140-
1, e defiro o pedido do servidor ocupante do cargo de Investigador de 
Polícia, matrícula n.º 203729, nos seguintes termos:

Averbe-se: 04 anos, 02 meses e 22 dias de contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, no período de 01/03/2004 a 
22/05/2008, prestado a HENRY & CIA LTDA - ME, na função de Gerente de 
Setor, para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 1º, da Lei nº. 
5.027, de 17 de junho de 1986.

13) Processo nº. 653208/2018 - SANDRA APARECIDA JORGE GINDRI 
- Secretaria de Estado de Educação - SEDUC. Homologo o Parecer 
nº 53/MTPREV/2019 de acordo com a Certidão Original de Tempo de 
Contribuição expedida pelo INSS em 19/11/2018 sob o Protocolo nº. 
10001090.1.00110/17-0; NIT: 1704555325-9, e defiro o pedido da servidora 
ocupante do cargo de Professor da Educação Básica, matrícula n.º 
75011, vínculo 3, nos seguintes termos:

Averbe-se: 06 anos e 07 meses de contribuição para o Regime Geral 
de Previdência Social - RGPS, conforme períodos a seguir discriminados, 
ambos para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do 
inciso I, do artigo 130, da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro 
de 1990.

1) 05 anos, 08 meses e 26 dias, nos períodos de: 01/03/1993 a 31/03/1994 
(01 ano e 01 mês); 01/06 a 31/12/1994 (07 meses) e 01/02/1995 a 
26/02/1999 (04 anos e 26 dias), prestado à Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Claro, na função de Professora.

2) 10 meses e 04 dias, no período de 27/02 a 31/12/1999, prestado à 
Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, na função de Professora.

Obs. 01. Os períodos averbados serão computados para fins de 
aposentadoria especial de Professor, nos termos dos §§ 5º, do artigo 40 
e 8º, do artigo 201, ambos da Constituição Federal, uma vez que foram 
exercidos na função do magistério.

Obs. 02. De acordo com a CTC/INSS, original, os demais períodos 
constantes na mesma serão aproveitados junto a outro ente.

14) Processo nº. 484280/2017 - TEREZINHA APARECIDA DE ALMEIDA 
- Secretaria de Estado de Educação - SEDUC. Homologo o Parecer 
nº 41/MTPREV/2019 de acordo com a Certidão Original de Tempo de 
Contribuição emitida pelo INSS em 04/09/2013 sob o Protocolo nº. 
10001100.1.00095/13-7; NIT: 1334169772-0, e defiro o pedido da servidora 
ocupante do cargo de Apoio Administrativo Educacional, matrícula n.º 
241488, nos seguintes termos:

Averbe-se: 06 anos, 09 meses e 28 dias de contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, nos seguintes termos.

1) 01 ano e 04 meses, conforme períodos a seguir discriminados, todos 
para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 1º, da Lei nº. 5.027, 
de 17 de junho de 1986:

a) 02 meses e 28 dias, no período de 16/11/2001 a 13/02/2002, de serviço 
prestado a PREFERE Serviços de Administração de Condomínio e de 
Hotelaria LTDA;
b) 08 meses e 01 dia, no período de 14/12/2004 a 14/08/2005, prestado a 
BIG PAN PADARIA E Conveniências LTDA - EPP;
c) 05 meses e 01 dia, no período de 01/09/2005 a 01/02/2006, prestado a 
Alice Café LTDA - ME.

2) 05 anos, 05 meses e 28 dias, nos períodos de: 01 a 31/12/2006; 01 a 
30/06/2007; 01/07 a 30/12/2007; 01/01 a 30/06/2008; 01/07 a 30/12/2008; 
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05/01 a 30/06/2009; 01/07 a 30/12/2009; 01/01 a 28/12/2010; 03/01 a 
30/12/2011; 02/01 a 30/03/2012 e 02/04 a 08/06/2012, prestado à Prefeitura 
Municipal de Várzea Grande, na função de Agente de Saúde Ambiental, 
para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do inciso 
I, do artigo 130, da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

15) Processo nº. 491177/2017 - VALDENICE SANTOS DE FRANÇA 
- Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH. 
Homologo o Parecer nº 48/MTPREV/2019 de acordo com a Certidão 
Original de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 04/05/2016 
sob o Protocolo nº. 10001100.1.00016/16-4; NIT: 1255126412-1 e defiro 
o pedido da servidora ocupante do Agente Penitenciário, matrícula n.º 
248693, nos seguintes termos:

Averbe-se: 10 anos, 01 mês e 17 dias de contribuição para o Regime Geral 
de Previdência Social - RGPS, conforme períodos a seguir discriminados, 
ambos para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 1º, da Lei nº. 
5.027, de 17 de junho de 1986.

1) 04 meses e 19 dias, no período de 13/06 a 01/11/1995, prestado a 
FLOCKY & S Sorvetes e Pizzaria LTDA.

2) 09 anos, 08 meses e 28 dias, nos períodos de: 03/01/2003 a 30/11/2004 
(01 ano, 10 meses e 28 dias); 01/01/2005 a 30/09/2011 (06 anos e 09 
meses) e 01/11/2011 a 30/11/2012 (01 ano e 01 mês), como contribuinte 
individual.  

II - Deferir Retificação de contagem em dobro de Licença-Prêmio:

16) Processo nº. 635753/2018 - Luíz Alberto Longuinho de Souza, 
Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, Homologo o Parecer nº. 
56/MTPREV/2019 e defiro o pedido do servidor ocupante do cargo de 
Agente de Tributos Estaduais, matrícula n.º 8457, para retificar, em parte 
a Portaria nº 070/2004 - SSRH/SAD, em seu item “09”, publicada no 
D.O.E. de 19.08.2004 para que:

Na Portaria nº. 070/2004 - SSRH/SAD, publicada no Diário Oficial de 19 
de agosto de 2004, 

onde se lê:
Item 09 - Averbe-se em dobro: 09 (nove) meses de licença-prêmio não 
usufruídas, referente aos quinquênios de: 29/03/1982 a 28/03/1987, 
29/03/1987 a 28/03/1992; 29/03/1992 a 28/03/1997, em nome de LUÍZ 
ALBERTO LONGUINHO DE SOUZA, Agente de Tributos Estaduais, 
matrícula nº. 8457, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ.

Leia-se:
Averbe-se em dobro, 06 (seis) meses de licenças-prêmio não 
usufruídas, nos quinquênios de: 29/03/1987 a 28/03/1992 (03 meses) 
e 29/03/1992 a 28/03/1997 (03 meses), em nome de LUÍZ ALBERTO 
LONGUINHO DE SOUZA, Agente de Tributos Estaduais, matrícula n. 8457, 
lotado na Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ.

Mato Grosso Previdência, Cuiabá, 09 de Janeiro de 2019.

Elliton Oliveira de Souza
DIRETOR PRESIDENTE DA MTPREV (Interino)

Documento Original Assinado
<END:1057066:66>

LICITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

DETRAN
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

<BEGIN:1057071:66>

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO 12/2018/DETRAN/MT

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-MT, por meio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições e na conformidade dos autos, 
divulga o resultado do procedimento licitatório nº 208718/2018, denominado Pregão Eletrônico nº 12/2018/DETRAN-MT, nos termos do artigo 50º do 
Decreto Estadual nº 840/2017.
Objeto: Contratação de empresa especializada e qualificada para prestação de serviços de limpeza, higienização e conservação de bens móveis e imóveis, 
compreendendo, além da mão de obra, o fornecimento de materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços, em conformidade com as 
condições e especificações constantes no Termo de Referência e na legislação vigente, visando atender as unidades do DETRAN/MT localizadas nas 
cidades de Cuiabá e Várzea Grande.

LOTE ITEM CÓDIGO SIAG DESCRIÇÃO VALOR ITEM EMPRESA 
VENCEDORA VALOR LOTE

Único

01 1050324

SERVIÇO ESPECIALIZADO DE PORTEIRO, POSTO DE 40 (QUARENTA) 
HORAS SEMANAIS DIURNAS DE SEGUNDA-FEIRA À SEXTA-FEIRA. 
CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. MENSAL.

R$3.417,74

ALTERNATIVA 
TERCEIRIZACOES DE 
SERVICOS LTDA - ME

R$1.896.833,29

02 1042404

SERVIÇO ESPECIALIZADO DE CARREGADOR, ENVOLVENDO AS 
ATIVIDADES DE CARGA, DESCARGA, MOVIMENTAÇÃO, EMPILHAMENTO 
E DESEMPILHAMENTO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL, ELETRÔNICOS, 
MOBILIÁRIO E MATERIAL DE CONSUMO, SENDO 8 HORAS DIÁRIAS E 40 
HORAS SEMANAIS. MENSAL.

R$3.576,88

03 1055147

SERVIÇO ESPECIALIZADO DE SERVENTE DE LIMPEZA, ASSEIO 
E CONSERVAÇÃO, DE ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, COM JORNADA DE 30 HORAS 
SEMANAIS. CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS. CUIABÁ/VÁRZEA GRANDE. MENSAL.

R$3.076,75

04 1062146
SERVIÇO ESPECIALIZADO DE JARDINEIRO, COM FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS COM JORNADA DE 40 (QUARENTA) 
HORAS SEMANAIS. CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE. MENSAL.

R$3.707,04

05 1062147

SERVIÇO ESPECIALIZADO DE AUXILIAR DE JARDINAGEM COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, COM JORNADA 
DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS. CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE. 
MENSAL.

R$3.556,41

06 1025557
SERVIÇO DE ENCARREGADO DE EQUIPE DIURNO COM 40 HORAS 
SEMANAIS, INCLUINDO MÃO-DE-OBRA, ENCARGOS SOCIAIS, INSUMOS, 
TRIBUTOS E DEMAIS COMPONENTES. MENSAL.

R$4.649,25

Cuiabá-MT, 09 de janeiro de 2019.
MAX DE MORAES LUCIDOS

Pregoeiro - DETRAN-MT
<END:1057071:66>
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<BEGIN:1057075:67>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2018

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-MT, por meio de seu Presidente, no uso de suas atribuições e na conformidade dos autos, 
HOMOLOGA lote Único, do Pregão Eletrônico 12/2018, nos termos do artigo 51 do Decreto Estadual nº 840/2017, conforme quadro descritivo abaixo:
Objeto: Contratação de empresa especializada e qualificada para prestação de serviços de limpeza, higienização e conservação de bens móveis e imóveis, 
compreendendo, além da mão de obra, o fornecimento de materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços, em conformidade com as 
condições e especificações constantes no Termo de Referência e na legislação vigente, visando atender as unidades do DETRAN/MT localizadas nas 
cidades de Cuiabá e Várzea Grande.

LOTE EMPRESA VENCEDORA CNPJ PROPOSTA FINAL
Único ALTERNATIVA TERCEIRIZACOES DE SERVICOS LTDA - ME 11.754.765/0001-33 R$1.896.833,29
TOTAL R$1.896.833,29

Cuiabá-MT, 09 de janeiro de 2019.
JOSÉ EUDES SANTOS MALHADO

PRESIDENTE DETRAN/MT
<END:1057075:67>

<BEGIN:1056886:67>

CONVOCAÇÃO
A Diretoria de Administração Sistêmica/Coordenadoria de Gestão de Pessoas/DETRAN/MT, convoca o servidor Leandro Santos de Brito, matrícula 128657 
a comparecer nesta unidade, no prazo de cinco dias a contar da data de publicação, para tratar de assunto de sua vida funcional.

Cuiabá-MT, 08 de janeiro de 2019.
Karollyne do Nascimento Martimiano*

Diretora de Administração Sistêmica do DETRAN-MT
Original assinado*

<END:1056886:67>

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
<BEGIN:1057107:67>

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº 
737/2018-PGJ/MP-MT, de 15 de agosto de 2018, publicada no D.O.E. de 15 de agosto de 2018, torna público o resultado da licitação, conforme abaixo:

Processo Administrativo 006119-001/2018
Edital 086/2018
Modalidade Pregão Eletrônico
Data da abertura e julgamento 13/12/2018 às 09h30
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA PARA AUXILIAR ADMINISTRATIVO, AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO PARA OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE RAIO-X DE INSPEÇÃO DE BAGAGEM, AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL E MOTORISTA, A 
SEREM EXECUTADOS NAS UNIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO ÂMBITO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Empresa vencedora: GESTOR SERVIÇOS EMPRESARIAIS ESPECIALIZADOS EM MÃO DE OBRA, GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E LIMPEZA 
EIRELI, CNPJ 02.685.728/0001-20

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MÊS
VALOR (R$)
UNITÁRIO MENSAL ANUAL

01
AUXILIAR ADMINISTRATIVO (CBO 4110-05).
Demais especificações e/ou condições 
conforme o contido no termo de referência - 
anexo I do edital.

Posto
40/h 110 12 R$ 3.287,75 R$ 361.652,50 R$ 4.339.830,00

02

AUXILIAR ADMINISTRATIVO - Operador de 
raio-x de inspeção de bagagem (CBO 4110-
05).
Demais especificações e/ou condições 
conforme o contido no termo de referência - 
anexo I do edital.

Posto
30/h 4 12 R$ 2.759,95 R$ 11.039,80 R$ 132.477,60

03
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL (CBO 3224-15).
Demais especificações e/ou condições 
conforme o contido no termo de referência - 
anexo I do edital.

Posto
40/h 1 12 R$ 3.279,95 R$ 3.279,95 R$ 39.359,40

04
MOTORISTA (CBO 7823-05).
Demais especificações e/ou condições 
conforme o contido no termo de referência - 
anexo I do edital.

Posto
40/h 4 12 R$ 5.279,95 R$ 21.119,80 R$ 253.437,60

VALOR TOTAL R$ 4.765.104,60

Valor Total Registrado: R$ 4.765.104,60 (quatro milhões, setecentos e sessenta e cinco mil, cento e quatro reais e sessenta centavos).

Cuiabá/MT, 07 de janeiro de 2019.

THIAGO ATAÍDE DE OLIVEIRA RODRIGUES
Pregoeiro Oficial
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2018
A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, por 

intermédio de sua Pregoeira Oficial, designada pela Portaria nº 737/2018/
PGJ, de 15 de agosto de 2018, publicada no D.O.E. do dia 15 de agosto 
de 2018, adjudicou o objeto do procedimento licitatório e a Secretária-Geral 
de Administração, no uso de suas atribuições e em conformidade com o 
contido nos autos do processo administrativo autuado sob o GEDOC nº 
006119-001/2018, HOMOLOGA o resultado do procedimento licitatório 
Pregão Eletrônico nº 086/2018, o qual tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA EXCLUSIVA PARA AUXILIAR ADMINISTRATIVO, AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO PARA OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE RAIO-X 
DE INSPEÇÃO DE BAGAGEM, AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL E 
MOTORISTA, A SEREM EXECUTADOS NAS UNIDADES DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO NO ÂMBITO DO ESTADO DE MATO GROSSO, conforme 
consta no quadro Resultado de Licitação.

Cuiabá/MT, 07 de janeiro de 2019.
ANNE KARINE LOUZICH HUGUENEY WIEGERT

Secretária-Geral de Administração do Ministério Público
<END:1057107:68>
<BEGIN:1057108:68>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 749/2018-PGJ

Institui a Comissão de Transmissão de 
Mandato e dá outras providências.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições previstas na Lei Complementar Estadual nº 416, 
de 22 de dezembro de 2010;

CONSIDERANDO que o dever de prestação de contas, 
previsto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, deve ser 
observado também na transmissão de mandato de Procurador-Geral de 
Justiça;

CONSIDERANDO que a transmissão de mandato do 
Procurador-Geral de Justiça deve pautar-se pelos princípios da continuidade 
administrativa, da boa-fé e executoriedade dos atos administrativos, 
da transparência na gestão pública, da probidade administrativa e da 
supremacia do interesse público;

CONSIDERANDO que a transmissão de mandato é o 
processo que objetiva propiciar condições para que o administrador público 
sucessor possa receber do seu antecessor todos os dados e informações 
necessários à implementação do novo programa de gestão, desde a data 
de sua posse;

CONSIDERANDO a Seção IV da Resolução nº 141 do 
Colégio de Procuradores de Justiça, de 07 de dezembro de 2017, que 
dispõe sobre o planejamento estratégico do Ministério Público do Estado de 
Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Ato nº 21, de 03 de janeiro de 2019, 
do Governador do Estado de Mato Grosso, que nomeou o Promotor de 
Justiça José Antônio Borges Pereira para exercer o cargo de Procurador-
Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, biênio 2019/2021, nos termos 
do § 9º, do artigo 8º, da Lei Complementar Estadual nº 416, de 22 de 
dezembro de 2010;

CONSIDERANDO a necessidade de constituição da 
Comissão de Transmissão de Mandato do Procurador-Geral de Justiça, 
biênio 2019/2021, nos termos da Resolução Normativa nº 19/2016 - TP do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso; RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Transmissão de Mandato 
do Procurador-Geral de Justiça, biênio 2019/2021, composta pelos 
seguintes membros:

I - Representantes do atual Procurador-Geral de Justiça:

a) Marcelo Ferra de Carvalho - Subprocurador-Geral de 
Justiça Jurídico e Institucional;

b) Anne Karine Louzich Hugueney Wiegert - Secretária-
Geral de Administração;

c) Ricardo Dias Ferreira - Chefe do Departamento de 
Planejamento e Gestão;

d) Cristiane Castrillon da Fonseca Tirloni - Gerente de 

Gestão do Departamento de Planejamento e Gestão;

e) Leandro Seije Nagasawa - Auditor de Controle Interno;

f) Davidson Aparecido Sodre Monteiro - Gerente de 
Contabilidade.

II - Representantes do Procurador-Geral de Justiça 
nomeado:

a) José Antônio Borges Pereira - Procurador-Geral de 
Justiça nomeado;

b) Eunice Helena Rodrigues de Barros - Procuradora de 
Justiça;

c) Claire Vogel Dutra - Promotora de Justiça;

d) Milton Mattos da Silveira Neto - Promotor de Justiça;

Parágrafo único. A Comissão de Transmissão de 
Mandato será coordenada pelo Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico e 
Institucional.

Art. 2º - Compete à Comissão de Transmissão de 
Mandato do Procurador-Geral de Justiça providenciar, no que couber, junto 
aos setores correspondentes e de acordo com as regras estabelecidas pela 
Administração, a coleta, guarda, análise e apresentação dos documentos 
relacionados nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, 
XVI, XVII, XX, XXI, XXII, XXIV e XXVII (alíneas c, g, m, n, o, p), do art. 5º 
da Resolução Normativa nº 19/2016 - TP do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso.

Parágrafo único. A Comissão de Transmissão apresentará 
relatório contendo, no mínimo, os seguintes elementos:

I - Diagnóstico do Planejamento Estratégico do MPE/MT;

II - Trabalhos em andamento de maior relevância 
institucional;

III - Proposta orçamentária para o exercício seguinte;
IV - Relação das licitações em andamento;

V - Relação dos contratos em vigor e respectivos prazos 
de vigência;

VI - Relação dos acordos de cooperação em vigor e 
respectivos prazos de vigência;

VII - Sindicâncias e processos administrativos disciplinares 
em andamento, se houver;

VIII - Relação dos projetos de lei em tramitação no Poder 
Legislativo de iniciativa do MPE/MT, se houver.

Art. 3º - Os procedimentos obrigatórios da Comissão de 
Transmissão de Mandato do Procurador-Geral de Justiça deverão atender 
os dispositivos estabelecidos na Resolução Normativa nº 19/2016 - TP, do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, especialmente no que tange 
aos artigos 6º, 7º, 8º e 9º.

Art. 4º - Considera-se como período de atividades da 
Comissão de Transmissão de Mandato do Procurador-Geral de Justiça 
aquele compreendido entre a data de publicação deste ato e o quinto dia 
útil após a posse do Procurador-Geral de Justiça nomeado.

                       Art. 5º Este ato entra em vigor em 04 de fevereiro de 2019.

Cuiabá/MT, 09 de janeiro de 2019.

MAURO BENEDITO POUSO CURVO
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 003/2019-PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 416, de 22 de dezembro de 2010;

CONSIDERANDO a iminente troca de gestão do 
Ministério Público do Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO a edição do Ato Administrativo nº 
749/2019-PGJ, que institui a Comissão de Transmissão de Mandato de 
Procurador-Geral de Justiça, RESOLVE:

Designar, a pedido, o Promotor de Justiça José Antônio 
Borges Pereira para, com prejuízo de suas atribuições, compor a Comissão 
de Transmissão de Mandato que trata o Ato Administrativo nº 749/2019-
PGJ, a partir de 04 de fevereiro de 2019,

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 09 de janeiro de 2019.

MAURO BENEDITO POUSO CURVO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 004/2019-PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 416, de 22 de dezembro de 2010;

CONSIDERANDO a iminente troca de gestão do 
Ministério Público do Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO a edição do Ato Administrativo nº 
749/2019-PGJ, que institui a Comissão de Transmissão de Mandato de 
Procurador-Geral de Justiça, RESOLVE:

Designar, a pedido do Procurador-Geral nomeado, o 
Promotor de Justiça Milton Mattos da Silveira Neto para, com prejuízo de 
suas atribuições, compor a Comissão de Transmissão de Mandato que trata 
o Ato Administrativo nº 749/2019-PGJ, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 09 de janeiro de 2019.

MAURO BENEDITO POUSO CURVO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 005/2019-PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 416, de 22 de dezembro de 2010, especialmente 
em seu artigo 17, parágrafo único;

CONSIDERANDO a iminente troca de gestão do 
Ministério Público do Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO a edição do Ato Administrativo nº 
749/2019-PGJ, que institui a Comissão de Transmissão de Mandato de 
Procurador-Geral de Justiça, RESOLVE:

Designar, a pedido do Procurador-Geral nomeado, 
a Promotora de Justiça Claire Vogel Dutra para, com prejuízo de suas 
atribuições, a partir de 04 de fevereiro de 2019, compor a Comissão de 
Transmissão de Mandato, bem como, a partir de 01 de março de 2019, 
assessorar o gabinete do Procurador-Geral de Justiça.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 09 de janeiro de 2019.

MAURO BENEDITO POUSO CURVO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 009/2019-PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

Conceder ao Dr. ALEXANDRE DE MATOS GUEDES, matrícula n.º 001124, 
Promotor de Justiça, 90 (noventa) dias de licença-prêmio por assiduidade, 
bem como a conversão em espécie, referentes ao quinquênio de 
13.12.2013 a 12.12.2018, nos termos do artigo 143, inciso IX, c/c artigo 
166 da Lei Complementar Estadual nº 416, de 22 de dezembro 2010, que 
serão pagos de acordo com a disponibilidade orçamentária da Instituição, 
conforme processo n.º 008070-001/2018.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá, 09 de janeiro de 2019.

MAURO BENEDITO POUSO CURVO
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA N.º 003/2019-DG

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor WALMIR FORTES GUIA, matrícula n.º 000155, 
lotado no Departamento de Apoio Administrativo, para responder pela 
fiscalização dos Contratos abaixo especificados:

Contrato nº 5503/1. Empresa Contratada: ENERGISA MATO GROSSO - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CNPJ/MF: 03.467.321/0001-99.

Contrato nº 17935/1. Empresa Contratada: ENERGISA MATO GROSSO - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CNPJ/MF: 03.467.321/0001-99.

Contrato nº 2227/1. Empresa Contratada: ENERGISA MATO GROSSO - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CNPJ/MF: 03.467.321/0001-99.

Contrato nº 9834/1. Empresa Contratada: ENERGISA MATO GROSSO - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CNPJ/MF: 03.467.321/0001-99.

Contrato nº 10441/1. Empresa Contratada:. ENERGISA MATO GROSSO - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CNPJ/MF: 03.467.321/0001-99.

Contrato nº 954/1. Empresa Contratada: ENERGISA MATO GROSSO - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CNPJ/MF: 03.467.321/0001-99.

Art. 2º Em caso de ausência do servidor por motivo de férias, licença, etc, 
responde pela fiscalização do contrato o substituto designado pelo servidor, 
no período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 08 de janeiro de 2019.

Cláudia Di Giácomo Mariano
Diretora-Geral

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019

A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, por intermédio 
da Secretária-Geral de Administração do Ministério Público, considerando 
estarem presentes nos autos do processo administrativo GEDOC nº 005362-
001/2018, os pressupostos autorizativos da legislação que rege a matéria, 
ratifica e torna pública, a contratação, por DISPENSA DE LICITAÇÃO para 
locação do imóvel urbano situado na Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 
Parque das Américas, Porto Esperidião-MT, destinado à instalação da 
Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Esperidião/MT, cujo locador é a 
Srª Flavia Maria Antunes Quarezemin, CPF n° 275.376.088-81. O valor da 
contratação é de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) mensais, pelo período 
de 12 (doze) meses, na dotação orçamentária: Projeto/Atividade: 2005.9900; 
Fonte: 100; Natureza de Despesa: 33903600. A presente dispensa está 
fundamentada nos termos do artigo 24, inciso X da Lei Federal n.º 8.666/93.

Cuiabá-MT, 08 de janeiro de 2019.

ANNE KARINE LOUZICH HUGUENEY WIEGERT
Secretária-Geral de Administração do Ministério Público

<END:1057108:69>
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<BEGIN:1056792:70>

PORTARIA Nº 001/2019/PGE/MT

Dispõe sobre a jornada de trabalho dos servidores 
lotados na Procuradoria Geral do Estado - PGE/
MT.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Complementar nº 111, de 1º de julho de 2002, e;

Considerando que o Decreto n.º 01, de 02 de janeiro de 2019, conferiu 
autoridade aos dirigentes máximos para fixar o expediente no âmbito dos 
respectivos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta 
do Poder Executivo Estadual;

RESOLVE:

Art. 1º A jornada de trabalho na PGE deverá ser cumprida durante o horário 
de expediente, que será das 08h00 às 18h00, de segunda a sexta-feira, 
dentro do qual cada servidor deverá:

I - Cumprir integralmente a jornada que estiver submetida;

II - Cumprir intervalo de até 02 (duas) horas para refeição e descanso, para 
jornadas de trabalho de 08 (oito) horas diárias; e 15 (quinze minutos) para 
as jornadas de 06 (seis) horas diárias;

III - Observar a eficiência do serviço e interesse público, de modo que os 
intervalos intrajornadas sejam realizados em revezamento para que não 
ocorra a interrupção no antendimento ao público.

§1º Por questões de segurança, tendo em vista que o horário de 
funcionamento do órgão se inicia às 08h00, não será permitido o ingresso 
de servidores antes das 07h30min, exceto pessoal de limpeza e segurança.

§2º Os servidores ocupantes de cargos que exijam 30 (trinta) horas 
semanais de trabalho deverão cumprir jornada ininterrupta de 06 (seis) 
horas diárias, conforme horários estabelecidos no quadro abaixo, de acordo 
com a necessidade de cada unidade gestora, que somente poderá ser 
alterada mediante requerimento formal, após anuência da chefia superior e 
aprovação da Diretoria-Geral:

Entrada Saída
08:00 14:00
12:00 18:00

§ 3º Os gestores de cada unidade deverão observar a compatibilidade 
da jornada de trabalho do servidor com o dever de sua unidade, visando 
atender ao público e as demandas internas.

§ 4º O disposto neste artigo também se aplica, no que couber, aos 
estagiários, em consonância com o Decreto Estadual n° 121, de 19 de 
junho de 2015.

§5º Qualquer outra escala de horário não prevista neste artigo deverá ser 
aprovada pela chefia imediata, mediante documentação comprobatória 
da necessidade, com anuência da Diretoria Geral e homologação do 
Procurador-Geral Adjunto, sem comprometer a mensuração do cumprimento 
da carga horária mensal inerente ao cargo e ou carreira do servidor.

Art. 2º Os ocupantes de cargos em comissão ou função/cargo de direção, 
chefia, assessoramento e função gratificada deverão cumprir a regra 
prevista no artigo anterior, podendo, sem prejuízo da jornada a que estão 
sujeitos, ser convocados sempre que presente o interesse ou necessidade 
do serviço, sendo obrigatório o registro de sua frequência.

Art. 3º O disposto na presente Portaria aplica-se aos servidores públicos 
efetivos, comissionados e contratados temporariamente lotados na 
Procuradoria Geral do Estado - PGE, exceto Procuradores (as) e Diretor(a)-
Geral.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário, constantes na 
Portaria de nº 029/PGE/2015.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Procuradoria Geral do Estado, em Cuiabá - MT, 4 de janeiro de 2019.

(original assinado)
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES

Procurador-Geral do Estado de Mato Grosso
<END:1056792:70>

<BEGIN:1057036:70>

PORTARIA Nº 003/PGE/2019

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 8º, inciso XI, § único, da Lei 
Complementar nº 111, de 1º de julho de 2002,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o Procurador do Estado Dr. Waldemar Pinheiro 
dos Santos para substituir a Procurador-Geral Adjunto Dr. Luis Otávio Trovo 
Marques de Souza, para exercer a função de Ordenador de Despesa da 
Procuradoria-Geral do Estado-MT, no período de 16-01-2019 a 01-03-2019.

R E G I S T R E - S E, P U B L I Q U E - SE, C U M P R A - S E.

Procuradoria-Geral do Estado, em Cuiabá - MT, 9 de janeiro de 2019.

(original assinado)
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES
Procurador-Geral do Estado de Mato Grosso

<END:1057036:70>

DEFENSORIA PÚBLICA
<BEGIN:1057089:70>

PORTARIA Nº. 016/2019/SDPG

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
institucionais, conferidas pelo art. 13 - Seção I - A da Lei 146/2003 com 
redação modificada pela Lei Complementar 608/2018.

RESOLVE:

Art. 1° ALTERAR o período de 30(trinta) dias de férias 
individuais da Servidora Pública Ana Cecília Bicudo Salomão, matrícula 
100216, programada para o período de janeiro/2019, para serem usufruídas 
no período de março/2019, conforme procedimento nº3332/2019.

Art. 2° CONCEDER a Defensora Pública Liseane 
Peres de Oliveira, matricula 100033, usufruto de 03(três) dias de férias 
compensatórias para serem usufruídas nos dias 20.12.2018, 21.12.2018 
e 26.12.2018, referente ao plantão integrado, conforme procedimento 

nº639956/2018.

Art. 3° CONCEDER ao Defensor Público Márcio 
Frederico de Oliveira Dorilêo, matricula 100021, usufruto de 12(doze) 
dias de férias individuais para serem usufruídas nos dias 14.01.2019 
à 25.01.2019, referente ao período aquisitivo 2013/2014, conforme 
procedimento nº647729/2018.

Art. 4° CONCEDER ao Servidor Público Gabriel 
Lourenço Dioz Silva, matricula 100636, usufruto de 09(nove) dias de férias 
compensatórias para serem usufruídas nos dias 14.01.2019 à 18.01.2019 
e 21.01.2019 à 24.01.2019, referente ao plantão integrado, conforme 
procedimento nº2887/2019.

Art. 5° ALTERAR o período de 30 (trinta) dias de 
férias individuais do Defensor Público Paulo Renato Cardoso Paião, 
matrícula 100281, programadas para o período de fevereiro/2019, para 
serem usufruídas em dois períodos de 15(quinze) dias, sendo o primeiro 
período em 07.01.2019 à 21.01.2019 e o segundo período em 15.07.2019 
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à 29.07.2019, referente ao período aquisitivo 2018/2019, conforme 
procedimento nº 893/2019.

Art. 6° CONCEDER a Defensora Pública Giovanna 
Marielly da Silva, matricula 100700, usufruto de 05(cinco) dias de férias 
compensatórias para serem usufruídas nos dias 07.01.2019 à 11.01.2019, 
referente ao plantão integrado, conforme procedimento nº661986/2018.

Art. 7° CONCEDER a Defensora Pública Bruna de 
Paiva Canesin, matricula 100973, usufruto de 05(cinco) dias de férias 
compensatórias para serem usufruídas nos dias 07.01.2019 à 11.01.2019, 
referente ao plantão integrado, conforme procedimento nº659926/2018.

Art. 8° CONCEDER ao Defensor Público Paulo Roberto 
da Silva Marquezini, matricula 100347, usufruto de 06(seis) dias de férias 
compensatórias para serem usufruídas nos dias 19.12.2019 e 07.01.2019 
à 11.01.2019, referente ao plantão integrado, conforme procedimento 
nº650368/2018.

Art. 9° CONCEDER ao Defensor Público Edemar 
Barbosa Belém, matricula 100058, usufruto de 01(um) dia de férias 
compensatórias para ser usufruída no dia 18.12.2018, referente ao plantão 
integrado, conforme procedimento nº648619/2018.

Art. 10 CONCEDER ao Defensor Público Marcus 
Vinicius Esbalqueiro, matricula 100572, usufruto de 01(um) dia de férias 
compensatórias para ser usufruída no dia 17.12.2018, referente ao plantão 
integrado, conforme procedimento nº642698/2018.

Art. 11 CONCEDER a Defensora Pública Josiane Alves 
Barros, matricula 100704, usufruto de 10(dez) dias de férias individuais para 
serem usufruídas nos dias 04.02.2019 à 13.02.2019, referente ao período 
aquisitivo 2016/2017, e usufruto de 03(três) dias de férias compensatórias 
para serem usufruídas nos dias 06.03.2019 à 08.03.2019, referente ao 
plantão integrado, conforme procedimento nº648526/2018.

Art. 12 CONCEDER ao Defensor Público Iderlipes 
Pinheiro de Freitas Junior, matricula 100701, usufruto de 05(cinco) dias 
de férias compensatórias para serem usufruídas nos dias 07.01.2019 
à 11.01.2019, referente ao plantão integrado, conforme procedimento 
nº645113/2018.

Art. 13 CONCEDER ao Defensor Público Érico 
Ricardo da Silveira, matricula 100555, usufruto de 10(dez) dias de férias 
compensatórias para serem usufruídas nos dias 07.01.2019 à 11.01.2019 
e 14.01.2019 à 18.01.2019, referente ao plantão integrado, conforme 
procedimento nº645445/2018.

Art. 14 CONCEDER ao Defensor Público Thiago 
Almeida Morato Mendonça, matricula 101096, usufruto de 01(um) dia de 
férias compensatórias para ser usufruída no dia 19.11.2018, referente ao 
plantão integrado, conforme procedimento nº648486/2018.

Cuiabá/MT, 09 de janeiro de 2019.

ROGERIO BORGES FREITAS
(original assinado)

Primeiro Subdefensor Público-Geral do Estado
<END:1057089:71>

<BEGIN:1057091:71>

PORTARIA Nº. 017/2019/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 11, incisos I, III e IX da Lei nº 146, de 29 de dezembro 
de 2003, RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR os membros da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso para compor COMISSÃO DE LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO, com exercício das respectivas funções pelo 
período de 01 (um) ano, consoante disposição legal.

PREGOEIRA OFICIAL DA DPE/MT THEREZA CRISTINA SALES 
PERES

MEMBRO DA COMISSÃO DE 
PREGÃO

JULIANA MOIMAZ FERRAZ

MEMBRO DA COMISSÃO DE 
PREGÃO

MALU CARMO DOS SANTOS

1º SUPLENTE AGNALDO FERREIRA DOS 
SANTOS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cuiabá/MT, 09 de janeiro de 2019.

CLODOALDO APARECIDO GONÇALVES DE QUEIROZ
(original assinado)

Defensor Público-Geral do Estado
<END:1057091:71>

<BEGIN:1057093:71>

PORTARIA Nº. 018/2018/SDPG

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
institucionais, conferidas pelo art. 13 - Seção I - A da Lei 146/2003 com 
redação modificada pela Lei Complementar 608/2018.

CONSIDERANDO a decisão proferida no Procedimento 
nº.639956/2018;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público do Estado de 
Mato Grosso Anderson Cássio Costa Ourives, no interesse da Administração 
Pública, para atuar como Coordenador do Núcleo Cível de Cuiabá/MT no 
período de 20.12.2018, 21.12.2018 e 26.12.2018.

.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos retroativos de 20.12.2018, revogando as 
disposições contrárias.

Cuiabá/MT, 09 de janeiro de 2019.

ROGERIO BORGES FREITAS
(original assinado)

Primeiro Subdefensor Público-Geral do Estado
<END:1057093:71>

<BEGIN:1057100:71>

ATO Nº. 039/2019

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, especialmente 
a conferida pelo Art.11, inciso I, da Lei Complementar n°146, de 29 de 
dezembro de 2003; resolve exonerar ANA CECÍLIA BICUDO SALOMÃO, 
no cargo em comissão DP-CNE-III de Assessora Jurídica da Defensoria 
Pública do Estado, conforme a Lei nº 10.773, de 05 de dezembro de 2018; 
a partir do dia 02 de janeiro de 2019.

Cuiabá/MT, 02 de janeiro de 2019.

CLODOALDO APARECIDO GONÇALVES DE QUEIROZ
(original assinado)

Defensor Público-Geral do Estado
<END:1057100:71>

<BEGIN:1057110:71>

PORTARIA Nº. 019/2019/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, conferida pelo Art.11, 
inciso I, da Lei Complementar n°146, de 29 de dezembro de 2003;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, 
como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, 
a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em 
todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, 
de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV 
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de manter as atividades 
nos núcleos abaixo mencionados sem que haja prejuízo para os assistidos, 
bem como das funções essenciais da Defensoria Pública, previstas no art. 
4º da Lei Orgânica Nacional da Defensoria Pública;
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CONSIDERANDO o disposto na Seção IV-A, artigo 68-A, 

com a redação dada pela Lei Complementar 608/2018, de 05 de dezembro 
de 2018, que trata do procedimento da Designação para os casos em que 
o prazo for superior a 180 (cento e oitenta) dias, que deverá ser precedida 
de procedimento administrativo específico no qual será oportunizada 
aos Defensores Públicos a manifestação formal de eventual interesse na 
designação;

CONSIDERANDO que o Defensor Público-Geral poderá 
estabelecer requisitos de ordem objetiva que tenham relação com a função 
a ser desempenhada e que sejam efetivamente relevantes para o bom 
desempenho das atribuições objeto da designação;

CONSIDERANDO que a escolha do Defensor Público a 
ser designado, dentre aqueles que preencherem os requisitos, dar-se-á 
exclusivamente pelo critério de antiguidade pelo tempo de serviço na 
carreira;

CONSIDERANDO que toda designação, com ou sem prejuízo 
das atribuições oriundas da lotação, depende de expressa anuência do 
Defensor Público a ser designado.

RESOLVE:

Art.1º. DETERMINAR a abertura do procedimento de 
designação para duas (02) vagas de membros da Defensoria Pública que 
tenham interesse na atuação na Comarca de Cuiabá/MT, nas seguintes 
áreas de atuação, conforme discriminado abaixo:

DEFENSORIA ÁREA DE ATUAÇÃO
Núcleo Cível da Capital - 8ª Defensoria 
Cível de Feitos Gerais - PORTARIA N.º 
106/2007 

8ª Vara Cível da Comarca de 
Cuiabá/MT
(vara de feitos gerais)

Núcleo de Defesa do Consumidor da 
Capital - 2ª Defensoria PORTARIA N° 
086/2007

2ª Vara de Direito Bancário
3ª Vara de Direito Bancário
Juizados Especiais Cíveis
Atendimento inicial das demandas 
de direito do consumidor

Art. 2º. Para a escolha do membro inscrito será considerado 
como requisito de ordem objetiva, relacionado com a função a ser 
desempenhada, relevante para o bom desempenho das atribuições objeto 
da designação, a técnica no manuseio de acesso ao Processo Judicial 

Eletrônico - PJE, além do critério objetivo, tempo de serviço na carreira, 
apurada na lista de antiguidade da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso.

Art. 3º. DETERMINAR a abertura do procedimento de 
designação para os membros da Defensoria Pública que tenham interesse 
na atuação na Comarca de Água Boa/MT, na seguinte área de atuação, 
conforme discriminado abaixo:

DEFENSORIA ÁREA DE ATUAÇÃO
Núcleo Criminal da Comarca de Água 
Boa/MT 

3ª Vara Criminal (vara de feitos 
gerais)
Execução penal
Juizado Especial Criminal
Atendimentos criminais
Atendimento na Penitenciária 
Estadual de Água Boa-MT

Art. 4º. Não se aplica para a designação na vaga do Núcleo 
Criminal da Comarca de Água Boa/MT, o requisito da demonstração da 
técnica no manuseio de acesso ao Processo Judicial Eletrônico - PJE.

Art. 5º. Estabelecer o prazo de (02) dois dias para a inscrição, 
a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.

Art. 6º.  O inicio de prazo para o trânsito dos interessados 
ocorrerão nas seguintes datas:

NÚCLEO INÍCIO DO TRÂNSITO
Núcleo Cível da Capital - 8ª 
Defensoria

16 de janeiro de 2019

Núcleo de Defesa do Consumidor da 
Capital - 2ª Defensoria

16 de janeiro de 2019

Núcleo Criminal da Comarca de Água 
Boa/MT

16 de janeiro de 2019

Art. 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições contrárias.

Cuiabá/MT, 09 de janeiro de 2019.

(ORIGINAL ASSINADO)
Clodoaldo Aparecido Gonçalves de Queiroz

Defensor Público-Geral do Estado  
<END:1057110:72>

PODER LEGISLATIVO
AL

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
<BEGIN:1057028:72>

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N. 033/2018

Objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet e locação de espaço físico, 
sob demanda, para a realização de eventos, recepções oficiais e institucionais em diversos ambientes da assembleia legislativa do estado de mato grosso 
e anexos, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações e quantidades descritas neste edital e seus anexos.

Do Valor: Conforme tabela abaixo

EMPRESA VENCEDORA

LOTES VALOR TOTAL

ILIANA MADEGA GAMBIN - ME
CNPJ: 06.147.148/0001-30

1 R$ 609.000,00 (seiscentos e nove mil reais)

PIRES DE MIRANDA & CIA.LTDA. - EPP
CNPJ: 70.428.388/0001-01

2 R$ 601.990,00 (seiscentos e um mil 
novecentos e noventa reais)

3 R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais)

Cuiabá, 09 de janeiro de 2019.

Eduardo Botelho - Presidente                                                        Guilherme Maluf - 1º Secretário
<END:1057028:72>
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<BEGIN:1057070:73>

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL

PREGÃO 

EMPRESA VENCEDORA ITENS

PREGÃO 032/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA COM VISTAS AO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS SAÚDE, PARA ATENDER O SETOR DE 
SUPERVISÃO DE SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA (QUALIVIDA) DA ALMT, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.
MENOR PREÇO POR ITEM

MAXLAB PRODUTOS PARA 
DIAGNÓSTICOS E PRESQUISAS LTDA
CNPJ: 04.724.729/0001-61

61 a 72
74
79 a 97
99 e 100
102
104 e 105

DESERTO

01 ao 60
75
77 e 78
108 a 188

FRACASSADO 

73
98
101
103
106

Cuiabá-MT, 09/01/2019

WOLNEI AFONSO DE SOUSA FILHO
Pregoeiro Oficial

<END:1057070:73>

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL

<BEGIN:1057006:73>

PORTARIA Nº. 001/2019

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA 
SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE ACORIZAL”.

O Prefeito Municipal de Acorizal - MT, Sr. CLODOALDO MONTEIRO 
DA SILVA, usando de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Sr. ª ELIS REGINA PRATES Nº. 695.418.849-20 
do Cargo de Secretária de Assistência Social do Município de Acorizal-MT.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou 
afixação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se

Publica-se

Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal, 09 de janeiro de 2019.

______________________________________
Clodoaldo Monteiro da Silva

Prefeito Municipal
<END:1057006:73>

<BEGIN:1057007:73>

PORTARIA Nº. 002/2019

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA 
DE ASSISTENCIA SOCIAL, DO MUNICIPIO DE 
ACORIZAL - MT”.

O Prefeito Municipal de Acorizal - MT, SR. CLODOALDO MONTEIRO 
DA SILVA, usando de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Sr.ª. CLEONICE DE FIGUEIREDO E FIGUEIREDO 
Nº. 812.644.961-68, para exercer o Cargo de Secretária de Assistência 
Social, do Município de Acorizal - MT.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou 
afixação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se

Publica-se

Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal, 09 de janeiro de 2019.

______________________________________
CLODOALDO MONTEIRO DA SILVA

Prefeito Municipal
<END:1057007:73>

<BEGIN:1057053:73>

PORTARIA Nº. 003/2019

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS 
E TRANSPORTES URBANOS, DO MUNICIPIO DE 
ACORIZAL - MT”.

O Prefeito Municipal de Acorizal - MT, SR. CLODOALDO MONTEIRO 
DA SILVA, usando de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o SR°. RODRIGO MONTEIRO DE CAMPOS 
SILVA CPF Nº. 963.577.891-00, do cargo de Secretário Municipal de Obras, 
Serviços e Transportes Urbanos, do Município de Acorizal - MT.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou 
afixação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se

Publica-se

Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal, 09 de janeiro de 2019.

______________________________________
CLODOALDO MONTEIRO DA SILVA

Prefeito Municipal
<END:1057053:73>
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<BEGIN:1057055:74>

PORTARIA Nº. 004/2019

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE ACORIZAL”.

O Prefeito Municipal de Acorizal - MT, Sr. CLODOALDO MONTEIRO 
DA SILVA, usando de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Sr. ª: DANIELLY TEIXEIRA FEITOSA CPF Nº. 
012.728.061-89, do Cargo de Secretária Municipal de Saúde do Município 
de Acorizal-MT.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou 
afixação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se

Publica-se

Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal, 09 de janeiro de 2019.

______________________________________
Clodoaldo Monteiro da Silva

Prefeito Municipal
<END:1057055:74>

<BEGIN:1057063:74>

PORTARIA Nº. 005/2019

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA 
COORDENADORIA DE GABINETE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, DO MUNICIPIO DE ACORIZAL - MT”.

O Prefeito Municipal de Acorizal - MT, SR. CLODOALDO MONTEIRO 
DA SILVA, usando de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a SRª. JOCINALVA MARIA DA SILVA ROSALEN 
CPF Nº. 667.179.651-34, do cargo de Coordenadora de Gabinete da 
Secretaria Municipal da Assistência Social, do Município de Acorizal - MT.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou 
afixação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se

Publica-se

Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal, 09 de janeiro de 2019.

______________________________________
CLODOALDO MONTEIRO DA SILVA

Prefeito Municipal
<END:1057063:74>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ
<BEGIN:1056998:74>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

Décimo Primeiro Aditivo Nº. 002/2019

Ao Contrato N° 128/2016 Para Contratação De Empresa Para Execução De 
Obra Na Recuperação Asfáltica - Lama Asfaltica Em Vias Publica (Avenida 
Padre Ezequiel Ramim Lado Direito E Esquerdo, Rua Comendador Manoel 
Pedro De Oliveira, Rua 15 De Outubro, Rua 10, Rua Maria Paz Passarinho 
E Rua 1º De Maio) Neste Município, Incluindo Mao De Obra E Materiais 
Necessários, Conforme Planilha Orçamentária Em Anexo; Mato Grosso 
Comércio De Asfaltos Ltda - Me; Aditivo De Prazo De Vigencia 10/01/2019 
A 07/05/2019.

ASPLEMAT Publicações 65 3642-6515
<END:1056998:74>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
<BEGIN:1057045:74>

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 003/2019

ABERTURA: 24 de janeiro de 2019. CREDENCIAMENTO: a partir das 
08h00min. INÍCIO DA SESSÃO: 24 de janeiro às 08h15min. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de pessoa 
jurídica para fornecimento de diárias para prestação de serviços de agente 
de conservação, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal. 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: Sala de Licitações do Paço 
Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo Novo do Parecis 
MT. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Licitações, 
no Paço Municipal Euclides Horst, ou pelo telefone 65 3382 5100 / 
5108 / 3382 5138, o edital na integra poderá ser retirado pelo site: www.
camponovodoparecis.mt.gov.br

Campo Novo do Parecis-MT, 09 de janeiro de 2019.

Tarcísio Nascimento da Silva Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 004/2019

ABERTURA: 25 de janeiro de 2019. CREDENCIAMENTO: a partir das 
08h00min. INÍCIO DA SESSÃO: 25 de janeiro às 08h15min. OBJETO: 
Contratação de empresa para execução de serviços de coleta, transporte 
e destinação final no aterro sanitário dos resíduos sólidos domiciliares 
e comerciais nas vias públicas urbanas e suburbanas no município de 
Campo Novo do Parecis e no Distrito Marechal Cândido Rondon. LOCAL 
DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: Sala de Licitações do Paço Municipal 
Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo Novo do Parecis MT. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal Euclides Horst, ou pelo telefone 65 3382 5100 / 5108 / 3382 5138, 
o edital na integra poderá ser retirado pelo site: www.camponovodoparecis.
mt.gov.br

Campo Novo do Parecis-MT, 09 de janeiro de 2019.

Tarcísio Nascimento da Silva. Pregoeiro

K3 Publicações em Jornais (65) 3052-2600
<END:1057045:74>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
<BEGIN:1057050:74>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019

‘’ COM ITEM DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME - EPP “

LEI FEDERAL COMPLEMENTAR Nº 147/2014 - RESOLUÇÃO DE 
CONSULTA Nº 17/2015 - TCE/MT

A Prefeitura Municipal de Canarana-MT, através de seu Pregoeiro Oficial, 
torna público a Contratação de empresa para prestação de serviços 
de Transporte de Alunos da Rede Pública de Ensino do Município de 
Canarana-MT. para o ano letivo de 2019, de acordo com as especificações 
do edital e anexos, na modalidade Pregão Presencial no dia 24/01/2019 às 
13h30min (Horário Cuiabá) na sala de licitações. Este pregão será regido 
pela Lei Federal 10520/2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, 
suas alterações e demais disposições aplicáveis. Os interessados poderão 
solicitar e retirar o edital completo na Prefeitura Municipal de Canarana/
MT - podendo ser retirado pessoalmente, por telefone (66) - 3478.1200, 
no horário das 12h00min às 18h00min, através do e-mail licitacoes.
canarana@gmail.com ou no endereço eletrônico www.canarana.mt.gov.
br. Canarana-MT., 09 de Janeiro de 2019.

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA - Pregoeiro Oficial
<END:1057050:74>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO

<BEGIN:1057054:75>

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2018

A Prefeitura Municipal de Cocalinho, através da Prefeita Municipal torna 
publico aos interessados que homologou a Licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 023/2018 para aquisição de Equipamentos para atender 
a Secretaria Municipal de Saúde e sagrou - se vencedora a Empresa: 
RET FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - ME.

Cocalinho, 08 de Janeiro de 2019. DALVA MARIA DE LIMA PERES - 
Prefeita Municipal
<END:1057054:75>

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER
<BEGIN:1057097:75>

PORTARIA Nº 007/2019

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSTITUI

“DESIGNA PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE COLIDER E COMPÕE A EQUIPE DE APOIO AO 
PREGOEIRO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ARTIGO 1º- Designar os servidores para compor a equipe do MUNICÍPIO 
DE COLIDER-MT responsável por licitação na modalidade Pregão, nos 
seguintes termos:

I - Autoridade Competente:

NOBORU TOMIYOSHI - Prefeito Municipal

II - Pregoeiro Municipal:

ERIVALDO EVARISTO DE LIMA
DEVANIL OLIVEIRA DA SILVA

III - Equipe de Apoio:

ANA PAULA ZAMONER
DIEME BARBOSA ARAUJO ANDRE FOGO

ARTIGO 2º- Fica designado como suplente da Equipe de Apoio o servidor 
PAULO GOMES BARBOSA.

ARTIGO 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 09/01/2019, 
revogando as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colider/MT, 09 de Janeiro de 2019.

NOBORU TOMIYOSHI
Prefeito Municipal

<END:1057097:75>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA
<BEGIN:1057065:75>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2018

A prefeitura Municipal de Curvelândia - MT, através do Presidente da 
Comissão da Licitação, nomeado pela portaria nº 347/2018, torna público 
para os interessados o resultado da Tomada de Preços 005/2018, cujo 
objeto é contratação de Empresa para execução de Obras de pavimentação 
asfáltica tipo tratamento superficial duplo (TSD) e drenagem superficial, 
distribuídos em 5.210,60 m² nas Ruas Paranavaí, Desbravadores, 
Primavera, Paraíba e estrada do rio dos bugres, no Município de 
Curvelândia - MT, cujo certame teve como vencedora a empresa: BÁLSAMO 
CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ Nº 25.220.650/0001-
73, para o item único, perfazendo o valor de R$ 297.743,81 (Duzentos e 
Noventa e Sete Mil, Setecentos e Quarenta e Três Reais e Oitenta e Um 
Centavos). Curvelândia-MT, 09 de Janeiro de 2019.

WéllitonCharlles Pereira Neto -Presidente em exercício da CPL.

ASPLEMAT Publicações 65 3642-6515
<END:1057065:75>

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DOESTE
<BEGIN:1057001:75>

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA D´OESTE - MT

EXTRATO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 080/2018

CONTRATANTE: Município de Glória D’ Oeste - MT, CNPJ 37.464.955/0001-
00. CONTRATADO: A Empresa M DAS G PASSOS EIRELI, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n.º 24.751.780/0001-70 e Inscrição Estadual sob 
o n.º 13.631.798-7, estabelecida à Avenida Airton Senna Da Silva, n.º 
998, Bairro Maracana, CEP: 78.390-000, cidade de Barra Do Bugres - 
MT, representado neste ato pelo sua Proprietária a S.ª Maria Das Graças 
Passos, brasileira, empresária, residente na Avenida Filintro Muller, Praça 
Angelo Masson, S/N.º, Chácara Antonio Rocha, cidade de Barra Do Bugres 
- MT, portadora RG n.º 03432114 SJ/MT e inscrita no Cadastro CPF sob 
o n.º 651.451.431-68. OBJETO: contratar empresa especializada para 
retomada da Construção da escola de educação Infantil - PROINFANCIA 
tipo B do convênio 710172/2008 FNDE com pequenos reparos, conforme 
Planilha dos serviços a serem executados e concluídos. VALOR: R$ 
318.301,51 (Trezentos e Dezoito Mil e Trezentos e Um Real e Cinquenta 
Centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
execução dos serviços, objeto do presente contrato, ocorrerão por conta 
dos seguintes recursos: Código Reduzido: 482; 483 e 484. VIGENCIA: 150 
(cento e cinqüenta dias) a partir da assinatura do contrato.

ASPLEMAT Publicações 65 3642-6515
<END:1057001:75>

<BEGIN:1057004:75>

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA D´OESTE - MT

ORDEM DE INICIO DE SERVIÇOS - Nº 001/2019

Vimos através da presente, AUTORIZAR V.S.ª. a dar início a execução 
dos serviços necessários à quanto a retomada da Construção da escola 
de educação Infantil - PROINFANCIA tipo B do convênio 710172/2008 
FNDE com pequenos reparos, conforme Planilha dos serviços a serem 
executados e concluídos, contemplando fornecimento de mão de obra, 
materiais, equipamentos e outros serviços afins e correlatos previsto em 
projeto básico, no município de Gloria D’Oeste/MT, em conformidade com o 
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contrato nº 080/2018, de originado do Processo n.º 039/2018 Carta Convite 
n.º 004/2018. À M DAS G PASSOS EIRELI. AVENIDA AIRTON SENNA DA 
SILVA, N.º 998, BAIRRO MARACANA - BARRA DO BUGRES - MT. Glória 
D’Oeste/MT, 07 de Janeiro de 2019.

PAULO REMÉDIO - Prefeito Municipal

ASPLEMAT Publicações 65 3642-6515
<END:1057004:76>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA
<BEGIN:1057062:76>

                             PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA - MT 

ERRATA DO AVISO DE RESULTADO PP N° 048/2018

A Prefeitura Municipal de Itaúba Estado de Mato Grosso, vem a público 
retificar o Aviso de Resultado de Licitação do Pregão Presencial n° 
048/2018, Divulgado em 12 de Dezembro de 2018 com Publicação em 13 
de Dezembro de 2018 no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso edição n° 1503, pagina n° 90, no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso, publicado em 11 de Dezembro de 2018 na edição 
n° 27399, pagina 118 e no Diário Oficial da União, Seção 3, publicado em 12 
de Dezembro de 2018 na edição n° 238, pagina 209, onde.
Altera em parte: Onde se lê: 208.138,00
Leia-se: R$ 209.202,00.

OTÁVIO LUIZ FIEL
Pregoeiro Oficial

Publique-se
<END:1057062:76>

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURÚ
<BEGIN:1056979:76>

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS 002/2018

A Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Jauru, 
nomeada pela Portaria nº. 002/2019 torna público aos interessados que 
após o julgamento da Proposta da empresa habilitadas na Tomada de 
Preços 002/2018, cujo objeto e a RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA COM MICROREVESTIMENTO EM VIAS URBANAS NO 
MUNICÍPIO DE JAURU DE ACORDO COM RECURSOS DO CONVENIO 
Nº 1247/2018/SECID, NO MUNICÍPIO DE JAURU, sagrou-se vencedora 
a Empresa JS CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 16.910.656/0001-81, no valor de R$ 1.004.469,01 (um 
milhão e quatro mil e quatrocentos e sessenta e nove reais e um centavo).

JAURU - MT, 09 de janeiro de 2019.

ANDERSON PAVINI
Presidente da CPL

<END:1056979:76>

<BEGIN:1057060:76>

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. (002/2019.)

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
002/2019.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2019 Regido pela Lei nº. 10.520, 
de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro 
de 2006, Decreto Municipal nº. 067 de 01 de Dezembro 2009 e Decreto 
Municipal nº. 058/2009 de 03 de Novembro 2009, subsidiariamente pela Lei 
8.666/93 e alterações posteriores.

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
Merenda Escolar para os alunos matriculados nas Escolas e Creches 
Municipais, conforme especificações constantes no anexo I.

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 
DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.

DATA: 22/01/2019                                                  HORARIO 08h00m

Local: Paço Municipal “José Perez” Prefeitura Municipal de Jauru - 
Situada na Rua do Comercio, 480, Centro - Jauru - MT; CEP 78.255-000.

Pregoeiro - Anderson Pavini
Site - www.jauru.mt.gov.br
E-mail: licitacao@jauru.mt.gov.br

<END:1057060:76>

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
<BEGIN:1056994:76>

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE- MT

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO N. 028/2018

Objeto: Pregão Eletrônico, para contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis e recarga 
de gás para uso na merenda escolar das escolas municipais de ensino 
fundamental, educação infantil, creches, e manutenção da padaria escolar 
de Lucas do Rio Verde - MT. Data: 14 de dezembro de 2018. Empresas 
Vencedoras: JEISON JHONATAN DA ROSA EIRELI - ME, com os Itens 01, 
02, 07, 10, 11, 12, 13, 14, 18, 20, 21, 30, 34, 47, 57, 61, 62, 63, 72, 80, 81, 
87, 91, 92, 93, 100, 103, 104, 105, 107, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 116, 
119, 121, 123, 124, 126, no valor total de R$ 809.047,69 (oitocentos e nove 
mil quarenta e sete reais e sessenta e nove centavos), LAMPUGNANI E 
GOBBI LTDA ME, com os Itens 03, 04, 05, 06, 08, 16, 24, 26, 27, 28, 31, 
32, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 41, 42, 43, 46, 48, 52, 54, 55, 56, 58, 59, 60, 64, 
65, 66, 67, 69, 73, 76, 78, 79, 85, 88, 94, 95, 96, 98, 99, 102, 115, 117, 118, 
122, 125, no valor total de R$ 343.293,43 (trezentos e quarenta e três mil 
duzentos e noventa e três reais e quarenta e três centavos), COMERCIAL 
CMX DE ALIMENTOS EIRELI, com os Itens, 09, 15, 23, 44, 53, 68, 74, 77, 
no valor total de R$ 223.195,00 (duzentos e vinte e três mil cento e noventa 
e cinco reais), MOREIRA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
EIRELI EPP, com os Itens 17, 25, 49, 50, 86, 108, no valor total de R$ 
17.412,20 (dezessete mil quatrocentos e doze reais e vinte centavos), 
M.A.E COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA ME, 
com os Itens 19, 22, 29, 40, 51, 70, 75, 97, 101, 106, 120, no valor total de 
R$ 80.004,25 (oitenta mil quatro reais e vinte e cinco centavos), LATICINIO 
LAGO VERDE LTDA, com o Item 71, no valor total de R$ 9.800,00 (nove 
mil e oitocentos reais), NUTRICENTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
NUTICIONAIS E HOSPITALARES LTDA ME, com os Itens 82, 83, 84, 
no valor total de R$ 9.704,00 (nove mil setecentos e quatro reais), H H 
MAFISSONI EIRELI, com os Itens 89, 90, no valor total de R$ 64.720,00 
(sessenta e quatro mil setecentos e vinte reais), restando o item 45 como 
“FRACASSADO”.

Lucas do Rio Verde-MT, 27 de dezembro de 2018.
Károle Graziela Sontag

Pregoeira
<END:1056994:76>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
<BEGIN:1057016:76>

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA - PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 024/2018.
A Prefeitura Municipal de Nova Maringá - MT, através da pregoeira e 
membros, instituída pela Portaria 159/2018/GAPRE, comunica a todos os 
interessados que a Licitação agendada para o dia 09 de Janeiro de 2019 às 
14h00min na sede da Prefeitura Municipal, o “PREGÃO PRESENCIAL para 
AQUISIÇÃO DE CARRO POPULAR USADO, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO 
INFERIOR A 2017/2017, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO” 
foi declarada DESERTA. Maiores informações podem ser solicitadas pelo 
e-mail licitacao@novamaringa.mt.gov.br ou junto à sede da Prefeitura 
Municipal localizada da Av. Amos B. Zanchet, Centro, fones (66) 3537-1310 
das 07h00min às 17h00min.

Nova Maringá - MT, 09 de Janeiro de 2019.

ROSIMEIRE DA SILVA SOUZA
Pregoeira

<END:1057016:76>
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<BEGIN:1057017:77>

REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 024/2018.

O Prefeito Municipal JOÃO BRAGA NETO, vem apresentar decisão da 
REVOGAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL em epígrafe, pelos motivos 
abaixo expostos:

I - DO OBJETO: Trata-se da REVOGAÇÃO do procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial sob nº 024/2018, que tem como objeto a 
AQUISIÇÃO DE CARRO POPULAR USADO, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO 
INFERIOR A 2017/2017, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO.
Em decorrência da Terceira sessão deserta decido pela REVOGAÇÃO 
do Processo. Esta Decisão tem Fundamento Legal nos termos do art. 
49 da Lei nº 8.666/93.

REVOGO o Pregão Presencial 024/2018, nos termos do art. 49 da Lei nº 
8.666/93.

Nova Maringá - MT, 09 de Janeiro de 2019.

JOÃO BRAGA NETO
Prefeito Municipal

<END:1057017:77>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA
<BEGIN:1057005:77>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2.019.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT torna público 
que fará realizar PREGÃO PRESENCIAL com o objeto: Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de 01 (um) veículo automotor, veículo 
tipo caminhão, cabine dupla, carga seca, novo zero quilômetro, com as 
seguintes características mínimas: tipo caminhão equipado com carroceria, 
ano/modelo 2018/2019, direção hidráulica; potência mínima de 150 cv 
(110) e 3.200 rpm; torque mínimo de 360nm/1500 e 2900 rpm; distância 
entre eixos de 4.181mm; transmissão com 5 marchas a frente e 01 ré, 
equipado com todos equipamentos do padrão comercial do fabricante, bem 
como os exigidos pelas normas de segurança e pelo código de trânsito 
brasileiro, conforme termo de referência anexo ao edital. Data de abertura 
dos envelopes: 24/01/2.019, às 10h00 (horário de Brasília), no Palácio 
dos Pioneiros - Sala de Licitações, sito à Avenida Expedição Roncador 
Xingu, 249 - Centro - St. Xavantina. Os interessados em adquirir cópia 
do Edital e obter informações, poderão fazê-lo na Prefeitura Municipal 
- Sala de Licitações e/ou através dos telefones (66) 3438-3362 e e-mail: 
compraspmnx@gmail.com. Nova Xavantina - MT, 9 de janeiro de 2.019.

Walmir Arruda Costa - Pregoeiro Oficial.

ASPLEMAT Publicações 65 3642-6515
<END:1057005:77>

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
<BEGIN:1057049:77>

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019

PROCESSO ADM Nº 001/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

Acha-se aberta Licitação abaixo descrita:

A Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação, 
na modalidade Pregão Presencial, sob o nº. 001/2019, do tipo “MENOR 
PREÇO”. O critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. Constitui 
objeto da presente licitação a Seleção da proposta mais vantajosa 
objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO GERAL PARA A FARMACIA 
BASICA DO MUNICIPIO, PARA ENTREGA FRACIONADA DE ACORDO 
COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, especificado (s) no(s) 
Anexo(s) que acompanha(m) o presente edital de acordo com os ditames da 
Lei Federal nº. 10.520/02 Lei Federal n° 8.666/93 e demais leis pertinentes, 
instrumentos estes que são partes integrantes do presente instrumento 
convocatório/edital para todos os efeitos legais, independentemente de 
transcrição. O Credenciamento será realizado das 9h00mim até as 09h30min 
do dia 28 de janeiro de 2019(segunda - feira). Na Avenida Araguaia 248 
Centro no Paço Municipal. “A Sessão terá início às 09h30min, (horário de 

expediente da Prefeitura/horário de Mato Grosso) na mesma data e local”. A 
cópia do Edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados através 
do e-mail: pregaosfa@outlook.com ou retirar na própria sede da prefeitura 
das 13h00min as 17h00min. Para maiores informações entrar em contato 
pelo tel.: (66)3522-1606 ramal 35, Falar no Departamento de Licitações 
com Daety ou Magda.

São Félix do Araguaia - MT, 09 de janeiro de 2019.

Meudra Pereira dos Santos. Pregoeira Port. 002/2018
Visto: JANAILZA TAVEIRA LEITE Prefeita Municipal            

K3 Publicações em Jornais (65) 3052-2600
<END:1057049:77>

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
<BEGIN:1057072:77>

AVISO DE PRORROGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP torna público que a abertura 
da licitação prevista para as 09h00min (horário de Brasília/DF) do dia 
10/01/2019 foi prorrogada para às 09h00min (horário de Brasília/DF) do dia 
28/01/2019, em razão de adequações no edital. OBJETO: Aquisição de 
maquinário agrícola para fomento da agricultura familiar no município 
de Sinop, sendo um veículo caminhão basculante, para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
LOCAL: Secretaria Municipal de Administração, Rua das Avencas, 1.481, 
Setor Comercial. INTEGRA do EDITAL: no endereço indicado ou por 
meio dos sites www.transparencia.sinop.mt.gov.br/Licitacoes/ e www.
portaldecompraspublicas.com.br.  Informações: (66) 3517-5298/3520-
7267/3520-7523. Sinop/MT, 09 de janeiro de 2019.

Marcello Pavan
Pregoeiro - Portaria nº 650/2018

<END:1057072:77>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS
<BEGIN:1056980:77>

A prefeitura Municipal de Vale de São Domingos - MT, com sede na Avenida 
Tancredo Neves, nº 88, Centro, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar as seguintes licitações nos termos da Lei 
8666/93 e alterações posteriores e Lei 10.520, MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 03/2019; PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK, PARA 
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE VALE DE 
SÃO DOMINGOS-MT. CONFORME ESPECIFIÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. DATA DE ABERTURA: 28/01/2019 AS 08:00 HORAS, 
O Edital completo poderá ser obtido junto a Comissão Permanente de 
Licitação, das 07:00 às 13:00 horas no Departamento de Licitações, 
maiores informações pelos telefones (65) 3268 1058/1140. Ou no Site www.
valedesaodomingos.mt.gov.br.. Vale de São Domingos - MT, 09 de Janeiro 
de 2019. Edinaldo Ferreira de Santana Presidente Pregoeiro
<END:1056980:77>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA
<BEGIN:1056970:77>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT

EXTRATO DO CONTRATO N° 068/2018

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 102/2018

ADESÃO Nº 011/2018

DO OBJETO: Aquisição de 02(dois) Ônibus Rural Escolar ORE 2 com DPM. 
DO PAGAMENTO: O pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à 
CONTRATANTE  a 1ª via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com 
a comprovação de entrega, atesto do recebimento do produto pelo fiscal 
de contrato. DATA: Vila Rica/MT, 09 de Janeiro de 2019. ASSINANTES: 
ABMAEL BORGES DA SILVEIRA - Prefeitura Municipal De Vila Rica - 
Contratante. MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA(59.104.273/0001-29) 
- R$ 453.100,00 - Contratada.
<END:1056970:77>
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

<BEGIN:1057039:78>

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS/MT

EXTRATRO DE HOMOLOGAÇÃO

A Camara Municipal de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato 
Grosso, através de seu  Presidente, torna publico aos interessados que 
realizou licitação modalidade Pregão Presencial nº. 001/2018, que tem 
como objeto: “Contratação de Empresa para prestação de serviços 
compreendendo: consultoria e assessoria compreendendo contábil, 
folha de pagamento, frotas, patrimonial, gerações e envio de cargas das 
informações do Sistema de Auditoria Pública Informatizada de Contas - 
APLIC do TCE/MT, SISTN (RGF), bem como outros serviços relacionados 
a natureza deste Objeto”, cuja abertura ocorreu às 13:00 horas do dia 
03/07/2018, na sede da Camara Municipal, situada a Avenida Sergipe, nº 
1.156 - Centro - CEP: 78285-000, São José dos Quatro Marcos - MT onde 
se sagrou vencedora a empresa ETCA CONSULTORIA E ASSESSORIA 
LTDA, CNPJ/MF: 04.176.501/0001-84, no valor global de R$ 42.000,00 e 
em conformidade com o artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, percorreu-se 
os prazos recursais sem que houvesse interposição de recursos, tanto da 
licitante acima citada, quanto a de outros interessados.
ROBERTO CARLOS DE MOURA
Presidente
<END:1057039:78>

<BEGIN:1057040:78>

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS/MT

EXTRATRO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 004/2018
Contratante: A Câmara Municipal de São José dos Quatro Marcos,
Contratada: ETCA Consultoria e Assessoria LTDA - ME, CNPJ: 
04.176.501/0001-84,
Objeto: “Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Especializados na 
Coordenação, Supervisão e Acompanhamento dos Trabalhos relativos 
ao Recadastramento Patrimonial da Câmara Municipal de São José dos 
Quatro Marcos, visando a Realização de Inventário Físico e Financeiro 
dos Bens Móveis e Imóveis da Câmara Municipal de São José dos Quatro 
Marcos”.
Valor Global: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)
Validade: 20/12/2018 a 31/01/2019.
Signatários: ROBERTO CARLOS DE MOURA, pelo Contratante e Sr. 
Anderson Marçal do Nascimento, pela contratada.
ROBERTO CARLOS DE MOURA
Presidente

<END:1057040:78>

<BEGIN:1057041:78>

ATA DE POSSE Nº 001 DO DIA 01 DE JANEIRO DE 2019

Ao Primeiro dia do mês de Janeiro de dois mil e dezenove com início às 
nove horas, tomaram Posse na Câmara Municipal de São José dos Quatro 
Marcos, sita a Avenida Sergipe mil cento e cinquenta e seis, nos termos 
do Inciso nono do artigo treze e artigo quinze do Regimento Interno da 
Câmara Municipal e Parágrafo nono do artigo dezenove da Lei Orgânica do 
Município os componentes da Mesa Diretora Biênio dois mil e dezenove/dois 

mil e vinte (2019/2020), composta pelos seguintes Membros: Presidente 
Vereador Renilso da Silva Senhorinho - DEM, Vice-Presidente Vereador 
Adonias Izidorio Soares - DEM, 1º Secretário Vereador Roberto Carlos de 
Moura - PSDB, eleitos em quatro de Dezembro de dois mil e dezoito que 
cumprirão seus mandatos até trinta e um de Dezembro de dois mil e vinte. 
Por motivos de força maior não pode estar presente o Vereador Sergio 
Olimpio Giufrida eleito para compor o cargo de 2º Secretário, o mesmo 
será empossado posteriormente.  Em seguida eu Roberto Carlos de Moura 
lavrei, conferi a presente Ata que será assinada pelos componentes da 
Mesa Diretora Biênio dois mil e dezenove/dois mil e vinte (2019/2020). paço 
municipal vereador josé valverde filho, ao primeiro dia do mês de janeiro 
de dois mil e dezenove, Renilso da Silva Senhorinho; Roberto Carlos de 
Moura; Adonias Izidorio Soares.
<END:1057041:78>

<BEGIN:1057044:78>

EXTRATO PORTARIA Nº 018/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO 
MARCOS, RESOLVE - exonerar nesta data, WANDER VICTOR DA SILVA, 
do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DA PRESIDENCIA, 
SÍMBOLO CC-01, com lotação nesta Câmara Municipal de São José dos 
Quatro Marcos/MT.  São José dos Quatro Marcos/MT., 26 de dezembro de 
2018 - Roberto Carlos de Moura - Presidente.
<END:1057044:78>

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA RICA
<BEGIN:1057011:78>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VILA RICA - MT, CNPJ: 
03.148.327/0001-01. CONTRATADA: BLIT SOFTWARES E TECNOLOGIA 
DIGITAL LTDA - ME, CNPJ 26.361.810/0001-67. OBJETO: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS REFERENTES À LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E HOSPEDAGEM DO WEB SITE 
OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA RICA - MT, E LICENÇA PARA 
UTILIZAÇÃO DO PAINEL DE CONTROLE. DATA: 08/01/2019. VALOR 
GLOBAL: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS). LEGALIDADE: ART. 24, II DA 
LEI FEDERAL N.º 8.666/93.

VILA RICA - MT, 08 DE JANEIRO DE 2019.

JANOVAN RIOS DE SOUSA- PRESIDENTE<END:1057011:78>

<BEGIN:1057012:78>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VILA RICA - MT, CNPJ: 
03.148.327/0001-01. CONTRATADA: A. S. BRIZOLA PROVEDOR E 
ELETRONICA ME, CNPJ/MF SOB O N. 12.658.627/0001-13. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO POR ASSINATURA MENSAL, DO FORNECIMENTO 
DE 10 MB DE INTERNET DE MANEIRA CONTÍNUA. DATA: 08/01/2019. 
VALOR GLOBAL: 2.400,00 (DOIS MIL, E QUATROCENTOS REAIS). 
LEGALIDADE: ART. 24, II DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93.
VILA RICA - MT, 08 DE JANEIRO DE 2019.

JANOVAN RIOS DE SOUSA -   PRESIDENTE
<END:1057012:78>

<BEGIN:1056972:78>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT
RETIFICAÇÃO DO CONTRATO 068/2018

Processo Licitatório nº 111/2018
Adesão nº 013/2018

Assunto: Retificação do número do contrato.

Fica retificado o número do contrato 068/2018, que passa a ter a seguinte 
numeração: 074/2018. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e 
condições constantes no Contrato Original.   
               
Vila Rica / MT, 08 de Janeiro de 2019.                                                                                       NÚBIA 
NARA DE OLIVEIRA SILVA LIMA. Comissão de Licitação
Port. nº 001/2019.
<END:1056972:78>
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TERCEIROS

<BEGIN:1056698:79>

FAZENDA SÃO BENEDITO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ/MF nº 12.986.473/0001-99

NIRE 51300015587

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2018

I. Data, hora e local: aos 13 dias do mês de dezembro de 2018, às 
10 horas, na sede social da Fazenda São Benedito S.A. - Em Recuperação 
Judicial (“Companhia”), localizada na Cidade de Rondonópolis, Estado do 
Mato Grosso, na Avenida Presidente Goulart, nº 543, sala 7, Vila Aurora 
Rondonópolis, CEP 78.740-034.

II. Convocação, presença, instalação e quórum: dispensadas as 
formalidades de convocação devido à presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, 
da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), conforme atestam as assinaturas constantes desta 
ata, do Livro de Presença de Acionistas em Assembleias Gerais e do Livro 
de Registro de Atas de Assembleias Gerais, estando, portanto, (a) instalada 
a Assembleia Geral Extraordinária, e (b) atendido o quórum necessário 
para deliberar sobre as matérias da Ordem do Dia, nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações e do Estatuto Social da Companhia.

III. Mesa: os trabalhos foram presididos pelo Sr. Nelson José Vigolo 
e secretariados pelo Sr. Geraldo Vigolo.

IV. Ordem do dia: deliberar sobre:

(a) a emissão de 2 (duas) novas séries de debêntures no âmbito 
da 1ª emissão de debêntures, conversíveis em ações, em 5 (cinco) séries, 
da Companhia, sendo: para colocação privada, no exterior, as debêntures 
da 1ª série, da espécie quirografária, a ser convolada em garantia real; e 
para colocação privada, no brasil, as debêntures da 2ª série, da espécie 
quirografária, a ser convolada em garantia real, e as debêntures da 3ª 
série, as debêntures da 4ª série e as debêntures da 5ª série, da espécie 
quirografária (“1ª Emissão”), isto é, as debêntures da 6ª série, da espécie 
quirografária com garantia real, e as debêntures da 7ª série, da espécie 
quirografária (“Debêntures da 6ª Série” e “Debêntures da 7ª Série”, 
respectivamente), a fim de atender à decisão proferida em 30 de novembro 
de 2018, pelo Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Rondonópolis, Estado 
do Mato Grosso, que homologou o acordo entre a Companhia e o Latache 
II Distressed FIDC NP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 19.476.304/0001-58 
(“Latache”), permitindo ao Latache o recebimento de seu crédito em face 
da Companhia por meio da emissão de debêntures, a serem emitidas nos 
termos da Escritura de Emissão (conforme este termo é definido abaixo) 
no âmbito do Plano de Recuperação Judicial apresentado pela Companhia 
e outras sociedades (“Acordo”), o qual foi homologado pelo juízo da 4ª 
Vara Cível da Comarca de Rondonópolis, Estado do Mato Grosso, sob o 
nº 1000232-47.2016.8.11.0003, conforme decisão publicada no Diário de 
Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Mato Grosso em 25 de janeiro 
de 2018;

(b) o aditamento do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
Emissão de Debêntures, Conversíveis em Ações, em 5 (cinco) Séries, 
da Fazenda São Benedito S.A. - em Recuperação Judicial, sendo: para 
Colocação Privada, no Exterior, as Debêntures da 1ª Série, da Espécie 
Quirografária, a ser convolada em garantia real; e para Colocação Privada, 
no Brasil, as Debêntures da 2ª Série, da Espécie com Quirografária, a ser 
convolada em garantia real, e as Debêntures da 3ª Série, as Debêntures da 
4ª Série e as Debêntures da 5ª Série, da Espécie Quirografária” (“Escritura 
de Emissão”) a fim de prever a emissão das Debêntures da 6ª Série e 
as Debêntures da 7 ª Série, nos termos do Instrumento de Aditamento, 
conforme abaixo definido; e

(c) a prática pela diretoria da Companhia de todos os atos 
necessários à consecução das deliberações tomadas nesta Assembleia 
Geral Extraordinária de acionistas.

V. Deliberações: os acionistas aprovaram, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições:

(a) a emissão das Debêntures da 6ª Série e das Debêntures da 7ª 
Série, no âmbito da 1ª Emissão da Companhia, em cumprimento ao Acordo 
homologado pelo juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Rondonópolis, 
Estado do Mato Grosso, as quais terão as seguintes características:

DEBÊNTURES DA 6ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO
Valor total R$ 94.768.732,10 (noventa e quatro 

milhões, setecentos e sessenta e oito 
mil, setecentos e trinta e dois Reais e 
dez centavos). 

Quantidade de debêntures 24.551.485 (vinte e quatro milhões, 
quinhentas e cinquenta e uma mil, 
quatrocentas e oitenta e cinco).

Data de emissão 30 de novembro de 2018.
Valor nominal unitário R$3,86 (três Reais e oitenta e seis 

centavos).
Conversibilidade conversível em ações da Companhia, 

observados os termos e condições 
aprovados neste ato e pormenorizados 
no âmbito da Escritura de Emissão, 
conforme aditada pelo Instrumento 
de Aditamento, de modo que cada 
Debênture poderá ser convertida, 
a exclusivo critério do respectivo 
Debenturista, no prazo de 30 (trinta) 
dias contado do término do Primeiro 
Período, na ocorrência de Evento 
de Liquidez Segundo Período ou no 
período de 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias imediatamente anterior 
à Data de Vencimento (“Período de 
Conversão”), observados os seguintes 
critérios: (a) para fins de conversão 
das Debêntures no final do Primeiro 
Período, o percentual máximo de 
conversão das Debêntures será de 
22,5% (vinte e dois inteiros e cinco 
décimos por cento) do capital social 
votante da Companhia; (b) para fins 
de conversão das Debêntures na 
ocorrência de Evento de Liquidez 
Segundo Período ou no período de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias imediatamente anterior à Data 
de Vencimento, o percentual máximo 
de conversão será de 30,6% (trinta 
inteiros e seis décimos por cento) do 
capital social votante da Companhia, 
observado o critério de rateio 
constante do “Anexo 4.16.17” (para 
cada período, “Razão de Conversão”). 
O direito à conversão das Debêntures 
em Ações deverá ser sempre 
considerado em uma base totalmente 
diluída, ou seja, a quantidade de 
Ações a que um Debenturista fará jus, 
na hipótese de exercer o seu direito de 
conversão, deverá necessariamente 
considerar, pro forma, que os demais 
Debenturistas e demais terceiros, 
titulares de direitos que lhes permitam, 
a qualquer título, participar no capital 
social da Companhia (“Direitos 
de Participação”), incluindo, sem 
limitação, por meio da emissão, 
outorga ou realização, de forma 
pública ou privada, de debêntures 
conversíveis em ações, bônus de 
subscrição, outorga de opções, 
emissão de ações para aumento de 
capital ou qualquer outra modalidade 
de ato jurídico, tenham já exercido 
seus respectivos Direitos de 
Participação.

Espécie quirografária, a ser convolada em 
garantia real.

Data de vencimento 25 de janeiro de 2025.
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Atualização monetária variação da taxa de câmbio de 

fechamento para venda dólar 
dos Estados Unidos da América, 
divulgada pelo BACEN, disponível 
no sistema SISBACEN, transação 
PTAX, informada com 4 (quatro) casas 
decimais, observados os termos e 
condições da Escritura de Emissão, 
conforme aditada pelo Instrumento de 
Aditamento.

Remuneração ressalvadas as obrigações referentes 
ao cash sweep, definidas na Escritura 
de Emissão, conforme aditada pelo 
Instrumento de Aditamento, sem 
prejuízo da repactuação programada 
prevista na Escritura de Emissão, 
conforme aditada pelo Instrumento 
de Aditamento, sobre o valor nominal 
unitário das Debêntures 6ª Série não 
incidirão juros e/ou qualquer tipo de 
remuneração.

Garantias reais garantias hipotecárias a serem 
constituídas sobre imóveis indicados 
Escritura de Emissão, conforme 
aditada pelo Instrumento de 
Aditamento.

Garantias fidejussórias fiança solidária prestada por Nelson.
Destinação de recursos os recursos decorrentes da Emissão 

das Debêntures no Exterior e da 
Emissão das Debêntures em Moeda 
Local Dólar Equivalente destinam-
se, observados os procedimentos 
previstos no Boletim de Subscrição de 
Debêntures no Exterior e no Boletim 
de Subscrição das Debêntures em 
Moeda Local Dólar Equivalente, à 
liquidação de Créditos de titularidade 
dos Credores Moeda Estrangeira 
e dos Credores Moeda Local 
Dólar Equivalente. A Emissão das 
Debêntures em Moeda Local, por 
sua vez, será realizada mediante a 
cessão de Créditos de titularidade dos 
Credores Moeda Local, observados 
os procedimentos previstos no Boletim 
de Subscrição de Debêntures em 
Moeda Local. Em ambos os casos, 
a subscrição das Debêntures visa a 
reestruturação e o reperfilamento das 
obrigações da Companhia, no âmbito 
da Recuperação Judicial e do PRJ.

Forma de Colocação as Debêntures serão objeto de 
colocação privada, não havendo plano 
de distribuição e/ou a intermediação 
de instituição integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários.

Pagamento na Data de Vencimento 
e da Repactuação Programada 

durante o Período de Conversão que 
se inicia 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias imediatamente antes da 
data de vencimento, os Debenturistas 
de cada série, reunidos em Assembleia 
Geral de Debenturistas da respectiva 
Série, deverão deliberar quanto à: (a) 
conversão das Debêntures em Ações, 
na forma da Escritura de Emissão, 
conforme aditada pelo Instrumento 
de Aditamento; (b) repactuação das 
Debêntures, na forma de instrumento 
particular de repactuação que será 
celebrado entre as partes, que 
deverá conter, como elementos 
essenciais, no mínimo: (b.1.) as taxas 
de juros, deságio e cronograma de 
amortização previstos no item (15.10) 
do PRJ, sendo certo que os juros 
remuneratórios incidirão para todas as 
Séries, de acordo com sua natureza, 
a partir de 25 de janeiro de 2024; e 
(b.2.) ajustes nas condições do item 
“a” acima, para refletir os percentuais 
de cada Série que originalmente 
foram classificados no PRJ, como 
créditos com garantia real e créditos 
quirografários, independentemente 
da espécie de Debêntures objeto 
da Escritura de Emissão, conforme 
aditada pelo Instrumento de 
Aditamento; ou (c) repactuação das 
Debêntures de outra forma, após 
negociações de boa-fé, devendo ser 
observados, na Recuperação Judicial, 
os princípios e diretrizes contidos no 
PRJ, no artigo 422 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (“Código 
Civil”) e na Lei nº 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, conforme alterada.

Encargos Moratórios ocorrendo impontualidade no 
pagamento, pela Companhia, 
de qualquer quantia devida aos 
Debenturistas, os débitos em atraso 
vencidos e não pagos pela Companhia 
ficarão, desde a data da inadimplência 
até a data do efetivo pagamento, 
sujeitos a, independentemente de 
aviso, comunicação, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, (i) 
multa convencional, irredutível e não 
compensatória de 2% (dois por cento), 
e (ii) juros moratórios à razão de 1% 
(um por cento) ao mês, incidentes 
sobre as quantias em atraso.

Resgate Antecipado caso a Companhia receba recursos 
financeiros em decorrência do Evento 
de Liquidez Primeiro Período, os 
quais deverão ser creditados em 
conta vinculada, a Companhia deverá 
alocar as referidas verbas no resgate 
antecipado e compulsório da totalidade 
das Debêntures. A Companhia poderá 
resgatar parcialmente as Debêntures, 
desde que o Proponente promova, no 
âmbito do Evento de Liquidez Primeiro 
Período, concomitantemente ao 
referido resgate, a aquisição integral 
do saldo das Debêntures, sendo que 
referido evento deverá ocorrer fora do 
ambiente da B3. Na hipótese de uma 
Alienação Autorizada, a Companhia 
deverá promover o resgate da Série 
de Debêntures, até o limite do saldo 
devedor da Série de Debêntures, 
cuja garantia tenha sido alienada. 
Ressalvadas as hipóteses de Evento 
de Liquidez, alienação autorizada e/
ou cash sweep, a Companhia não 
poderá resgatar e/ou amortizar 
antecipadamente as debêntures, total 
ou parcialmente.
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Demais Condições todas as demais condições e regras 

específicas a respeito das Debêntures 
da 6ª Série deverão ser tratadas 
detalhadamente na Escritura de 
Emissão, conforme aditada pelo 
Instrumento de Aditamento.

DEBÊNTURES DA 7ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO
Valor total R$59.689.507,58 (cinquenta e nove 

milhões, seiscentos e oitenta e 
nove mil, quinhentos e sete Reais e 
cinquenta e oito centavos).

Quantidade de debêntures 15.463.603 (quinze milhões, 
quatrocentos e sessenta e três mil, 
seiscentas e três).

Data de emissão 30 de novembro de 2018.
Valor nominal unitário R$3,86 (três Reais e oitenta e seis 

centavos).
Conversibilidade conversível em ações da Emissora, 

observados os termos e condições 
aprovados neste ato e pormenorizados 
no âmbito da Escritura de Emissão, 
conforme aditada pelo Instrumento 
de Aditamento, de modo que cada 
Debênture poderá ser convertida, 
a exclusivo critério do respectivo 
Debenturista, no prazo de 30 (trinta) 
dias contado do término do Primeiro 
Período, na ocorrência de Evento 
de Liquidez Segundo Período ou no 
período de 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias imediatamente anterior 
à Data de Vencimento (“Período de 
Conversão”), observados os seguintes 
critérios: (a) para fins de conversão 
das Debêntures no final do Primeiro 
Período, o percentual máximo de 
conversão das Debêntures será de 
22,5% (vinte e dois inteiros e cinco 
décimos por cento) do capital social 
votante da Companhia; (b) para fins 
de conversão das Debêntures na 
ocorrência de Evento de Liquidez 
Segundo Período ou no período de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias imediatamente anterior à Data 
de Vencimento, o percentual máximo 
de conversão será de 30,6% (trinta 
inteiros e seis décimos por cento) do 
capital social votante da Companhia, 
observado o critério de rateio 
constante do “Anexo 4.16.17” (para 
cada período, “Razão de Conversão”). 
O direito à conversão das Debêntures 
em Ações deverá ser sempre 
considerado em uma base totalmente 
diluída, ou seja, a quantidade de 
Ações a que um Debenturista fará jus, 
na hipótese de exercer o seu direito de 
conversão, deverá necessariamente 
considerar, pro forma, que os demais 
Debenturistas e demais terceiros, 
titulares de direitos que lhes permitam, 
a qualquer título, participar no capital 
social da Companhia (“Direitos 
de Participação”), incluindo, sem 
limitação, por meio da emissão, 
outorga ou realização, de forma 
pública ou privada, de debêntures 
conversíveis em ações, bônus de 
subscrição, outorga de opções, 
emissão de ações para aumento de 
capital ou qualquer outra modalidade 
de ato jurídico, tenham já exercido 
seus respectivos Direitos de 
Participação.

Espécie quirografária.
Data de vencimento 25 de janeiro de 2025.
Atualização monetária o valor nominal unitário das 

Debêntures 7ª Série não será 
atualizado.

Remuneração ressalvadas as obrigações referentes 
ao cash sweep, definidas na Escritura 
de Emissão, conforme aditada pelo 
Instrumento de Aditamento, sem 
prejuízo da repactuação programada 
prevista na Escritura de Emissão, 
conforme aditada pelo Instrumento 
de Aditamento, sobre o valor nominal 
unitário das Debêntures 7ª Série não 
incidirão juros e/ou qualquer tipo de 
remuneração.

Garantias reais não aplicável.
Garantias fidejussórias fiança solidária prestada por Nelson e 

Geraldo.
Destinação de recursos os recursos decorrentes da Emissão 

das Debêntures no Exterior e da 
Emissão das Debêntures em Moeda 
Local Dólar Equivalente destinam-
se, observados os procedimentos 
previstos no Boletim de Subscrição de 
Debêntures no Exterior e no Boletim 
de Subscrição das Debêntures em 
Moeda Local Dólar Equivalente, à 
liquidação de Créditos de titularidade 
dos Credores Moeda Estrangeira 
e dos Credores Moeda Local 
Dólar Equivalente. A Emissão das 
Debêntures em Moeda Local, por 
sua vez, será realizada mediante a 
cessão de Créditos de titularidade dos 
Credores Moeda Local, observados 
os procedimentos previstos no Boletim 
de Subscrição de Debêntures em 
Moeda Local. Em ambos os casos, 
a subscrição das Debêntures visa a 
reestruturação e o reperfilamento das 
obrigações da Companhia, no âmbito 
da Recuperação Judicial e do PRJ.

Forma de Colocação as Debêntures serão objeto de 
colocação privada, não havendo plano 
de distribuição e/ou a intermediação 
de instituição integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários.

Pagamento na Data de Vencimento 
e da Repactuação Programada 

durante o Período de Conversão que 
se inicia 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias imediatamente antes da 
data de vencimento, os Debenturistas 
de cada série, reunidos em Assembleia 
Geral de Debenturistas da respectiva 
Série, deverão deliberar quanto à: (a) 
conversão das Debêntures em Ações, 
na forma da Escritura de Emissão, 
conforme aditada pelo Instrumento 
de Aditamento; (b) repactuação das 
Debêntures, na forma de instrumento 
particular de repactuação que será 
celebrado entre as partes, que 
deverá conter, como elementos 
essenciais, no mínimo: (b.1.) as taxas 
de juros, deságio e cronograma de 
amortização previstos no item (15.10) 
do PRJ, sendo certo que os juros 
remuneratórios incidirão para todas as 
Séries, de acordo com sua natureza, 
a partir de 25 de janeiro de 2024; e 
(b.2.) ajustes nas condições do item 
“a” acima, para refletir os percentuais 
de cada Série que originalmente 
foram classificados no PRJ, como 
créditos com garantia real e créditos 
quirografários, independentemente 
da espécie de Debêntures objeto 
da Escritura de Emissão, conforme 
aditada pelo Instrumento de 
Aditamento; ou (c) repactuação das 
Debêntures de outra forma, após 
negociações de boa-fé, devendo ser 
observados, na Recuperação Judicial, 
os princípios e diretrizes contidos no 
PRJ, no artigo 422 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (“Código 
Civil”) e na Lei nº 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, conforme alterada.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa OficialGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Diário   Oficial Página 82   Quarta-Feira, 9 de Janeiro de 2019 Nº 27418
Encargos Moratórios ocorrendo impontualidade no 

pagamento, pela Companhia, 
de qualquer quantia devida aos 
Debenturistas, os débitos em atraso 
vencidos e não pagos pela Companhia 
ficarão, desde a data da inadimplência 
até a data do efetivo pagamento, 
sujeitos a, independentemente de 
aviso, comunicação, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, (i) 
multa convencional, irredutível e não 
compensatória de 2% (dois por cento), 
e (ii) juros moratórios à razão de 1% 
(um por cento) ao mês, incidentes 
sobre as quantias em atraso.

Resgate Antecipado caso a Companhia receba recursos 
financeiros em decorrência do Evento 
de Liquidez Primeiro Período, os 
quais deverão ser creditados em 
conta vinculada, a Companhia deverá 
alocar as referidas verbas no resgate 
antecipado e compulsório da totalidade 
das Debêntures. A Companhia poderá 
resgatar parcialmente as Debêntures, 
desde que o Proponente promova, no 
âmbito do Evento de Liquidez Primeiro 
Período, concomitantemente ao 
referido resgate, a aquisição integral 
do saldo das Debêntures, sendo que 
referido evento deverá ocorrer fora do 
ambiente da B3. Na hipótese de uma 
Alienação Autorizada, a Companhia 
deverá promover o resgate da Série 
de Debêntures, até o limite do saldo 
devedor da Série de Debêntures, 
cuja garantia tenha sido alienada. 
Ressalvadas as hipóteses de Evento 
de Liquidez, alienação autorizada e/
ou cash sweep, a Companhia não 
poderá resgatar e/ou amortizar 
antecipadamente as debêntures, total 
ou parcialmente.

Demais Condições todas as demais condições e regras 
específicas a respeito das Debêntures 
da 7ª Série deverão ser tratadas 
detalhadamente na Escritura de 
Emissão, conforme aditada pelo 
Instrumento de Aditamento.

(b) o aditamento da Escritura de Emissão a fim de prever a emissão 
das Debêntures da 6ª Série e as Debêntures da 7 ª Série, por meio da 
celebração, pela Companhia, do “Instrumento de 1º (primeiro) Aditamento 
ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures, 
Conversíveis em Ações, em 5 (cinco) Séries, da Fazenda São Benedito S.A. 
- em Recuperação Judicial, sendo: para Colocação Privada, no Exterior, 
as Debêntures da 1ª Série, da Espécie Quirografária, a ser convolada em 
garantia real; e para Colocação Privada, no Brasil, as Debêntures da 2ª 
Série, da Espécie Quirografária, a ser convolada em garantia real, e as 
Debêntures da 3ª Série, as Debêntures da 4ª Série e as Debêntures da 5ª 
Série, da Espécie Quirografária” (“Instrumento de Aditamento”); e

(c) a prática, pela Diretoria da Companhia, de todo e qualquer ato 
necessário à consecução das deliberações tomadas nesta Assembleia Geral 
Extraordinária, incluindo, mas não se limitando à celebração do Instrumento 
de Aditamento, dos Contratos de Garantia e do Instrumento de Repactuação 
Programada, incluindo seus respectivos anexos e aditamentos, conforme 
seja o caso, de acordo com as condições determinadas por esta Assembleia 
Geral Extraordinária e outras que os diretores entenderem necessárias.

VI. Interpretação e termos definidos. os termos iniciados em letra 
maiúscula nesta ata de Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas 
da Companhia deverão ser interpretados e terão os significados a eles 
atribuídos na Escritura de Emissão, conforme aditada pelo Instrumento de 
Aditamento, exceto se aqui definidos de modo diverso.

VII. Lavratura e encerramento: foi autorizada a lavratura desta ata 
na forma de sumário, de acordo com o disposto no §1º, do art. 130, da 
Lei das Sociedades por Ações. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a Assembleia Geral Extraordinária da Companhia e, após lavrada, a 
presente ata foi lida e achada conforme, sendo assinada pelo Presidente da 
Assembleia Geral Extraordinária, Sr. Nelson José Vigolo, pelo Secretário, 
Sr. Geraldo Vigolo e pelas acionistas: Fazenda São Jorge Ltda. - Em 

Recuperação Judicial (p. Nelson José Vigolo) e Fazenda São Mateus Ltda. 
- Em Recuperação Judicial (p. Geraldo Vigolo).

A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.

Rondonópolis-MT, 13 de dezembro de 2018.

[restante da página intencionalmente deixo em branco; as assinaturas 
seguem na próxima página]

Mesa:

_______________________________
_______
NELSON JOSÉ VIGOLO
Presidente

___________________________
______
GERALDO VIGOLO
Secretário

Acionistas:
______________________________________

FAZENDA SÃO JORGE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Por:
Cargo:

______________________________________
FAZENDA SÃO MATEUS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Por:
Cargo: 
<END:1056698:82>

<BEGIN:1056834:82>

A MADEIREIRA DOIS IRMAOS CNPJ 07.973.393./0001-69 localizada no 
Município de Nova Ubiratã-MT, torna publico que requereu  junto a SEMA - 
MT  a LP e LI referente a Ampliação e   LO- renovação da licença operação, 
para  atividade de serraria, não foi determinado EIA/RIMA.
<END:1056834:82>

<BEGIN:1056843:82>

                                        LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
A empresa, LOPES E CARVALHO LTDA - DACAR AUTO CENTER, CNPJ: 
32.027.584/0001-85, situada na Av. Amazonas, Nº 2759 - S, bairro Menino 
Deus - Município de Lucas do Rio Verde, torna público que requereu junto 
a SMMA - MT/LRV o pedido de Licenciamento Ambiental (LP, LI e LO), 
para atividade de Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica de 
Veículos Automotores. Não foi determinado EIA/RIMA. NEZI - Projetos e 
Consultorias Ambientais - (65) 99946-6277.
<END:1056843:82>

<BEGIN:1056846:82>

LICENCIAMETO AMBIENTAL
A empresa, MARIELE DORNELES ZINELLI - ME - ART PEDRAS, 
CNPJ: 10.400.093/0001-03, situada na Rua Recife, Nº 1014 -  N, Bairro 
Setor Industrial, Lucas do Rio Verde - MT, torna publico que requereu 
junto a SMMA - MT/LRV o pedido de RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO - RLO, Nº 0122/2016, para atividade de Aparelhamento de 
Placas e Execução de Trabalhos em Mármore, Granito, Ardósia e Outras 
Pedras. Não foi determinado EIA/RIMA. NEZI - Projetos e Consultorias 
Ambientais - (65) 99946-6277.
<END:1056846:82>

<BEGIN:1056849:82>

Licenciamento Ambiental

A empresa, AGROCLIN AQUARIOS LTDA, CNPJ: 04.327.502/0001-82, 
situada no Lote Urbano Nº 20, Quadra 45, Bairro Centro - Município de Lucas 
do Rio Verde - MT, torna público que requereu junto a SMMA - MT/LRV o 
pedido de Licenciamento Ambiental (LP e LI), para Atividades Médicas 
Veterinárias (Clínicas, Consultórios e Laboratórios de Análises). Não foi 
determinado EIA/RIMA. NEZI - Projetos e Consultorias Ambientais - (65) 
99946-6277.
<END:1056849:82>

<BEGIN:1056853:82>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Vianei Baltasar Perius, Oficial do CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE/MT, no uso 
das atribuições legais, e em atendimento ao que dispõe o §3º, in fine, do 
artigo 213, da Lei Federal nº 6.015/1973, NOTIFICA os senhores JOÃO 
PRYCHUA, CPF nº 016.140.100-72, e esposa EVALINA SEPP PRYCHUA, 
que de ouvir falar “seriam falecidos”, e nesta hipótese os seus herdeiros 
ou sucessores, cujas identidades são ignoradas, encontrando-se todos em 
local incerto e não sabido, proprietários do imóvel da matrícula nº 18.322, 
do Registro de Imóveis de Barra do Garças/MT, para que se manifestem 
por escrito, querendo, no prazo de quinze (15) dias, nos termos da norma 
legal acima citada, acerca do pedido feito por BERNHARD HUBER, RG 
nº 11.489.920, SSP/SP, CPF/MF nº 144.073.708-82, e esposa GERDINA 
MARIA WAGEMAKER HUBER, RG nº 4.351.202-1, SSP/SP, CPF/MF nº 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa OficialGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Página 83   Quarta-Feira, 9 de Janeiro de 2019 Nº 27418Diário   Oficial
002.895.758-00, de averbação da retificação do perímetro e área do seu 
imóvel de matrícula nº 9.592, do Registro de Imóveis de Porto Alegre do 
Norte - MT, ambos os imóveis destacados do antigo lote nº 78, da Gleba 
Tapiraguaia, localizados atualmente no perímetro urbano da cidade de 
Confresa-MT; cujos trabalhos técnicos (mapa e memorial descritivo) foram 
certificados pelo INCRA sob a certificação nº 5c45d906-77d7-4b8c-9dea-
2654b0e5c9b1, em 17/03/2015, através do Sigef. Findo o prazo legal de 
quinze dias sem impugnação fundamentada, escrita e protocolizada no 
Registro de Imóveis de Porto Alegre do Norte/MT será presumida a vossa 
anuência e efetuada a averbação da retificação/georreferenciamento. No 
referido prazo pode ser consultada, no cartório, a documentação do pedido 
de retificação.  Porto Alegre do Norte - MT, 08 de janeiro de 2019. (original 
assinado e arquivado no cartório).
<END:1056853:83>

<BEGIN:1056857:83>

A empresa MADEIREIRA CENTRO OESTE LTDA EPP, inscrita no CNPJ 
sob nº 10.873.845/0001-45, localizada no Município de Apiacás-MT, torna 
público que requereu junto a SEMA - MT, a Renovação de Licença de 
Operação, para atividade de Serraria com desdobramento de madeiras. 
Não foi determinado EIA-RIMA.
<END:1056857:83>

<BEGIN:1056933:83>

EDUCATIVA - INSTITUTO BRASILEIRO EAD
CNPJ de nº 26.564.969/0001-89

ATOS DA DIRETORIA EXECUTIVA

Instituição situada na Rua Diogo Domingos Ferreira, nº 186, bairro 
Bandeirantes, Cuiabá/MT, Credenciada pelo Ato 215/2018 CEE/MT e 
Autorizada o Ensino Fundamental II e Médio - Educação de Jovens e 
Adultos na modalidade à Distância EJA EAD pelo Ato 216/2018 CEE/MT, 
torna pública sua relação de alunos (as) concluintes no Ensino Médio no 
ano de 2018. Acácia Mathias Vieira,Ademir Hofferlder,Adoriedison Junio 
Paulino,Adriana Aparecida Bento Da Silva Oliveira,Adriana Ferraz Dos 
Reis,Adriana Regina Pazini Dos Santos,Adriano Bonfim Cardoso Alexandra 
Aparecida Luiz,Alexandre De Souza Fonseca,Alice Fagundes,Aline Roberta 
De Almeida,Ana Letícia Leal Silva,Andelson Luiz Alves,Anderson Aparecido 
G. Da Silva,Anderson Luiz Chagas,Anderson Roberto De Oliveira,André 
Da Silva Gomes,Andrean Daniel Constantino da Mota,Andréia Cortelete 
De Carvalho Paula,Andreide Marques De Brito Reis,Angélica de Campos 
Neto,Angélica De Oliveira Justino,Anieli Daniel De Morais Martins,Antônia 
Cilene Sousa Santos,Antônio Alves Fernandes Filho,Antônio Edson 
Fernandes Da Silva,Antônio Pinto dos Santos,Aparecida De Jesus,Aryele 
Marins Auteiro,Aylton Cesar Cordeiro Morisco,Benedita Das Dores Luiz 
Santos,Benedito Jarbas Dos Reis,Bruna Catarina Da Silva,Bruna Da Silva 
Campos Caio Cesar Castilho Ferrari,Carla Gaziela Alves Gomiero,Carlos 
Aparecido Correa,Carlos Eduardo Fonseca,Cássia Ferreira Dos 
Santos,Catiane Aparecida Vaz,Célio Sebastião Da Silva Celso Braz 
Braga,César Rodrigues dos Santos,Charles dos Anjos Gomes,Cintia Mara 
dos Santos,Claudia Hoffmann,Cláudia Rodrigues Cardoso,Clementina 
Maria De T. Oliveira,Daiana Fátima Da Silva Oliveira,Daiana Leobodina 
Cardoso.
<END:1056933:83>

<BEGIN:1056938:83>

PETROZARA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA - CNPJ 
02.275.017/0001-87 torna-se público que requereu à Secretaria Estadual 
do Meio Ambiente - SEMA/MT, a Renovação da Licença de Operação, para 
Comércio Atacadista de Combustíveis - exceto transportador retalhista e 
lubrificantes, localizado na Av. Fernando Correa da Costa, 3456, Distrito 
Industrial, Cuiabá/MT.
<END:1056938:83>

<BEGIN:1056976:83>

A empresa AUTO MUNIK LOCAÇAÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME, 
inscrito no CNPJ nº 18.364.824/0001-06, torna público que requereu junto 
a Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMMA/MT, a Licença 
Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO), para 
a atividade Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal, instalados na Rua Fernando Correa da Costa, nº 
4226, Lote 05 Qd 06, Vila Adriana, município de Rondonópolis/MT.
<END:1056976:83>

<BEGIN:1056988:83>

A J. A. KONZEN E CIA LTDA., CNPJ 13.336.699/0001-07, torna público 
que requereu à Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, a 
renovação da Licença de Instalação da Usina de Etanol Hidratado São 

Miguel, localizada no município de Tabaporã - MT. Não foi determinado 
estudo de impacto ambiental.
<END:1056988:83>

<BEGIN:1056989:83>

L.C. FREITAS ESCOBAR-ME, com CNPJ: 07.818.296/0001-00 torna 
público que requereu junto á SEMA-Secretaria Estadual do Meio Ambiente-
MT, a Renovação da Licença de Operação localizada  no  Distrito de Tres 
Fronteiras Município de Colniza-MT.
<END:1056989:83>

<BEGIN:1056993:83>

Maisa Melo Jolando Liagosky , portadora do CPF 697.204.951-20 torna 
publico que requereu a Secretaria Municipal de  Meio Ambiente - SEMMEA 
a Licença Previa, Licença de Instalação e Licença de Operação para 
atividade odontológica, instalada na rua São Paulo, N 201w Centro, Tangara 
da Serra - MT.
<END:1056993:83>

<BEGIN:1056997:83>

Edital de Convocação para Assembléia Geral  Ordinária

O Núcleo de Estudos e Organização da Mulher - NEOM, CNPJ  26566331-
0001/87, Lei de Utilidade Pública estadual nº 5763 de 13/05/2018,  
Associação Civil de Direitos Privados, sem fins lucrativos, de caráter 
científico-cultural com fins  interesse público, convoca seus membros 
fundadores , membros efetivo , membros colaboradores e a população em 
geral a participar da Assembléia Geral Ordinária    na sua sede , rua Santo 
Antonio 106, bairro Centro, na cidade de Chapada dos Guimarães, antigo 
hospital Frei Osvaldo , na data de 19 de janeiro de 2019 no horário das 
14;00 as 18;00 horas, para tratar da seguinte pauta:
1) A diretora do NEOM solicita juntada das Atas aprovadas do NEOM 
e não registradas em Cartório para que sejam registradas imediatamente;
2) Para deliberação dos membros;
3) Avaliação da Oficina “Bola da Felicidade”;
4) Proposta de Moção de Gratidão para Tereza Barreto;
5) Informe sobre a representatividade do NEOM no Conselho 
Estadual de Saúde;

6) Informe das ações do NEOM/ Bordadeiras da Chapada.

Chapada dos Guimarães, 9 de janeiro de 2019

Dely Boabaid de Carvalho Couto
Presidente do NEOM

<END:1056997:83>

<BEGIN:1057000:83>

CONVENIENCIAS GARRA PRIME EIRELI,CNPJ: 32.228.907/0002-
80 torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Rural Sustentável (SEMMADRS) a Licença de 
localização, para atividade de  Comercio Varejistas de mercadorias em 
lojas de conveniência localizado na Avenida Filinto Muller,1717,Centro, em 
Várzea Grande/MT.
<END:1057000:83>

<BEGIN:1057002:83>

CONVENIENCIAS GARRA PRIME EIRELI,CNPJ: 32.228.907/0003-
60 torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Rural Sustentável (SEMMADRS) a Licença de 
localização, para atividade de  Comercio Varejistas de mercadorias em lojas 
de conveniência localizado na Avenida Alzira Santana,1033, Nova Várzea 
Grande em Várzea Grande/MT.
<END:1057002:83>

<BEGIN:1057003:83>

FKB COMUNICAÇÃO LTDA ,CNPJ: 04.976.625/0001-44 torna público que 
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Rural Sustentável (SEMMADRS) a Licença de localização, para atividade 
de  serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, 
localizado na Rua Miguel Leite,64B,Centro em Várzea Grande/MT.
<END:1057003:83>

<BEGIN:1057015:83>

TANGARÁ ODONTOLOGIA LTDA, CNPJ 05.518.720/0001-67, torna 
público que requereu junto a SEMMEA o pedido de LP, LI e LO para Clínica 
Odontológica, sito a Rua Antônio Hortolani, 18-W, Centro, Tangará da 
Serra-MT. Não foi determinado EIA/RIMA.
R.T.: Willian Semençato, Engenheiro Sanitarista Ambiental (65 99987 
3306).

J. C. AUTO MOTORS LTDA, CNPJ N° 10.227.348/0002-50, torna público 
que requereu junto a SEMMEA o pedido de Renovação de LO para a 
atividade de Lavador de Veículos/Funilaria, localizado no município de 
Tangará da Serra-MT. Não foi determinado EIA/RIMA.
R.T.: Willian Semençato, Engenheiro Sanitarista Ambiental (65 99987 
3306).
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DISVECO LTDA, CNPJ N° 02.971.360/0012-19, torna público que requereu 
junto a SEMMEA o pedido de LP, LI e LO para atividade de Of. Mecânica/
Lavador de Veículos, no município de Tangará da Serra-MT. Não foi 
determinado EIA.
R.T.: Willian Semençato, Engenheiro Sanitarista Ambiental (65 99987 
3306).

COMERCIAL KUMBUCA DE CEREAIS LTDA, CNPJ N° 00.064.494/0001-
78, torna público que requereu junto a SEMMEA o pedido de Renovação 
de LO para a atividade de Moagem e Fabricação de Produtos de Origem 
Vegetal não especificados anteriormente, localizado no município de 
Tangará da Serra-MT. Não foi determinado EIA.
R.T.: Willian Semençato, Engenheiro Sanitarista Ambiental (65 99987 
3306).

MICHELLE VACHIN CONCEIÇÃO ARAÚJO, CPF 029.233.521-06, torna 
público que requereu junto a SEMMEA o pedido de LP, LI e LO para Clínica 
Odontológica, sito a Av. Brasil, 597-N, Centro, Tangará da Serra-MT. Não foi 
determinado EIA/RIMA.
R.T.: Willian Semençato, Engenheiro Sanitarista Ambiental (65 99987 
3306).

ANDRÉIA FRANÇA, CPF 652.062.661-91, torna público que requereu 
junto a SEMMEA o pedido de LP, LI e LO para Clínica Odontológica, sito 
a Av. Ismael J. Nascimento, 457-W, Centro, Tangará da Serra-MT. Não foi 
determinado EIA/RIMA.
R.T.: Willian Semençato, Engenheiro Sanitarista Ambiental (65 99987 
3306).

C. R. CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA, CNPJ 06.934.134/0001-66, torna 
público que requereu junto a SEMMEA o pedido de LP, LI e LO para Clínica 
Odontológica, sito a Rua Euclides Geraldo Medeiros, 1441-S, Jd. Cristo Rei, 
Tangará da Serra-MT. Não foi determinado EIA/RIMA.
R.T.: Willian Semençato, Engenheiro Sanitarista Ambiental (65 99987 
3306).

JULIANO BENITO VILLAR, CPF 120.950.238-03, torna público que 
requereu junto a SEMMEA o pedido de LP, LI e LO para Clínica Odontológica, 
sito a Rua Dep. Hitler Sansão, 344-W, Sala 1, Centro, Tangará da Serra-MT. 
Não foi determinado EIA/RIMA.
R.T.: Willian Semençato, Engenheiro Sanitarista Ambiental (65 99987 
3306).
<END:1057015:84>

<BEGIN:1057022:84>

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BARRA DO 
GARÇAS E REGIÃO

COMUNICADO

A presidente do SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE 
BARRA DO GARÇAS E REGIÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Estatuto Social e pela legislação sindical vigente, 
comunica que a partir de 15/01/2019 a 14/02/2019 estarão à disposição dos 
associados e demais interessados os seguintes documentos: Comprovantes 
de faturas de convênios e comprovantes de vales de associados. Comunica 
ainda, que a partir dessa data os referidos documentos serão incinerados. 
Portanto, os interessados procurem a sede do sindicato à Av. Salomé José 
Rodrigues, nº 994, Jd. Maria Lúcia, Barra do Garças - MT.

Barra do Garças-MT, 10 de janeiro de 2019

Joelma Moreira da Silva Franco
Presidente

<END:1057022:84>

<BEGIN:1057047:84>

EDITAL DE  CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA

Nos termos do artigo 21º, Inciso I, c/c Artigo 19º, parágrafo 1º e 2º do 
Estatuto do SENALBA/MT e na forma da Legislação vigente, ficam 
convocados pelo presente Edital, todos os empregados do SESC/SENAC/
MT, em atividades no Estado de Mato Grosso,  associados ou não a 
este Sindicato, para se reunirem em Assembleias Gerais Extraordinárias 
para debaterem os  assuntos constantes da seguinte ordem do dia: I - 
Elaboração, Análise e aprovação da pauta de reivindicações, visando a  
negociação do  Acordo Coletivo de Trabalho 2019/2021, a ser celebrado 
entre o SENALBA/MT e o SESC/SENAC/MT; II - Concessão de autorização 
para o Sindicato negociar as reivindicações com o as Entidades envolvidas, 

firmar Acordo, Convenção Coletiva ou Termo Aditivo; III - Autorização para o 
Sindicato instaurar Dissídio Coletivo, na eventualidade de serem infrutíferas 
as negociações, bem assim para constituir advogado para conduzir as 
negociações Coletivas e o dissídio, com poderes Ad Judicia; IV - Aprovação 
expressa e prévia anuência no pagamento de contribuições ao SENALBA/
MT, quais sejam: Contribuição para celebração do Acordo Coletivo de 
Trabalho(Contribuição Negocial), Contribuição Sindical e Contribuição 
Confederativa, conforme dispõe os Arts. 513, alínea “e”, 545, 578 e 579 
da CLT e Inciso IV do Artigo 8º da Constituição Federal; V - Aprovar ou não 
que as Assembleias Gerais Extraordinárias se tornem permanentes até a 
assinatura do Instrumento Coletivo, ou o julgamento do Dissídio, se for o 
caso. As Assembleias serão realizadas nos seguintes dias, locais e horários: 
no dia 14 de janeiro de 2019, às 07:00 horas em primeira convocação 
ou às 07:30 horas em segunda e última convocação, no SESC/APOIO/
ADMINISTRATIVO/CUIABÁ/MT,  sito a Av. José Bonifácio, 341, Dom 
Aquino, Cuiabá-MT, CEP: 78.015-060; no dia 15 de janeiro de 2019, às 
13:00 horas em primeira convocação ou às 13:30 horas em segunda 
e última convocação, no SESC/CASA DO ARTESÃO/CUIABÁ/MT, sito 
a Av. Ten. Cel. Duarte, 2.140, Centro Sul, Cuiabá-MT, CEP: 78.020-450;  
no dia 16 de Janeiro de 2019, às 07:00 horas em primeira convocação 
ou às 07:30 horas em segunda e última convocação, no SESC/ADM/
CUIABÁ/MT, sito a Rua São Joaquim, 399, Centro Sul, Cuiabá-MT, CEP: 
78020-150; no dia 16 de janeiro de 2019, às 09:30 horas em primeira 
convocação ou às 10:00 horas em segunda e última convocação, no 
SESC/ESCOLA/CUIABÁ/MT,  sito a Rua Conego Pereira Mendes, 228, 
Dom Aquino, Cuiabá - MT, CEP: 78015-055;  no dia 16 de janeiro de 
2019, às 14:30 horas em primeira convocação ou às 15:00 horas em 
segunda e última convocação, no SESC/BALNEARIO/CUIABÁ/MT, sito  
Av. Dr. Meirelles, S/Nº, São João D’Rei, Cuiabá-MT, CEP: 78.100-000; 
no dia  17 de janeiro de 2019, às 09:30 horas em primeira convocação 
ou às 10:00 horas em segunda e última convocação, no SESC/LER/
CÁCERES/MT, sito Rua da Membeca, S/Nº, Quadra 03, Lote COC, 
Cáceres - MT, CEP: 78.200-000; no dia 22 de janeiro de 2019, às 09:30 
horas em primeira convocação ou às 10:00 horas em segunda e última 
convocação, no SESC/BARÃO DE MELGAÇO/MT, sito a Rua Lorenço 
da Silva Taques, S/Nº, Vila Recreio, Barão de Melgaço-MT, CEP 
78190-000; no dia 23 de janeiro de 2019, às 09:30 horas em primeira 
convocação ou às 10:00 horas em segunda e última convocação, no 
SESC/JUSCIMEIRA/MT sito a R. Sete de Setembro, S/Nº, Zona Rural, 
Juscimeira - MT, CEP: 78.810-000; no dia 25  de janeiro de 2019, às 
14:00 horas em primeira convocação ou às 14:30 horas em segunda e 
última convocação, no SESC/ARSENAL/CUIABÁ/MT, sito a Rua 13 de 
Junho, S/Nº, Porto, Cuiabá-MT, CEP: 78.020-001; no dia 01 de fevereiro 
de 2019, às 07:00 horas em primeira convocação ou às 07:30 horas 
em segunda e última convocação, no SESC/MESA BRASIL/CUIABÁ/
MT, sito a Av. Ten. Cel. Duarte, 2.140, Centro Sul, Cuiabá-MT, CEP: 
78.020-450;  no dia 01 de fevereiro de 2019, às 15:00 horas em primeira 
convocação ou às 15:30 horas em segunda e última convocação, no 
SESC/RESTAURANTE/MANGABA/CUIABÁ/MT, sito a Rua 13 de Junho, 
315, Letra A, Centro Sul, Cuiabá-MT, CEP: 78.005-250; no dia 04 de 
fevereiro de 2019, às 13:30 horas em primeira convocação ou às 14:00 
horas em segunda e última convocação no SESC/RONDONOPOLIS/
MT, sito a Alameda dos Cravos, S/Nº, Residencial Colina Verde,  
Sagrada Família, Rondonópolis - MT, CEP: 78.740-000;  no dia 05 de 
fevereiro de 2019, às 09:30 horas em primeira convocação ou às 10:00 
horas em segunda e última convocação no SESC/RONDONOPOLIS/
MT, sito a Alameda dos Cravos, S/Nº, Residencial Colina Verde,  
Sagrada Família, Rondonópolis - MT, CEP: 78.740-000;  no dia 05 de 
fevereiro de 2019, às 13:30 horas em primeira convocação ou às 14:00 
horas em segunda e última convocação no SENAC/RONDONOPOLIS/
MT; sito a Av. Fernando Correa da Costa, S/Nº, Jd. Mato Grosso, 
Rondonópolis - MT, CEP: 78.740-373; no dia 06 de fevereiro de 2019, às 
09:30 horas em primeira convocação ou às 10:00 horas em segunda e 
última convocação, no SESC/LER/POXORÉO/MT, sito a Rua Graciliano 
Ramos, S/Nº, Jd. Tropical, Poxoréo - MT, CEP: 78.800-000; no dia 07 
de fevereiro de 2019, às 13:30 horas em primeira convocação ou às 
14:00 horas em segunda e última convocação, no SENAC/BARRA 
DO GARÇAS/MT, sito a Rua Arlete Ferreira, S/Nº, Dermat, Barra do 
Garças - MT, CEP: 78.600-000; no dia 08 de fevereiro de 2019, às 13:30 
horas em primeira convocação ou às 14:00 horas em segunda e última 
convocação, no SENAC/PRIMAVERA DO LESTE/MT, sito a Av. Tancredo 
Neves, S/Nº, Parque Castelândia, Primavera do Leste - MT, CEP: 
78.850-000; no dia 14 de fevereiro de 2019, às 14:30 horas em primeira 
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convocação ou às 15:00 horas em segunda e última convocação, no 
SESC/LER/ALTA FLORESTA/MT, sito a Rua C3 S/Nº, Setor C, Centro, 
Alta Floresta - MT,  CEP: 78580-000; no dia 15 de fevereiro de 2019, às 
14:00 horas em primeira convocação ou às 14:30 horas em segunda e 
última convocação, no SENAC/SORRISO/MT,  sito a Tv. Gêmeos, 1465, 
Quadra 55, Lote A, Jd. Aurora, Sorriso - MT, CEP: 78.890-000; no dia 
18 de fevereiro de 2019, às 08:00 horas em primeira convocação ou 
às 08:30 horas em segunda e última convocação, no SENAC/ADM/
CUIABÁ/MT, sito a Avenida Historiador Rubens de Mendonça, esquina 
com rua C, Quadra 04, Lote 07, Setor A - Centro Político Administrativo 
-  Cuiabá-MT, CEP 78.049-005; no dia 18 de fevereiro de 2019, às 13:00 
horas em primeira convocação ou às 13:30 horas em segunda e 
última convocação, no SENAC/ESCOLA/CUIABÁ/MT, sito a Rua Jessé 
Pinto Freire, 171 - Centro - Cuiabá-MT, CEP: 78.020-506; no dia 20 de 
fevereiro de 2019, às 13:00 horas em primeira convocação ou às 13:30 
horas em segunda e última convocação, os empregados do  SESC/
PORTO/ODONTOLOGIA/CUIABÁ/MT, sito a Rua São Joaquim, 399, 
Centro Sul, Cuiabá-MT, CEP: 78020-150;  e os empregados do SESC/
GALDINO/CUIABÁ/MT, sito a rua Galdino Pimentel, nº 174, Centro, 
Cuiabá-MT, CEP: 78.005-020; no dia 21 de fevereiro de 2019,  às  13:00 
horas em primeira ou às 13:30 horas em segunda e última convocação, 
no SENAC/TANGARÁ DA SERRA/MT, sito a Rua Oswaldo Pereira de 
Araújo, 143 W, Centro, Tangará da Serra-MT, CEP: 78.300-000.  Sendo 
que todas as assembleias obedecerão ao quórum previsto no § 1º do Art. 
19º do Estatuto do SENALBA/MT.

Cuiabá, 09 de janeiro de 2019.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA

Nos termos do artigo 21º, Inciso I, c/c Artigo 19º, parágrafo 1º e 2º do Estatuto 
do SENALBA/MT e na forma da Legislação vigente, ficam convocados 
pelo presente Edital, todos os empregados do SESI/SENAI/IEL/FIEMT, em 
atividades no Estado de Mato Grosso, associados ou não ao SENALBA/MT, 
para se reunirem em Assembleias Gerais  Extraordinárias, para debaterem 
os assuntos constantes da seguinte ordem do dia: I - Elaboração, Análise 
e aprovação da pauta de reivindicações, visando a  negociação do Acordo 
Coletivo de Trabalho 2019/2020, a ser celebrado entre o SENALBA/MT e 
o SESI/SENAI/IEL/FIEMT; II - Concessão de autorização para o Sindicato 
negociar as reivindicações com o as Entidades envolvidas, firmar Acordo, 
Convenção Coletiva ou Termo Aditivo; III - Autorização para o Sindicato 
instaurar Dissídio Coletivo, na eventualidade de serem infrutíferas as 
negociações, bem assim para constituir advogado para conduzir as 
negociações Coletivas e o dissídio, com poderes Ad Judicia; IV - Aprovação 
expressa e prévia anuência no pagamento de contribuições ao SENALBA/
MT, quais sejam: Contribuição para celebração do Acordo Coletivo de 
Trabalho(Contribuição Negocial), Contribuição Sindical e Contribuição 
Confederativa, conforme dispõe os Arts. 513, alínea “e”, 545, 578 e 579 
da CLT e Inciso IV do Artigo 8º da Constituição Federal; V - Aprovar ou 
não que as Assembleias Gerais Extraordinárias se tornem permanentes 
até a assinatura do Instrumento Coletivo, ou o julgamento do Dissídio, se 
for o caso. As Assembleias serão realizadas nos seguintes dias, locais 
e horários: no dia 14 de janeiro de 2019, às 16:30 horas em primeira 
convocação ou às 17:00 horas em segunda e última convocação no 
SENAI/VÁRZEA GRANDE/MT, sito a Av. Dom Orlando Chaves, 1.536, 
Cristo Rei, Várzea Grande-MT, CEP: 78.115-300;  no dia 17 de  janeiro  
de  2019,  às  14:30 horas em primeira convocação ou às 15:00 horas em 
segunda e última convocação, reunirão os trabalhadores do SESI/CAT/
CÁCERES/MT e do SENAI/CACERES/MT, na sede do SENAI/CACERES/
MT, sito a Rua Cel. Ponce, 637, Centro, Cáceres-MT, CEP: 78.200-000; 
no dia 18 de janeiro de 2019, às 09:30 horas em primeira convocação 

ou as 10:00 horas em segunda e última convocação, no SESI/SAÚDE/
CUIABÁ/MT, sito a Avenida Major Arnaldo Matos, nº 68 - Duque de 
Caxias - Cuiabá-MT, CEP: 78.020-080; no dia 18 de janeiro de 2019, às 
13:30 horas em primeira convocação ou às 14:00 horas em segunda 
e última convocação, na ESCOLA SENAI DA CONSTRUÇÃO/CUIABÁ/
MT, sito  a AV. A, nº 956, Distrito Industrial de Cuiabá, Cuiabá-MT, CEP: 
78.098-270; no dia 21 de janeiro de 2019, às 16:30 horas em primeira 
convocação ou às 17:00 horas em segunda e última convocação, 
no SESI-DR/SENAI-DR/IEL/FIEMT/CUIABÁ/MT,  sito a Av. Historiador 
Rubens de Mendonça, 4.193, Bosque da Saúde, Cuiabá-MT, CEP: 
78.050-000; no dia 02 de Fevereiro de 2019,  às  07:30 horas em primeira 
convocação ou às 08:00 horas em segunda e última convocação, 
reunirão os trabalhadores do SESI/CAT/CUIABÁ/MT, e do SESI/CAT/
VÁRZEA GRANDE/MT e no SESIPARK/CUIABÁ/MT, sito a Av. Oátomo 
Canavarros,  nº 1.079, Morada do Ouro, Cuiabá-MT, CEP: 78.050-568; 
no dia 04 de fevereiro de 2019, às 10:30 horas em primeira convocação 
ou às 11:00 horas em segunda e última convocação, no SESI/
RONDONÓPOLIS/MT, sito a Av. Presidente Médici, 4.391, Vila Birigui, 
Rondonópolis-MT, CEP: 78.705-000; no dia 04 de fevereiro de 2019, às 
16:30 horas em primeira convocação ou às 17:00 horas em segunda e 
última convocação no SENAI/RONDONOPOLIS/MT, sito a Rua Ademir 
de Jesus Ribeiro, 3.147, Parque Universitário, Rondonópolis-MT, CEP: 
78.700-000; no dia 07 de fevereiro de 2019, às 16:30 horas em primeira 
convocação ou às 17:00 horas em segunda e última convocação no 
SENAI/BARRA DO GARÇAS/MT, sito a Av. Governador Jaime Campos, 
km 04,  Barra do Garças-MT, CEP:78.600-000; no dia 11 de fevereiro 
de 2019, às 13:30 horas em primeira convocação ou às 14:00 horas 
em segunda e última convocação no SESI/JUÍNA/MT, sito a Rua das 
Violetas, S/Nº, Módulo 04, Juína-MT, CEP: 78.320-000 e no SENAI/
JUÍNA/MT, sito a Rua das Dálias, 300, Módulo 04, Juína-MT, CEP: 
78.320-000; no dia 12 de fevereiro de 2019,  às  13:00 horas em primeira 
convocação ou às 13:30 horas em segunda e última convocação; no 
SENAI/NOVA MUTUM/MT, sito a Av. das Seriemas, Lote Fusão 17 A, 
Quadra C, 859, Loteamento Colina II, Nova Mutum -MT, 78.450-000; no 
dia 12 de fevereiro de 2019,  às  17:30 horas em primeira convocação ou 
às 18:00 horas em segunda e última convocação; no SENAI/SORRISO/
MT, sito à Rua São Cristóvão, nº 08, Lote 082A2 e Lote 081B, Centro, 
Sorriso - MT, 78.890-000; no dia 13 de fevereiro de 2019,  às  16:30 
horas em primeira convocação ou às 17:00 horas em segunda e última 
convocação, reunirão os trabalhadores do  SENAI/SINOP/MT e SESI/
CAT/SINOP/MT,  na sede do SENAI/SINOP/MT, sito  a Rua dos Manacás, 
45, Centro, Sinop-MT, CEP: 78.550-000; no dia 21 de fevereiro de 2019, 
às 16:30 horas em primeira convocação ou às 17:00 horas em segunda 
e última convocação no SENAI/BARRA DO BUGRES/MT, sito a rua 
Tabatinga - Setor 2 - Lote área 1 - Bairro Maracanã - CEP: 78.390-000; 
no dia 22 de janeiro de 2019, às 16:30 horas em primeira convocação 
ou às 17:00 horas em segunda e última convocação no SENAI/FATEC/
CUIABÁ/MT/, sito Av. XV de Novembro, 303, Porto, Cuiabá-MT, CEP: 
78.020-300. Sendo que todas as assembleias obedecerão ao quórum 
previsto no § 1º do Art. 19º do Estatuto do SENALBA/MT.

Cuiabá, 09 de Janeiro de 2019.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA

Nos termos do artigo 21º, Inciso I c/c Artigo 19º, parágrafo 1º e 2º do Estatuto 
do SENALBA/MT e na forma da Legislação vigente, ficam convocados pelo 
presente Edital, todos os funcionários do SESC PANTANAL, em atividades 
no Estado de Mato Grosso, associados ou não a este Sindicato, para se 
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reunirem em Assembleia Geral Extraordinária para debaterem os assuntos 
constantes na seguinte ordem do dia: I - Análise e aprovação da pauta 
de reivindicações, visando a  negociação do 2º Termo Aditivo ao Acordo 
Coletivo de Trabalho/2018/2020, a ser celebrado entre o SENALBA/MT e o 
SESC/PANTANAL; II - Concessão de autorização para o Sindicato negociar 
as reivindicações com a Entidade envolvida, firmar Acordo Coletivo de 
Trabalho ou Termo Aditivo; III - Autorização para o Sindicato instaurar 
dissídio coletivo, na eventualidade de serem infrutíferas as negociações, 
bem assim para constituir advogado para conduzir as negociações Coletivas 
e ou o dissídio, com poderes Ad Judicia; IV - Aprovação expressa e prévia 
anuência no pagamento de contribuições ao SENALBA/MT, quais sejam: 
Contribuição para celebração do Acordo Coletivo de Trabalho(Contribuição 
Negocial), Contribuição Sindical e Contribuição Confederativa, conforme 
dispõe os Arts. 513, alínea “e”, 545, 578 e 579 da CLT e Inciso IV do 
Artigo 8º da Constituição Federal; V - Aprovar ou não que a Assembleia 
Geral Extraordinária se torne permanente até a assinatura do Instrumento 
Coletivo, ou o julgamento do Dissídio, se for o caso. A Assembleia será 
realizada no dia 28 de janeiro de 2019(segunda-feira), no SESC/PANTANAL 
BASE DE VÁRZEA GRANDE, localizado na Avenida Filinto Muller n.º 218 - 
Bairro: Aeroporto, Várzea grande/MT, às 08:00 H em primeira convocação 
ou às 08:30H em segunda e última convocação e  no mesmo dia  no SESC/
CENTRO DE ATIVIDADES DE POCONÉ, situado na Rua Generoso Ponce, 
s/n - centro - Poconé/MT,  às 16:30 H em  primeira convocação ou às 17:00 H 
em segunda e última convocação, no dia 29 de janeiro de 2019(terça-feira), 
haverá duas assembleias gerais no SESC/PANTANAL/HOTEL/PORTO 
CERCADO, localizado em Porto Cercado, município de Poconé/MT,  uma 
às 08:00 H em primeira convocação ou às 08:30H em segunda e última 
convocação e a outra  às 10:30h em primeira convocação ou às 11:00H 
em segunda e última convocação. No dia 30 de janeiro de 2019(quarta-
feira) no RPPN,  às 10:30hs em primeira convocação ou às 11:00hs  em 
segunda e última convocação e no dia 31 de janeiro de 2019(quinta-feira), 
no SESCPANTANAL/SERRA AZUL às 11:00 H em primeira convocação 
ou às 11:30H em segunda e última convocação.  Sendo que todas as 
assembleias obedecerão ao quórum previsto no § 1º do Art. 19º do Estatuto 
do SENALBA/MT.

Cuiabá, 09  de janeiro de 2019.

<END:1057047:86>

<BEGIN:1057058:86>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
BRASNORTE, entidade sindical de primeiro grau, com CNPJ nº 
07.270.640/0001-60, devidamente registrado no Cadastro Nacional de 
Entidades Sindicais/CNES, localizado na Rua Iguaçú, nº 1.544, bairro 
Centro, CEP 78.350-000, Brasnorte/MT, neste ato representado por seu 
presidente devidamente eleito Sr. DANIEL FERREIRA JÚNIOR, vem, 
CONVOCAR todos os servidores públicos lotados nesse comarca, em 
especial os servidores que desempenham sua função sob o regime de 
12x36 horas, para Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 
14 de janeiro de 2019 (segunda feira), na sede do sindicato com endereço 
descrito acima, sendo as 14:00 a primeira convocação, e as 14:30 em 
segunda e última convocação.

Tal assembleia se torna necessária em função do cumprimento do 
disposições contidas no Estatuto da entidade para discussão da seguinte 

pauta:

1) Discussão e deliberação acerca da proposta de pagamento das 
remunerações dos servidores atrasadas relativos à horas de sobre aviso;

2) Assuntos correlatos

Brasnorte, 08 de janeiro de 2019.

DANIEL FERREIRA JUNIOR
Presidente

<END:1057058:86>

<BEGIN:1057064:86>

ALMEIDA E ANNES LTDA. Inscrita no CNPJ N° 31.605.043/0001-24, torna 
público que requereu junto a Seção de Meio Ambiente de Primavera do 
Leste - MT a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de 
Operação (LO) referente à atividade de Fabricação de esquadrias de metal. 
Localizada no Distrito Industrial, Município de Primavera do Leste - MT. Não 
foi determinado EIA/RIMA. ARVUM Engenharia e Assessoria Ambiental 
(66) 3497-1855.
<END:1057064:86>

<BEGIN:1057023:86>

F. Carvalho Guimarães EPP. (CERAMICA CUIABÁ) CNPJ32.026.067/0001-
91, torna público que requereu à SEMA/MT., A LICENÇA DE PREVIA E 
INSTALAÇÃO, para beneficiamento de ARGILA, na fabricação de artefatos 
cerâmicos de uso na Construção Civil e Associados,com sede na Estrada 
Fazenda Armonia, Lote 01, Zona Rural, Município de Cuiabá/MT
<END:1057023:86>

<BEGIN:1057026:86>

R. Bouret Guimarães EPP. (PEDRA 90 IND. E COM. DE CERAMICA)
CNPJ32.027.004/0001-50, torna público que requereu à SEMA/MT., A 
LICENÇA DE PREVIA E INSTALAÇÃO, para beneficiamento de ARGILA, 
na fabricação de artefatos cerâmicos de uso na Construção Civil e 
Associados,com sede na Estrada Fazenda Armonia, Lote 02, Zona Rural, 
Município de Cuiabá/MT
<END:1057026:86>

<BEGIN:1057027:86>

MDC Empreendimentos e Participações LTDA., CNPJ: 15.804.824/0001-
91, torna público que requereu à Prefeitura Municipal de Cuiabá/MT por 
meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano-
SMADES a Licença Ambiental-Modalidade de Licença de Operação, 
para atividade de salas comerciais, localizado na Rua das Orquídeas, 
Esquina com Rua Topázio, Lotes 03,04 E 05, Quadra 19, Loteamento 
Bosque da Saúde, em Cuiabá-MT
<END:1057027:86>

<BEGIN:1057029:86>

T G de Souza EIRELI-EPP, CNPJ: 20.642.388/0001-31, torna público que 
requereu a Secretaria de Estado de Meio Ambiente-SEMA/MT, o pedido da 
Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) - Ampliação de tancagem 
e troca de tanques para a atividade de comércio varejista de combustíveis 
para veículos automotores, instalado na Rod. Palmiro Paes de Barros, nº 
605, Bairro Nossa Senhora Aparecida - Cuiabá/MT
<END:1057029:86>

<BEGIN:1057030:86>

Carvalima Transportes LTDA, CNPJ 33.070.814/0010-42, torna público 
que requereu  a SEMA/MT o Licenciamento Ambiental na modalidade 
de Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação, para 
atividade de Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, o empreendimento 
acima denominado está instalado na Área “B1” Desdobrada, Av. Salim 
Felício, Parque Cuiabá - Cuiabá/MT
<END:1057030:86>

<BEGIN:1057031:86>

COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DE APIACÁS-COOGAP-CNPJ: 
09.667.133/0001-90, torna público que requereu à Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente-SEMA/MT, as Licenças Prévia-LP, de Instalação-LI e de 
Operação-LO, para extração e beneficiamento de minério de ouro no Sítio 
Carraro, zona rural do município de Novo Nova Canaã do Norte/MT
<END:1057031:86>

<BEGIN:1057033:86>

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

SBA TORRES BRASIL, portadora do CNPJ nº 16.587.135/0001-35, torna 
público que requereu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
(SEMA), a Licença Prévia e Licença Instalação, para atividade de Estação 
Rádio Base - BR63204, localizado na Rua Dom Aquino Correia, s/nº, 
esquina com Rua Almiranta Tamendaré, Ponta Branca- MT.
<END:1057033:86>
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<BEGIN:1057034:87>

MICHELLI FERREIRA DENEGREDO, CNPJ 27.844.456/0001-94, nome 
fantasia DELÍCIA DE PICOLÉ, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável-
SEMMADRS-VG, a Licença de Localização-LL, para comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral e serviços ambulantes de 
alimentação,na Rua Ana Martins Ferreira de Jesus nº 07, Lotº São  Mateus, 
bairro São Mateus, CEP 78.152.092, em Várzea Grande/MT
<END:1057034:87>

<BEGIN:1057035:87>

ZILDA APARECIDA DE MEIRAS, inscrito no CNPJ n° 09.045.268/0001-14, 
torna -se público que requereu a Secretaria Municipal de Meio e Ambiente 
e Desenvolvimento Rural Sustentável do Município de Várzea Grande/
MT - SEMMADERS, Licença Localização, da DROGARIA FARMANOVA, 
localizada na Rua Aguas Quentes, sn°, quadra 30, lote 16,  Bairro Canelas, 
no Município de Várzea Grande/MT.
<END:1057035:87>

<BEGIN:1057037:87>

CARLOS DOS SANTOS EIRELI, CNPJ: 30.906.856/0001-91 , Torna 
público que requereu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Rural Sustentável -SEMMADRS a Licença Ambiental - 
Modalidade: Licença de Localização, para atividade de Serviços de pintura 
de edifícios em geral , localizada na Rua Luiz Carneiro , n°26, Loteamento 
Boa Vista II ( Mapim), município de Várzea Grande/MT.
<END:1057037:87>

<BEGIN:1057038:87>

ANDRE RODRIGUES BENETI 886.831.171-20, MEI - CNPJ 
30.992.583/0001-45, torna público que requereu à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano - SMADES a Licença Ambiental 
- Modalidade: LICENÇA PRÉVIA, LICENÇA DE INSTALAÇÃO E LICENÇA 
DE OPERAÇÃO, para a Atividade de CASAS DE FESTAS E EVENTOS, 
na Avenida Professora Edna Maria de Albuquerque Affi (AVENIDA DAS 
TORES), 1705 - Morada dos Nobres - Cuiabá-MT.
<END:1057038:87>

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS
<BEGIN:1056554:87>

O Sr. Pedro Salvalagio CPF 100.455.549-00, produtor rural proprietário da 
fazenda São Pedro, Inscrição Estadual n° 13.232.330-3, estabelecida na 
Gleba Ingá S/N no município de Sorriso/MT, DECLARA para os devidos fins 
de direito que extravio Notas Fiscais Modelo 1 E 1A, NÃO UTILIZADAS DE 
NUMERO 1197, originada da AIDF nº 727831/2017 emitida em 11/05/2017, 
nota válida até 11/05/2019.
<END:1056554:87>

<BEGIN:1056850:87>

ANTONIO MARCOS DOS REIS, produtor rural, CPF 523.082.431-04 e I.E 
13.414.207-1, FAZENDA VÓ MARIA, localizada na estrada Atlântica, km 35, 
Zona Rural, ITAÚBA/MT, comunica o extravio dos seguintes documentos: 
01 Bloco de Nota Fiscal Mod.1 e 1A do nº 001 a 025 ref. AIDF-e nº 594715, 
e Livro Termo de Ocorrência n° 01.
<END:1056850:87>

<BEGIN:1056851:87>

PEDRO SALVALAGIO, CPF 100.455.549-00, produtor rural proprietário da 
fazenda São Pedro, Inscrição Estadual n° 13.232.330-3, estabelecida na 
Gleba Ingá S/N no município de Sorriso/MT, DECLARA para os devidos fins 
de direito que extravio Notas Fiscais Modelo 1 E 1ª, NÃO ULTILIZADAS DE 
NUMERO 1197, originada da AIDF n° 727831/2017 emitida em 11/05/2017, 
nota válida até 11/05/2018.
<END:1056851:87>

<BEGIN:1056922:87>

CLEURI ANTONIO SANDRI, produtor rural, CPF 668.194.070-68 e I.E 
13.499.997-5, FAZENDA REDENÇÃO, localizada na estrada Rossana, 
km 09, Lotes 174 e 175, Zona Rural, VERA/MT, comunica o extravio dos 
seguintes documentos: 01 Bloco de Nota Fiscal Mod.1 e 1A do nº 001 a 025 
ref. AIDF-e nº 642336.
<END:1056922:87>

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

<BEGIN:1057112:87>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 1/2019
CIA 0108209-56.2018.8.11.0000

Partes: Tribunal de Justiça e a Empresa Open Treinamentos Empresariais 
e Editora Ltda.

CNPJ: 09.094.300/0001-51
Decisão: “(...). Destarte, estando os autos devidamente instruídos e, diante 

<BEGIN:1057048:87>

AUTOTORK AUTOMECANICA LTDA-ME CNPJ 23.731.453/0001-93. 
Torna-se público que requereu junto à Secretaria do Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável de Sinop - SMADS o pedido das Licenças 
Ambiental Prévia (LP), Instalação (LI) e Operação (LO), para a atividade 
principal de 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica 
de veículos automotores, sito Rua Ilusão de Melo s/nº, Lote 04 Quadra 17, 
Residencial das Acácias, CEP 78.553-258, município de Sinop-MT. Não foi 
determinado o EIA/RIMA.

JERSON PASQUALOTTO 63174286115 (ALEMÃO MOTOS) CNPJ 
16.910.720/0001-24. Torna-se público que requereu junto à Secretaria do 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Sinop - SMADS o pedido 
de Renovação da Licença de Operação (LO), para a atividade secundária 
Serviços de manutenção e reparação motocicletas e motonetas, sito Rua 
das Violetas, Residencial Jequitibás, CEP 78.552-120, município de Sinop-
MT. Não foi determinado o EIA/RIMA.

M. BECKER MADEIRAS EPP, CNPJ. 24.628.225/0001-55. Torna público 
que requereu junto a SEMA - Secretaria de Estado do Meio Ambiente a 
Ampliação de Atividade na LO - Licença de Operação de uma Serraria com 
Desdobramento e Industrialização de Madeiras, localizada no município de 
Santa Carmem/MT. Não determinado EIA/RIMA.
<END:1057048:87>

<BEGIN:1057068:87>

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A . 
torna público que requereu à SEMA/MT - Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente Renovação de Licença de Operação da LD com tensão138 KV 
SE Querência / SE Alto Boa Vista / SE Confresa / SE Vila Rica

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A . torna 
público que requereu à SEMA/MT - Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
Renovação de Licença de Operação de SUBESTAÇÃO com tensão 138 kV 
CANARANA.

ASPLEMAT Publicações 65 3642-6515
<END:1057068:87>

da necessidade apontada pela área técnica, autorizo a contratação, por 
inexigibilidade de licitação, da empresa Open Treinamentos e Editora Ltda., 
detentora do Sistema Web de Gestão Tributária (Plano Ouro), com fulcro no 
artigo 25, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, (...). Publique-se. (...). Cumpra-se. 
Cuiabá, 07 de janeiro de 2019. Desembargador Carlos Alberto Alves da 
Rocha Presidente do Tribunal de Justiça.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Valor: R$ 7.188,00 (sete mil e cento e oitenta e oito reais).
Cuiabá, 9 de janeiro de 2019.

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo
Diretora do Departamento Administrativo
<END:1057112:87>
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Gestão

Superintendência da iMprenSa OFiciaL dO 
eStadO de MatO GrOSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

E-mail:
publica@iomat.mt.gov.br

Acesse o portal E-Mato Grosso
www.mt.gov.br

OrientaÇÃO para puBLicaÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão 
ser enviadas pelo sistema IOMATNET até as 18:00hs e no 
balcão da IOMAT, pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM 

ou através do correio eletrônico até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

atendiMentO eXternO

De Segunda à Sexta-feira - das 13:00 às 19:00
(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Belo pendão que ostenta o branco da pureza
Losango lar da paz e feminil grandeza.

Teu manto azul é o céu que encobre a natureza
De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.
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